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EDITAL n.º 011/2017
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 
– Noroeste do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do 
Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o 
Edital nº 001/2015 – Instruções Especiais, de 25.11.2015, 
R E S O L V E
Convocar o candidato abaixo relacionado, aprovado e classificado no Concurso Público de Provas para provimento 
de emprego efetivo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA, para lotação de posto de trabalho conforme 
abaixo, a comparecer na Sede do Consórcio CIUENP - localizada à R. Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 
87.501-270, em Umuarama-Pr, de segunda a sexta-feira no horário das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 17:00 
h, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, para se manifestarem sobre a aceitação ou não do Emprego Público, 
ocasião em que serão encaminhados para se submeterem ao Exame Médico Pré-admissional previsto no item 4.1.8 
do referido Edital, N.º 001/2015. 
Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando de sua convocação, será facultado o pedido 
de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando apenas 
mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do Edital nº. 001/2015 
– Instruções Especiais.
Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor de outro emprego/cargo público deverá atentar para 
a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o 
trabalho no SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente. A saber, tendo em vista jornadas 
determinadas de 36 (trinta e seis) horas semanais para os cargos a seguir indicados, a jornada máxima admitida para 
outra atividade pública será de 24 (vinte e quatro) horas semanais.
14ª REGIONAL – PARANAVAÍ
TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – 36 HORAS SEMANAIS
BASE DE TRABALHO – LOANDA - PR
(Provimento de 01 Vaga)
CLASS. NOME INSCR.  R.G. nº
0002 LUCILENE FELIPE DUESSMANN 02245 10.620.557-7 SESP PR
Umuarama - PR, 02 de Março de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP
 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO:
● Declaração de que não ocupa outro emprego público, para quem não é concursado: (ANEXO I);
● Declaração de acúmulo de cargos para quem tem outro emprego público ( ANEXO II); apresentar cópia da portaria 
de nomeação do servidor, holerite atualizado, e declaração de horário da jornada de trabalho E SE É ESCALA DE 
PLANTÃO OU NÃO;
● Cópia do imposto de renda ou declaração de bens ( ANEXO III );
● Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e número no PIS/PASEP;
● 01 Foto 3 x 4 atual e colorida;
● Antecedentes criminais (Cartórios do Fórum criminal, ou junto ao Cartório do Distribuidor);
● Declaração de não estar respondendo por processo administrativo ou sindicância, junto a órgão público onde 
atualmente lotado, ou algum outro, anterior.
XEROX LEGÍVEL E ORIGINAL DE:
● Diploma de nível Médio ou Superior, conforme exigência para investidura no cargo; 
● Carteira de registro no respectivo conselho (COREM, no caso de enfermeiros/técnicos enfermagem); CNH (Carteira 
Nacional de Habilitação) e Certificado do Curso de Emergência para os CONDUTORES convocados;
● Identidade e CPF;
● Comprovante de conta corrente no Banco do Brasil;
● Título de eleitor e comprovante da ultima votação, ou certidão de quitação eleitoral;
● Certificado de reservista ou dispensa de incorporação;
● Certidão de nascimento ou casamento;
● Certidão dos filhos menores de 14 anos;
● Caderneta de vacinação (filhos de 0 a 7 anos);
● Comprovante de frequência escolar (filhos de 7 a 14 anos);
● Comprovante de residência.
EXAMES MÉDICOS QUE DEVERÃO SER PROVIDÊNCIADOS PARA CONSULTA CLÍNICA COM O MÉDICO DO 
TRABALHO:
CARGO TIPOS DE EXAME
TECNICO EM ENFERMAGEM SOCORRISTA TIPAGEM SANGÜINEA; FATOR RH; HEMOGRAMA 
COMPLETO; AUDIOMETRIA; EXAME ADMISSIONAL (ASO).

ANEXO I
À Divisão de Recursos Humanos
SAMU NOROESTE
DECLARAÇÃO
Para fins de Posse e Admissão ao Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
(CIUENP), declaro o seguinte:
Que não exerço Cargo, Emprego ou Função Pública remunerada em qualquer dos Órgãos da Administração direta, 
indireta e fundacional do Governo Federal, Estadual ou Municipal, Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de 
Economia Mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas - direta ou indiretamente - pelo poder público, ou em 
quaisquer dos Poderes da República.
Que em nenhum momento sofri, no exercício de função pública, penalidade de demissão ou condenação em ação 
de improbidade administrativa.
Que não recebo nenhum provento de aposentadoria decorrente do artigo 40 ou dos artigos 42 e 142 (vedado pelo § 
10, do artigo 37 da Constituição Federal).
Que tenho pleno conhecimento de que a verdade aqui declarada está vinculada a validade da aprovação, sem 
prejuízo da perda dos direitos decorrentes e das sanções penais aplicáveis à falsidade ideológica prevista no artigo 
299 do Código Penal.
Umuarama-PR, ______ de _____________________ de 2017.
Assinatura
Nome:________________________________________(candidato convocado)
RG:_____________________________
CPF:____________________________

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO
__________________________________________Nacionalidade: _____________ estado civil ________
com endereço à ________________________________________, nº_____, em ________________-PR, 
portador(a) da cédula de identidade nº_________________, expedida pela _______________ e CPF sob nº 
____________________, declara, para fins de investidura no emprego público de ________________________
_____________, no Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, que 
também exerce o cargo de __________________________________ no(a) ________________________________
___________, desde _____/____/____, prestando serviços no horário de ______h às _______h, com intervalo entre 
______h e _______h, cumprindo uma jornada semanal de _____ (_____________)horas, e salário mensal de R$ 
__________________.
Declara ainda que:
Por ser verdade, firmo o presente.
Umuarama -PR, ____ de _______________ de 2017.

ASSINATURA: __________________________________________________
Comprovantes (cópias): 
• Declaração da empresa do vínculo anterior (carga horária, salário mensal, cargo, horário de trabalho);
• Portaria/ato de nomeação para o vínculo preexistente;
• Cópia do holerite relativo ao vínculo preexistente;
• Declaração do ente relativo ao vínculo anterior, de concordância com o novo vínculo, com o SAMU.

ANEXO III
DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES
Declarante : _____________________________________________________________
Função/Cargo: ____________________________________________________________
Documentos Pessoais: C.P.F. nº ___________________ R. G. nº ___________________
Conforme o disposto no artigo 13, §§ 1° e 2°, da Lei Federal n° 8.429, de 2 de Junho de 1992, declaro, sob as 
penas da Lei, que a relação dos meus bens particulares, incluindo imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, 
ações e qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais, localizados no País ou exterior, é conforme abaixo 
discriminado:
RELAÇÃO DE BENS E VALORES:
1 - _______________________________________________________________________________
2 - _______________________________________________________________________________
3 - _______________________________________________________________________________
4 - _______________________________________________________________________________
5 - _______________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
Valor Total dos Bens: ______________________________________________________________

DECLARAÇÃO DO SERVIDOR
Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras.
Umuarama – PR, ___ de ___________ de 2017.
Assinatura

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
PORTARIA Nº 113/2017
SÚMULA: Dispõe sobre Contratação por Prazo Determinado, conforme PSS-Processo Seletivo Simplificado, do Edital 
nº 001/2017, como Professor de Pré ao 5º Ano e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
  R E S O L V E
I – CONTRATAR, a partir de 02 de Março de 2017, os servidores que abaixo descrimina, em virtude do PSS - Processo 
Seletivo Simplificado do Edital nº 001/2017 de 05/01/2017.
NOME FUNÇÃO GARGA  HORÁRIA RG CPF
MARIA ELIZABETE MIRANDOLA BERNARDO PROFESSOR DE PRE AO 5º ANO 20 H 
6.689.545-9 SSP/PR 016.882.399-36
GERLANE EDIVA DA SILVA PROFESSOR DE PRE AO 5º ANO 20 H 7.549.275 
SSP/PE 067.401.014-00
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a partir de 02 de Março de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 02 DE MARÇO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 114/2017
SÚMULA: Dispõe sobre Contratação por Prazo Determinado, conforme PSS-Processo Seletivo Simplificado, do Edital 
nº 001/2017, como GARI e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
I – CONTRATAR, a partir de 02 de Março de 2017, o servidor que abaixo descrimina, em virtude do PSS - Processo 
Seletivo Simplificado do Edital nº 001/2017 de 05/01/2017.
NOME FUNÇÃO GARGA  HORÁRIA RG CPF
LUIZ HENRIQUE PIRES GARI 40 H 6.781.920-9 SSP/PR 018.263.979-73
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a partir de 02 de Março de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 02 DE MARÇO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 115/2017
SÚMULA: Dispõe sobre Contratação por Prazo Determinado, conforme PSS-Processo Seletivo Simplificado, do Edital 
nº 001/2017, como OPERADOR DE MÁQUINAS ‘C’ e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
I – CONTRATAR, a partir de 02 de Março de 2017, o servidor que abaixo descrimina, em virtude do PSS - Processo 
Seletivo Simplificado do Edital nº 001/2017 de 05/01/2017.
NOME FUNÇÃO GARGA HORÁRIA RG CPF
NELSON LINS DE MELO OPERADOR DE MÁQUINAS ‘C’ 40 H 5.105.514-4 SSP/PR 854.786.799-68
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a partir de 02 de Março de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 02 DE MARÇO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 116/2017
SÚMULA: Dispõe sobre Contratação por Prazo Determinado, conforme PSS-Processo Seletivo Simplificado, do Edital 
nº 001/2017, como COVEIRO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
I – CONTRATAR, a partir de 02 de Março de 2017, o servidor que abaixo descrimina, em virtude do PSS - Processo 
Seletivo Simplificado do Edital nº 001/2017 de 05/01/2017.
NOME FUNÇÃO GARGA HORÁRIA RG CPF
GASPAR BELCHIOR SOARES COVEIRO 40 H 1.453.206 SSP/PR 412.941.659-68
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a partir de 02 de Março de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 02 DE MARÇO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 010/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2017
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE para REGISTRO 
DE PREÇOS, objetivando a contratação de empresa para fornecimento de leite pasteurizado para atendimento a 
famílias cadastradas na Secretaria de Assistência Social.
VALOR MÁXIMO: R$ 15.600,00  (quinze mil e seiscentos reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Sexta-Feira, 03 de março de 2017
ABERTURA: Quinta-Feira, 16 de março de 2017 ÀS 08:30 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura 
do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no 
valor de R$-30,00 –(trinta reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 1427-3 C/C 
nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 03 de março de 2017
PREGOEIRO

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL PARA O CUMPRIMENTO DE UM CONTRATO.
NOTIFICANTE: MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n. º 81.478.059/0001-91, 
doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, 
portador do RG n. º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná.
NOTIFICADO: MUNDIAL PNEUS ITABERA – EIRELI - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 26.192.837/0001-73, com sede a 
Rua Cel. José Pedro de Lima, 06 - Centro, na cidade de Itaberá, estado de São Paulo neste ato representada pela Sra. 
Raquel de Sousa Cardoso, portadora do RG nº 42.819.697-4 SSP/SP SSP/SP e do CPF nº 317.356.928-83, residente 
na cidade de Itabera, Estado de São Paulo.
Por meio desta o Município de Altônia Estado do Paraná através do seu Representante legal acima qualificado, 
formalmente o notifico – já que outras tentativas foram frustradas – a cumprir o a Ata de Registro de Preços nº 
080/2016, e o Empenho 411/2017 emitido 06/02/2017 assim como os seus efeitos e aditivos, nos termos seguintes:
Execução dos Produtos não entregues, contratados e descritos na nota de Empenho que segue anexo;
Se não cumpridos os temas discriminados, conforme os contratos, no prazo de até 02 dias, serão tomados as medidas 
judicias que sejam cabíveis, bem como a inclusão de vossa empresa no bando de dados do Tribunal de Contas do 
Paraná, como licitantes impedidos de contratar com os órgãos públicos.
ALTÔNIA, 03/03/2017
PAULO SERGIO MOSCONI
SECRETARIO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
PORTARIA N.º 089/2017.
Revoga a Portaria nº 386/2016 de 20/12/2016, que concede licença ao servidor MOISES OLIVEIRA DE SOUZA.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Revogar a Portaria nº 386/2016 de 20/12/2016, que concedia 02(dois) anos de licença para tratar de assuntos 
particulares, o servidor MOISES OLIVEIRA DE SOUZA, portador da cédula de Identidade RG-nº 3.527.055-8-PR, 
ocupante do cargo de Motorista – Classe-II, Nível-15, lotado na Secretaria de Administração, a contar de 03/03/2017.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 03 dias do mês de Março do ano de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 009/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso V do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS, para Contratação de 
Empresa para Prestação de Serviços de Seguro automotivo para o veículo Renault Sandero 1.6, adquirida pelo Corpo 
de Bombeiros do Município de Altônia, com a empresa: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, inscrito no 
CNPJ sob nº. 61.198.164/0001-60, com sede na, Av. Rio Branco1489, rua Guaianases, 1238 CEP: 01.205-001 na 
Cidade de São Paulo – Estado de São Paulo, no valor total de R$ 1.917,19 (mil novecentos e dezessete reais e 
dezenove centavos).
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 07.002.061820008.2.077.3390.39 – Outros Serv. 
Terc. Pessoa Jurídica
Altônia, 03 de março de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
 

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
PORTARIA Nº 118/2017
SÚMULA: Dispõe sobre Contratação por Prazo Determinado, conforme PSS-Processo Seletivo Simplificado, do Edital 
nº 001/2017, como ASSISTENTE SOCIAL e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
I – CONTRATAR, a partir de 03 de Março de 2017, o servidor que abaixo descrimina, em virtude do PSS - Processo 
Seletivo Simplificado do Edital nº 001/2017 de 05/01/2017.
NOME FUNÇÃO GARGA  HORÁRIA RG CPF
Angélica Pessoa de Morais Assistente Social 40 H 7.324.383-1 SSP/PR 019.701.389-98
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a partir de 03 de Março de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 03 DE FEVEREIRODE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVA PARA ME, EPPe MEI
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  24/2017 
Pregão N.º 8/2017
DATA DA ABERTURA: Quinta – feira   16 de março de 2017
HORÁRIO:  09:00 hrs 
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de construção para atender as necessidades de 
todas as Secretarias municipais da Prefeitura do Municipio de Alto Piquiri.
TIPO: Menor Preço –ítens 
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, 
pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, 
no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr,, 03 de março de 2017
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Pregoeira Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana
DECRETO N° 044/2017, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2017
SÚMULA: NOMEIA JAQUELINE ESTEPHANI FARIAS FERNANDES PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente e, de conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e 
suas alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada JAQUELINE ESTEPHANI FARIAS FERNANDES, inscrita na CI/RG sob nº 10.158.962-5 SSP/
PR e CPF sob nº 061.936.319-33, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSORA TÉCNICA 
COM 2º GRAU COMPLETO, lotada na Secretaria Municipal de Ação Social, percebendo a remuneração referente a 
sigla CC-03, acrescido de 100% (cem por cento) a titulo de Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva – RTIDE, 
a partir de 02 de março de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana
DECRETO N° 051/2017, DE 03 DE MARÇO DE 2017
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 05/17 - PREGÃO Nº 05/17, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de Apoio, constituída pela 
Portaria nº 004/2017, de 03 de Janeiro de 2017, sobre a proposta apresentada no Processo de Licitação nº 
05/17 – Pregão nº 05/17, objetivando aquisição de gêneros alimentícios para atender a merenda escolar., 
tendo sido declaradas vencedoras as empresas: 1º LUGAR: JOSÉ FARIAS DOS SANTOS – ME, vencedora 
dos itens: (02, 05, 07, 11, 19, 20, 21, 27, 31, 34, 35, 42, 50, 51, 57, 59, 62, 64, 66, 72 e 73), perfazendo um  
montante de R$ 78.286,30 (setenta e oito mil, duzentos e oitenta e seis reais e trinta centavos); 2º LUGAR: N. 
C. MAZZI – ME, vencedora dos itens: (17 e 18), perfazendo um montante de R$ 67.804,00 (sessenta e sete 
mil e oitocentos e quatro reais); 3º LUGAR: H. DA R. ALBUQUERQUE – ME, vencedora dos itens: (29, 33, 43, 
45, 46, 47, 60 e 65), perfazendo um montante de R$ 55.172,00 (cinqüenta e cinco mil e cento e setenta e dois 
reais); 4º LUGAR: RUFFU & SANTANA LTDA – ME, vencedora dos itens: (03, 04, 06, 09, 10, 12, 13, 14, 15, 16, 
22, 23, 24, 26, 28, 30, 32, 41, 44, 48, 49, 52, 53, 54, 55, 58, 63, 67, 68 e 75), perfazendo um montante de R$ 
55.120,00 (cinqüenta e cinco mil e cento e vinte reais); e 5º LUGAR: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELLI – ME, 
vencedora dos itens: (01, 08,, 25, 36, 37, 38, 39, 40, 56, 61, 69, 70, 71 e 74),perfazendo um montante de R$ 
43.309,00 (quarenta e três mil e trezentos e nove reais).
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de março de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana
DECRETO N° 050/2017, DE 03 DE MARÇO DE 2017
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 17/17 – DISPENSA Nº 01/17 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo 
Decreto nº 003/2017, de 02 de janeiro de 2017, sobre a proposta apresentada no Processo de Licitação nº 17/17 
– Dispensa nº 01/17, objetivando a contratação de empresa para realizar o Levantamento e Elaboração do Laudo 
Técnico de Condições do Ambiente de Trabalho – LTCAT, para as funções do quadro de servidores do município, bem 
como identificação ou não de insalubridade ou  periculosidade, de acordo com a legislação pertinente ao assunto, 
tendo sido contratada a empresa: EXT SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA – ME, no valor de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais);
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de março de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Parana
DECRETO N.º 040/2017
EMENTA: Determina a revogação do processo licitatório Tomada de Preço n.º 001/2017, que tem por objeto a 
Contratação de uma empresa habilitada para revitalização de ruas e avenidas do Município de Cidade Gaúcha – PR, 
com fornecimento de serviços contínuos e materiais diversos, da outras providências.
PREAMBULO: Eu, ALEXANDRE LUCENA, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – PR, no uso de minhas atribuições 
legais, observando o contido na Lei Orgânica do Município e, Lei Federal n.º 8.666/93, atualizada pela Lei Federal n.º 
8.883/94, que disciplinam sobre as Licitações e Contratos da Administração Pública.
CONSIDERANDO a falta de competitividade, que se vislumbra pela só participação de uma empresa, com oferta em 
valor bem aproximado ao limite máximo estabelecido,
CONSIDERANDO interesse publico, em assegurar a obtenção de propostas mais vantajosa para Administração 
Publica,
CONSIDERANDO as normas contidas no art. 49, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93 de Licitações,
DETERMINO:
Art. 1º - Pelo presente ato fica revogado a licitação referente ao Processo Licitatório n.º 001/2017, Tomada de Preço 
n.º 001/2017, que tem como intento a contratação de uma empresa habilitada para revitalização de ruas e avenidas do 
Município de Cidade Gaúcha – PR, com fornecimento de serviços contínuos e materiais diversos.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se, arquive-se e cumpra-se.
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – PR, aos 03 dias do mês de Março de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal Página: 1 de 1
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(a) (b)

 708.311,74  - 

 708.311,74  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 708.311,74  - 

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 5,7%  871.683,46

    a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

    b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadadas no encerramento do

       exercício, por força inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art.59 da LRF) - 5,4%  825.805,38

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Fev/2017, 15h e 05m.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas

inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas

estão segregadas em:

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(V)  15.292.692,23

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL(VI)=(IV/V) * 100  4,63

LIMITE MÁXIMO (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6%  917.561,53

 708.311,74DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP(IV) = (IIIa + IIIb)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL Valor

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art.19 da LRF)(II)

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL(III) = (I-II)

Camara Municipal de Cafezal do Sul - PR

Poder Legislativo

Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

                 ELITON ALEX DA SILVA
                           PRESIDENTE

Janeiro/2016 a Dezembro/2016

ANGELA APARECIDA CESAR
CONTADORA CRC-PR 049090/O-9

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")

Unidade Gestora: CAMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL
(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Desp. de Pessoal decorrentes de Contr. de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

 

 

      Sindicato dos Servidores Públicos municipais de Guaíra Paraná 
 
                                 EDITAL DE CITAÇÃO 
 
      Contribuição sindical da categoria profissional dos servidores públicos do 
município de Guaíra Estado do Paraná – EXERCÍCIO DE 2017 
 
Sindicato dos servidores públicos municipais de Guaíra Paraná, entidade sindical de 
primeiro grau que representa os servidores municipais do município de Guaíra 
Estado do Paraná, constituído exclusivamente por servidores públicos, na forma 
exigida pela CLT e pelo STF, registrado e reconhecido pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego, processo nº24.000.0021/90-18, e Código Sindical junto a Caixa 
Econômica Federal sob nº 914.000.813.26417-0, inscrito no CNPJ sob o nº 
77.807.097/0001-73, com sede na Rua Ministro Gabriel Passos, 730, Cep: 85.980-
000, Guaíra, Paraná, em cumprimento ao artigo 605 do Decreto-Lei 5452, de 01 de 
maio de 1943 (CLT), faz saber a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA e 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA, que deverão proceder ao desconto de um dia 
de trabalho de todos os servidores públicos, para o EXERCICIO de 2017, 
independentemente do regime de contratação, a título de Contribuição Sindical 
prevista no artigo 8º, Inciso IV, da Constituição Federal, combinado com seu artigo 
149 e seguintes da mesma e regulamentada pelos artigos 578 e seguintes, do 
Capítulo III, da CLT, em consonância com as alterações da Lei 11.648 de 31 de 
março de 2008 e também regulamentada pela Instrução Normativa nº 01/2007 do 
Ministério do Trabalho e Emprego (DOU 17/02/2017, nº35, Seção 1, pág.260). O 
desconto da referida Contribuição Sindical Compulsória, exercício 2017, deverá ser 
efetuado na folha de pagamento do mês de março de 2017 e recolhido 
exclusivamente através da GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 
Urbana até 30/04/2017, na Caixa Econômica Federal. O não cumprimento dos 
procedimentos e prazos estabelecidos na legislação supramencionada sujeitarão os 
órgãos ora CITADOS e seus respectivos responsáveis legais, às penalidades 
previstas no artigo 600 da CLT, artigo 7º da Lei 6.986/82, como também na Lei 
Complementar n. º 101 de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 
 
 
 
 
                                                             Guaíra/PR, 02 de março de 2017. 
 
 
 
 
 
 
 
                                                -------------------------------------------- 
                                                             Israel de Almeida. 
                                                                   Presidente 

súMula de receBiMento de licenÇa de oPeraÇÃo
Totalflex Comércio de Combustíveis Ltda - Epp torna público que recebeu do IAP, a Licença de Operação paracomércio 
varejista de combustíveis para veículos automotores instalada na Avenida Brasil, nº. 232, Centro, no Município de 
Ubiratã/Pr. Validade: 30/02/2017.

súMula de requeriMento de renoVaÇÃo 
da licenÇa de oPeraÇÃo

Totalflex Comércio de Combustíveis Ltda - Epp torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação da Licença de 
Operação para comércio varejista de combustíveis para veículos automotores instalada na Avenida Brasil, nº. 232, 
Centro, no Município de Ubiratã/Pr.

cÂMara MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
Resolução Nº 002/2017
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A REPOSIÇÃO INFLACIONÁRIA DO INPC/IBGE REFERENTE AO PERÍODO DE 
JANEIRO/2016 A DEZEMBRO/2016, NO ÍNDICE DE 6,58% SOBRE O AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO DOS SERVIDORES 
DO LEGISLATIVO. 
FAÇO SABER QUE O PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, SR. MARCIO TADASHI MATSUMOTO, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS A MIM CONFERIDAS, PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:
 Art. 1º. Nos termos do art. 37, inciso X da Constituição Federal, aplica-se a reposição inflacionária do INPC/IBGE 
(Índice Nacional de Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) no índice acumulado de 
janeiro de 2016 a dezembro de 2016 de 6,58% ao benefício dos servidores de auxílio alimentação nos termos da 
Resolução 003/2014, conforme art. 3º, parágrafo único.
Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 03 (TRÊS) DE  MARÇO 
DE 2017.
Márcio Tadashi Matsumoto Imaculada Conceição da Silva Magalhães
Presidente  Vice-Presidente
Nádya Correa Massé Aparecida Nunes Gonçalves
1ª Secretária 2ª  Secretária

cÂMara MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
Resolução Nº 001/2017
SÚMULA: ALTERA PARTE DA RESOLUÇÃO 007/2013, QUE DISPÕE DISPÕEM SOBRE O 
PLANO DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES EFETIVOS, CARGOS 
EM COMISSÃO E FUNÇÃO DE CONFIANÇA, DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE - ESTADO DO PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
FAÇO SABER QUE O PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, SR. 
MÁRCIO TADASHI MASTUMOTO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS A MIM CONFERIDAS, 
PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:
CONSIDERANDO, o efetivo exercício do assessor de imprensa o qual atua de forma constante 
com a atenção dos 11 (onze) vereadores da Casa;
CONSIDERANDO, o aumento dos meios de comunicações da Câmara Municipal, dos seus 
vereadores, inclusive a responsabilidade sobre a alimentação do Portal de Transparência;
Art. 1º. Fica alterado o Anexo III da Resolução 007/2013, que trata-se do Quadro de Cargos de 
Provimento em Comissão, alterando-se o enquadramento de símbolo de remuneração do cargo 
de Assessoria de Imprensa.
Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação revogando-se os itens 
mencionados da Resolução 007/2013, mantendo a remuneração prevista na Lei Complementar nº 
005/2015 e demais alterações.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 03 
(TRES) DE MARÇO DE 2017.
Márcio Tadashi Matsumoto Imaculada Conceição da Silva Magalhães
Presidente  Vice-Presidente
Nádya Correa Massé Aparecida Nunes Gonçalves
1ª Secretária  2ª Secretária
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Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA N.º 001/2017 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI E ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXEPCIONAIS - APAE, na forma a seguir:
O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Rua Santos Dumont, 341, Paço Municipal, na cidade de Alto 
Piquiri, Estado do Paraná, inscrito no C.N.P.J. Nº. 76.247.352/0001-08, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, brasileiro, 
casado, portador da Cédula de Identidade Nº. 4.995.983-4-SSP/PR, inscrito no CPF 
Nº. 622.478.249-00, doravante denominado MUNICÍPIO, e ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE Entidade Assistencial, inscrita no C.N.P.J. 
Nº. 80.891.062/0001-70 com sede na Rua Getúlio Vargas Nº. 1054, no Município de 
Alto Piquiri, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Presidente senhor 
JAMIL RICO, brasileiro, inscrito no CPF Nº. 576.376.449-87 e portador da Cédula 
de Identidade RG. nº 4.217.517-0/SSP-PR, residente e domiciliado à Rua Getúlio 
Vargas, 1420, Alto Piquiri – Paraná, doravante denominada ENTIDADE, celebram 
entre si o presente Convênio, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
O presente Convênio tem por objeto a transferências de recursos financeiros à 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Alto Piquiri.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL:
O presente Convênio tem sua fundamentação legal na Lei Municipal nº. 353/2017 de 
21 de fevereiro de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONVÊNIO:
Para execução do Convênio, o MUNICÍPIO repassará a ENTIDADE à importância de 
até R$ 226.153,20 (duzentos e quarenta mil cento e quarenta e dois reais e sessenta 
e um centavos) serão transferidas 11 (onze) parcelas, sendo a primeira parcela no 
valor de R$ 37.692,20(trinta e sete mil seiscentos e noventa e dois reais e vinte 
centavos), e as demais parcelas no valor de R$ 18.846,10(dezoito mil oitocentos e 
quarenta e seis reais e dez centavos) de acordo com as transferências efetuadas 
pelo Ministério da Saúde (SUS) e de acordo ainda com as normas estabelecidos 
pelo mesmo órgão.
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: COMPETE AO 
MUNICÍPIO:
I – Efetuar o repasse dos recursos financeiros, à medida que estes forem 
contabilizados;
II – Coordenar, fiscalizar, acompanhar e avaliar a execução deste Convênio, de 
acordo com a Cláusula Primeira.
IV – Examinar e aprovar, por parecer técnico, o Plano de Atendimento, inclusive sua 
reformulação, quando se fizer necessário, desde que não implique a alteração do 
objeto deste Convênio;
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE: Compete à ENTIDADE:
Aplicar os recursos transferidos obedecendo às normas estabelecidas pelo Ministério 
da Saúde.
CLÁUSULA SEXTA - DA COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO:
A comprovação da aplicação dos recursos deverá ser apresentada ao MUNICÍPIO, 
sob a forma de Relatório Mensal através de Prestação de Contas, sempre até o 5º dia 
útil do mês subseqüente ao do recebimento do recurso.
Sub-cláusula Única: É assegurado ao Município de Alto Piquiri e ao Tribunal de 
Contas do Estado e da União, a qualquer tempo, acesso aos registros dos Programas 
e a toda documentação pertinente à Assistência Social custeada com recursos do 
Ministério da Saúde que deverão ser emitidos em nome da CONVENIADA.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO:
O MUNICÍPIO decidirá sobre a oportunidade e a conveniência de proceder à 
fiscalização nas instalações e documentos relativos à execução do presente 
Convênio.
CLÁUSULA OITAVA – DA DENÚNCIA E DA DECISÃO:
O presente Convênio poderá ser denunciado, por escrito a qualquer tempo, 
e rescindido de pleno direito, independentemente de interpelações judicial/
extrajudicial, por descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente, 
por inadimplemento de qualquer uma de suas cláusulas/condições, ou pela 
superveniência de norma legal ou fato que o torne material formalmente inexeqüível.
Sub-cláusula Primeira: Constitui, particularmente, motivos de rescisão a constatação 
das seguintes situações:
I - Descumprimento de quaisquer das exigências fixadas nas normas e diretrizes que 
regulam a aplicação dos recursos. 
Sub-cláusula Segunda: Quando ocorrer a denúncia ou rescisão, ficam os participantes 
responsáveis pelas obrigações contraídas durante o prazo em que viger este instrumento, 
creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período.
CLÁUSULA NONA – DA RESTITUIÇÃO:
A ENTIDADE compromete-se a restituir os valores transferidos pelo MUNICÍPIO, 
atualizados monetariamente e acrescidos os juros legais, na forma da legislação 
aplicável aos débitos para com a Fazenda do Município, a partir da data do 
recebimento, na hipótese da inexecução do objeto da avença, ou de outra 
irregularidade em que resulte prejuízo ao Erário, conforme exigência da Lei 8.666/93 
no seu artigo 116.
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:
Exercício Financeiro – Execução – Vigência de 01 de Março de 2017 à 31 de 
Dezembro de 2017.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO:
O presente Convênio poderá ter suas Cláusulas alteradas mediante acordo entre as 
partes através do Termo Aditivo, exceto quanto ao objeto.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA AÇÃO PROMOCIONAL:
Em toda e qualquer ação promocional, relacionada com o objeto descrito na Cláusula 
Primeira deste Convênio, será obrigatoriamente destacada a participação do 
Ministério da Saúde da Secretaria de Assistência Social, Prefeitura Municipal de Alto 
Piquiri e a entidade Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE.          
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO:
As partes elegem o Foro da Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná, para dirimir 
questões inerentes ao presente Convênio, não resolvidos administrativamente.
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo que também assinam.
Alto Piquiri – Paraná, 23 de fevereiro de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
JAMIL RICO 
Presidente da Entidade

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA N.º 003/2017 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI E RECANTO DA AMIZADE, 
na forma a seguir:
O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Rua Santos Dumont, 341, Paço Municipal, na cidade de Alto 
Piquiri, Estado do Paraná, inscrito no C.N.P.J. Nº. 76.247.352/0001-08, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, brasileiro, 
casado, portador da Cédula de Identidade Nº. 4.995.983-4-SSP/PR, inscrito no CPF 
Nº. 622.478.249-00, doravante denominado MUNICÍPIO, e RECANTO DA AMIZADE 
Entidade Assistencial, inscrita no C.N.P.J. Nº. 84.782.325/0001-63 com sede na 
Rua Andradina Nº. 940, no Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela sua Presidenta IRENI DE OLIVEIRA PIRES, brasileira, casada, 
inscrito no CPF Nº. 433.643.739-49 e Cédula de Identidade RG. sob nº 3.200.536-5-
SSP/PR, doravante denominada ENTIDADE, celebram entre si o presente Convênio, 
mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
O presente Convênio tem por objeto a execução dos Serviços Assistenciais de 
Ação Continuada, contemplando ações de atendimento, definidos no Plano de 
Atendimento, incluso, e em seu anexo.
A execução acima mencionada refere-se ao ajuste estabelecido no Termo de 
Responsabilidade, firmado entre o Município de Alto Piquiri e a Secretaria de 
Assistência Social.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL:
O presente Convênio tem sua fundamentação legal na Lei Federal nº. 8.666 de 21 
de Junho de 1993; na Lei nº. 8742 de 07 de Dezembro de 1993; na Lei Orgânica da 
Assistência Social; na Instrução Normativa do MF nº. 03 de 19 de Abril de 1993 e na 
Lei Federal nº. 9604 de 05 de Fevereiro de 1998 e na Lei Municipal nº. 354/2017 de 
21 de fevereiro de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONVÊNIO:
Para execução do Convênio, o MUNICÍPIO repassará a ENTIDADE à importância 
de R$ 17.520,00 (dezessete mil, quinhentos e vinte reais).  Que serão transferidas 
em 12 (doze) parcelas de R$ 1.460,00 (um mil, quatrocentos e sessenta reais), cujos 
valores referem-se à transferência de recursos oriundos da UNIÃO - Secretaria de 
Assistência Social – SAS.
Sub-cláusula Primeira: As parcelas serão liberadas após a comprovação do 
efetivo atendimento que se dará mediante preenchimento mensal do Relatório de 
Atendimento, de cada mês, durante a vigência deste Convênio, os quais devem ser 
entregues no Departamento de Contabilidade, até o 10º dia útil do mês subseqüente 
ao da realização dos mesmos.
Sub-cláusula Segunda: As despesas devem ser vinculadas às metas e às 
modalidades do tipo de atendimento.
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: COMPETE AO 
MUNICÍPIO:
I – Efetuar o repasse dos recursos financeiros, à medida que estes forem 
contabilizados;
II – Prestar orientação técnica e supervisionar a execução do Programa, de acordo 
com o objeto deste Convênio. 
III – Coordenar, fiscalizar, acompanhar e avaliar a execução deste Convênio, de 
acordo com a Cláusula Primeira.
IV – Examinar e aprovar, por parecer técnico, o Plano de Atendimento, inclusive sua 
reformulação, quando se fizer necessário, desde que não implique a alteração do 
objeto deste Convênio;
V – Examinar e deliberar quanto à aprovação dos Relatórios de Atendimento a ele 
apresentados pela ENTIDADE;
VI – Liberar as parcelas, em conformidade com o número de beneficiários constantes 
do Relatório de Atendimento, até o limite máximo previsto no inciso I desta Cláusula 
e Plano de Atendimento.
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE: Compete à ENTIDADE:
I – Responsabilizar-se pela correta aplicação dos recursos que não poderão ser 
destinados a quaisquer outros fins que não estejam estabelecidos na Cláusula 
Primeira deste Convênio e no Plano de Atendimento, sob pena de rescisão deste 
instrumento e responsabilidades de seus dirigentes;
II – Ressarcir ao MUNICIPIO os recursos recebidos, através deste Convênio, quando 
se comprovar a sua inadequada utilização;
III – Responsabilizar – se pelos encargos de natureza fiscal, trabalhista e 
providenciaria danos causados a terceiros e pagamento de seguros em geral, 
eximindo ao MUNÍCIPIO de quaisquer ônus ou reivindicações, perante terceiros, em 
juízo ou fora dele;
IV – Responsabilizar-se pelo cumprimento dos prazos estabelecidos quanto à 
utilização dos recursos;
V – Submeter-se à supervisão e orientação técnica promovida pelo MUNICÍPIO, 
fornecendo as informações necessárias à sua execução;
VI – Encaminhar ao MUNICÍPIO, através da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, o Relatório Mensal de Atendimento das metas atendidas;
VII – Manter conta corrente específica para recebimento e movimentação dos 
recursos provenientes deste Convênio;
VIII – Propiciar ao MUNICÍPIO, meios e condições necessárias ao acompanhamento, 
supervisão e fiscalização da execução deste Convênio, a qualquer tempo ou lugar, 
mantendo atualizada a instrução contábil específica dos atos e fatos relativos à 
execução, bem como o cadastro dos usuários dos serviços;
IX – Prestar gratuitamente os atendimentos relativos ao objeto deste Convênio;
X – Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos 
transferido pelo MUNICÍPIO;
XI – Manter em arquivos, pelo prazo de cinco anos, contados da data de entrega dos 
Relatórios de Atendimentos ao MUNICÍPIO, o cadastro dos usuários do Programa, os 
prontuários, os guias de encaminhamento, as fichas e relatórios individualizados dos 
usuários, bem como os registros contábeis relativos ao período de concessão dos 
recursos, com a identificação do Programa e deste Convênio, com vista a permitir o 
acompanhamento, a supervisão e o controle de serviços.
Sub-cláusula Única: É vedado:
I – Realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
II – Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida neste Convênio, 
ainda que em caráter de emergência;
III – Realização de despesas em data anterior ou posterior a vigência;
IV – Realização de despesas com multa, juros e correção monetária, inclusive, 
referente a pagamentos ou recolhimentos fora de prazos;
V – Realização de despesas de publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo 
ou de orientação social, das quais não poderão constar nomes, símbolos e imagens 
que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos;
VI – Realização de despesas com a aquisição de material permanente (equipamentos 
em geral, móveis, etc.).

CLÁUSULA SEXTA - DA COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO:
A comprovação do atendimento deverá ser apresentada ao MUNICÍPIO, sob a forma 
de Relatório Mensal de Atendimento, sempre até o 10º dia útil do mês subseqüente 
ao do recebimento do recurso.
Sub-cláusula Única: É assegurado ao Município de Alto Piquiri e ao Tribunal de 
Contas do Estado e da União, a qualquer tempo, acesso aos registros dos Programas 
e a toda documentação pertinente à Assistência Social custeada com recursos dos 
Fundos de Assistência Social, que deverão ser emitidos em nome da CONVENIADA.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO:
O MUNICÍPIO decidirá sobre a oportunidade e a conveniência de proceder à 
fiscalização nas instalações e documentos relativos à execução do presente 
Convênio.
CLÁUSULA OITAVA – DA DENÚNCIA E DA DECISÃO:
O presente Convênio poderá ser denunciado, por escrito a qualquer tempo, 
e rescindido de pleno direito, independentemente de interpelações judicial/
extrajudicial, por descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente, 
por inadimplemento de qualquer uma de suas cláusulas/condições, ou pela 
superveniência de norma legal ou fato que o torne material formalmente inexeqüível.
Sub-cláusula Primeira: Constitui, particularmente, motivos de rescisão a constatação 
das seguintes situações:
I - Descumprimento de quaisquer das exigências fixadas nas normas e diretrizes 
que regulam o Programa, especialmente quanto aos padrões de qualidade de 
atendimento; 
II - Cobrança aos usuários de quaisquer valores pelo atendimento realizado.
Sub-cláusula Segunda: Quando ocorrer a denúncia ou rescisão, ficam os 
participantes responsáveis pelas obrigações contraídas durante o prazo em que viger 
este instrumento, creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo 
período.
CLÁUSULA NONA – DA RESTITUIÇÃO:
A ENTIDADE compromete-se a restituir os valores transferidos pelo MUNICÍPIO, 
atualizados monetariamente e acrescidos os juros legais, na forma da legislação 
aplicável aos débitos para com a Fazenda do Município, a partir da data do 
recebimento, na hipótese da inexecução do objeto da avença, ou de outra 
irregularidade em que resulte prejuízo ao Erário, conforme exigência da Lei 8.666/93 
no seu artigo 116.
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:
Exercício Financeiro – execução – vigência de 01 de março de 2017 a 31 de 
dezembro de 2017.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO:
O presente Convênio poderá ter suas Cláusulas alteradas mediante acordo entre as 
partes através do Termo Aditivo, exceto quanto ao objeto.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA AÇÃO PROMOCIONAL:
Em toda e qualquer ação promocional, relacionada com o objeto descrito na 
Cláusula Primeira deste Convênio, será obrigatoriamente destacada a participação 
da Secretaria de Assistência Social, Prefeitura Municipal de Alto Piquiri e a entidade 
Asilo Recanto da Amizade.          
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO:
As partes elegem o Foro da Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná, para dirimir 
questões inerentes ao presente Convênio, não resolvidos administrativamente.
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo que também assinam.
Alto Piquiri – Paraná, 23 de fevereiro de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
IRENI DE OLIVEIRA PIRES 
Presidente da Entidade

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA N.º 002/2017 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI E ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXEPCIONAIS - APAE, na forma a seguir:
O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Rua Santos Dumont, 341, Paço Municipal, na cidade de Alto 
Piquiri, Estado do Paraná, inscrito no C.N.P.J. Nº. 76.247.352/0001-08, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, brasileiro, 
casado, portador da Cédula de Identidade Nº. 4.995.983-4-SSP/PR, inscrito no CPF 
Nº. 622.478.249-00, doravante denominado MUNICÍPIO, e ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE Entidade Assistencial, inscrita no C.N.P.J. 
Nº. 80.891.062/0001-70 com sede na Rua Getúlio Vargas Nº. 1054, no Município de 
Alto Piquiri, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Presidente senhor 
JAMIL RICO, brasileiro, inscrito no CPF Nº. 576.376.449-87 e portador da Cédula 
de Identidade RG. nº 4.217.517-0/SSP-PR, residente e domiciliado à Rua Getúlio 
Vargas, 1420, Alto Piquiri – Paraná, doravante denominada ENTIDADE, celebram 
entre si o presente Convênio, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
O presente Convênio tem por objeto a transferências de recursos financeiros à 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Alto Piquiri.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL:
O presente Convênio tem sua fundamentação legal na Lei Municipal nº. 352/2017 de 
21 de fevereiro de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONVÊNIO:
Para execução do Convênio, o MUNICÍPIO repassará a ENTIDADE à importância de 
até R$ 17.139,60 (dezessete mil, cento e trinta e nove reais e sessenta centavos) que 
serão transferidas em 12 (doze) parcelas de acordo com as transferências efetuadas 
pelo Ministério da Assistência Social (SAS) e de acordo ainda com as normas 
estabelecidos pelo mesmo órgão.
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: COMPETE AO 
MUNICÍPIO:
I – Efetuar o repasse dos recursos financeiros, à medida que estes forem 
contabilizados;
II – Coordenar, fiscalizar, acompanhar e avaliar a execução deste Convênio, de 
acordo com a Cláusula Primeira.
IV – Examinar e aprovar, por parecer técnico, o Plano de Atendimento, inclusive sua 
reformulação, quando se fizer necessário, desde que não implique a alteração do 
objeto deste Convênio;
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE: Compete à ENTIDADE:
Aplicar os recursos transferidos obedecendo as normas estabelecidas pelo Ministério 
da Saúde. (SAS).
CLÁUSULA SEXTA - DA COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO:
A comprovação da aplicação dos recursos deverá ser apresentada ao MUNICÍPIO, 
sob a forma de Relatório Mensal através de Prestação de Contas, sempre até o 5º dia 
útil do mês subseqüente ao do recebimento do recurso.
Sub-cláusula Única: É assegurado ao Município de Alto Piquiri e ao Tribunal de 
Contas do Estado e da União, a qualquer tempo, acesso aos registros dos Programas 
e a toda documentação pertinente à Assistência Social custeada com recursos 
do Ministério da Assistência Social (SAS) que deverão ser emitidos em nome da 
CONVENIADA.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO:
O MUNICÍPIO decidirá sobre a oportunidade e a conveniência de proceder à 
fiscalização nas instalações e documentos relativos à execução do presente 
Convênio.
CLÁUSULA OITAVA – DA DENÚNCIA E DA DECISÃO:
O presente Convênio poderá ser denunciado, por escrito a qualquer tempo, 
e rescindido de pleno direito, independentemente de interpelações judicial/
extrajudicial, por descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente, 
por inadimplemento de qualquer uma de suas cláusulas/condições, ou pela 
superveniência de norma legal ou fato que o torne material formalmente inexeqüível.
Sub-cláusula Primeira: Constitui, particularmente, motivos de rescisão a constatação 
das seguintes situações:
I - Descumprimento de quaisquer das exigências fixadas nas normas e diretrizes que 
regulam a aplicação dos recursos. 
Sub-cláusula Segunda: Quando ocorrer a denúncia ou rescisão, ficam os 
participantes responsáveis pelas obrigações contraídas durante o prazo em que viger 
este instrumento, creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo 
período.
CLÁUSULA NONA – DA RESTITUIÇÃO:
A ENTIDADE compromete-se a restituir os valores transferidos pelo MUNICÍPIO, 
atualizados monetariamente e acrescidos os juros legais, na forma da legislação 
aplicável aos débitos para com a Fazenda do Município, a partir da data do 
recebimento, na hipótese da inexecução do objeto da avença, ou de outra 
irregularidade em que resulte prejuízo ao Erário, conforme exigência da Lei 8.666/93 
no seu artigo 116.
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:
Exercício Financeiro – Execução – Vigência de 01 de Março de 2017 à 31 de 
Dezembro de 2017.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO:
O presente Convênio poderá ter suas Cláusulas alteradas mediante acordo entre as 
partes através do Termo Aditivo, exceto quanto ao objeto.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA AÇÃO PROMOCIONAL:
Em toda e qualquer ação promocional, relacionada com o objeto descrito na Cláusula 
Primeira deste Convênio, será obrigatoriamente destacada a participação do 
Ministério da Saúde da Secretaria de Assistência Social, Prefeitura Municipal de Alto 
Piquiri e a entidade Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE.          
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO:
As partes elegem o Foro da Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná, para dirimir 
questões inerentes ao presente Convênio, não resolvidos administrativamente.
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo que também assinam.
Alto Piquiri – Paraná, 23 de fevereiro de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
JAMIL RICO 
Presidente da Entidade

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO nº 043/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: JULIANO ANTONIO BAFFINI – ME
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo do gênero alimentícios, destinadas a 
todas as Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme especificado 
no Anexo I deste edital. Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade de 
cada Secretaria, durante o exercício de 2017, o prazo de entrega não excederá a 48 
(quarenta e oito) horas; seguindo as condições particulares deste Edital.
VALOR: R$ 121.662,40 (Cento e vinte e um mil seiscentos e sessenta e dois reais 
e quarenta centavos).
VIGÊNCIA: 21 de Fevereiro de 2018.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº 042/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: MARQUES, MARQUES & CIA LTDA ME
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo do gênero alimentícios, destinadas a 
todas as Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme especificado 
no Anexo I deste edital. Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade de 
cada Secretaria, durante o exercício de 2017, o prazo de entrega não excederá a 48 
(quarenta e oito) horas; seguindo as condições particulares deste Edital.
VALOR: R$ 17.106,70 (Dezessete mil cento e seis reais e setenta centavos).
VIGÊNCIA: 21 de Fevereiro de 2018.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº044/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: O. ALVES & CIA LTDA
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo do gênero alimentícios, destinadas a 
todas as Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme especificado 
no Anexo I deste edital. Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade de 
cada Secretaria, durante o exercício de 2017, o prazo de entrega não excederá a 48 
(quarenta e oito) horas; seguindo  as condições particulares deste Edital.
VALOR: R$ 77.903,10 (Setenta e sete mil novecentos e três reais e dez centavos).
VIGÊNCIA: 21 de Fevereiro de 2018.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº 041/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: VENITTE & REINA LTDA ME
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo do gênero alimentícios, destinadas a 
todas as Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme especificado 
no Anexo I deste edital. Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade de 
cada Secretaria, durante o exercício de 2017, o prazo de entrega não excederá a 48 
(quarenta e oito) horas; seguindo as condições particulares deste Edital.
VALOR: R$10.499,60 (Dez mil quatrocentos e noventa e nove mil e sessenta 
centavos).
VIGÊNCIA: 21 de Fevereiro de 2018.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº 048/2017
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2017
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: E G GARCIA MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA ME
OBJETO: Aquisição de material elétrico, postes e afins, para atender as necessidades 
de todas as Secretarias e Setores da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso. Todavia, 
os materiais, só serão retirados de acordo com a necessidade do Município, em um 
período de 12 (doze) meses. Os materiais solicitados estão descritos no Anexo I do 
edital.
VALOR: R$ 87.497,54 (oitenta e sete mil, quatrocentos e noventa e sete reais e 
cinqüenta e quatro centavos).
VIGÊNCIA: 02 de Março de 2018.
FORUM: Comarca de Xambrê. 

EXTRATO DE CONTRATO nº 049/2017
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2017
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: ELETROLED COMÉRCIO DE MATERIAL ELETRICOS LTDA - EPP
OBJETO: Aquisição de material elétrico, postes e afins, para atender as necessidades 
de todas as Secretarias e Setores da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso. Todavia, 
os materiais, só serão retirados de acordo com a necessidade do Município, em um 
período de 12 (doze) meses. Os materiais solicitados estão descritos no Anexo I do 
edital.
VALOR: R$ 109.787,95 (cento e nove mil, setecentos e oitenta e sete reais e noventa 
e cinco centavos).
VIGÊNCIA: 02 de Março de 2018.
FORUM: Comarca de Xambrê. 

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO nº 045/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2017
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: CASA DE CARNE AMORIM LTDA ME
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo do gênero alimentícios, destinadas a 
todas as Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme especificado 
no Anexo I deste edital. Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade de 
cada Secretaria, durante o exercício de 2017, o prazo de entrega não excederá a 48 
(quarenta e oito) horas; seguindo as condições particulares deste Edital.
VALOR: R$ 64.100,00 (Sessenta e quatro mil e cem reais).
VIGÊNCIA: 21 de Fevereiro de 2018.
FORUM: Comarca de Xambrê.

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à 
Licitação na modalidade Dispensa Por Limite nº 10/2017, para contratação de 
empresa habilitada para o fornecimento de Urnas Funerárias(Auxílio Funeral) modelo 
envernizada, acompanhada de véu, jogo de parâmetros, velas e translado até 100 
km, para famílias carentes do Município.
HOMOLOGO a presente decisão de Dispensa Por Limite para contratação de 
empresa habilitada para o fornecimento de Urnas Funerárias(Auxílio Funeral) modelo 
envernizada,
acompanhada de véu, jogo de parâmetros, velas e translado até 100 km, para famílias 
carentes do Município, determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma 
e eficácia dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei nº 
8.666/93,
bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
ALTO PIQUIRI-PR, 03 de fevereiro de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 35/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: R.M. DA SILVA VELOSO FUNERARIA-ME.
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para o fornecimento de Urnas 
Funerárias(Auxílio Funeral) modelo envernizada, acompanhada de véu, jogo de 
parâmetros, velas e translado até 100 km, para famílias carentes do Município.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 03 de março de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
7.800,00 (sete mil e oitocentos reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos 
requisitos constantes no processo licitatório na modalidade Dispensa Por Limite nº 
10/2017.
ALTO PIQUIRI-PR, 03 de março de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
ROSA MARIA DA SILVA VELOSO
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
PORTARIA Nº109/2017
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 20 dias aos servidores abaixo relacionados, 
nos termos do art.111,§§ 1º e 3º da Lei nº 455/92 com a redação dada pela Lei 
nº246/2015.e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E
I – Conceder férias regulamentares aos servidores e que abaixo discrimina, como 
segue:     
NOME PERIODO  DATA 
ANTENOR CRUZ DA SILVA 2010/2011 01/02/2017 A 20/02/2017
VANDERLEI RICARDO SANTOS 2014/2015 16/02/2017 A 07/03/2017
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.   
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 02 DE Março 
DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº110/2017
SÚMULA: Concede férias regulamentares aos servidores e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E
I – Conceder férias regulamentares aos servidores e que abaixo discrimina, como 
segue:     
NOME PERIODO  DATA 
ALVACIR RIBEIRO REBELO 2013/2014 01/02/2017 A 02/03/2017
EDUARDO DOS SANTOS 2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
NILZA CAMILO TEIXEIRA 2016/2017 03/02/2017 A 04/03/2017
MARIA APARECIDA SILVA MORO 2015/2016 02/02/2017 A 03/03/2017
MAERCIO APARECIDO SILVA 2014/2015 06/02/2017 A 07/03/2017
IVA DE ANDRADE 2014/2015 06/02/2017 A 07/03/2017
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.                   
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 02 DE 
MARÇO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
      
PORTARIA Nº111/2017
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias aos servidores abaixo relacionados, 
nos termos do art.111,§§ 1º e 3º da Lei nº 455/92 com a redação dada pela Lei 
nº246/2015.e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E
I – Conceder férias regulamentares aos servidores e que abaixo discrimina, como 
segue:     
NOME PERIODO  DATA 
HARRISON ADRIAN BIONDO 2015/2016 01/02/2017 A 15/02/2017
TATIANE CORREA DE OLIVEIRA 2015/2016 09/02/2017 A 23/02/2017
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.   
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 02 DE Março 
DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº112/2017
SÚMULA: Concede férias regulamentar ao servidor e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E
I – Conceder férias regulamentar ao servidor e que abaixo discrimina, como segue:     
NOME PERIODO  DATA 
LEONARDO ILARIO 2016/2017 01/03/2017 A 30/03/2017
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 02 DE 
MARÇO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
  
PORTARIA Nº117/2017
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias ao servidor abaixo relacionado, 
nos termos do art.111,§§ 1º e 3º da Lei nº 455/92 com a redação dada pela Lei 
nº246/2015.e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E
I – Conceder férias regulamentar ao servidor e que abaixo discrimina, como segue:     
NOME PERIODO  DATA 
MARCOS DE JESUS 2012/2013 13/02/2017 A 22/02/2017
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.   
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 02 DE Março 
DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
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R$ 1,00
DISPONIBILIDADE  
DE CAIXA BRUTA

(a)

OBRIGAÇÕES   
FINANCEIRAS

(b)

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA
LÍQUIDA

(c) = (a - b)

 - - -
 - - -
 -  -  - 
 - - -

 -  -  - 

Nota:¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial

ELITON ALEX DASILVA
PRESIDENTE

DESTINAÇÃO DE RECURSOS

RGF - Anexo V (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a')

ANGELA APARECIDA CESAR
CONTADORA CRC-PR 049090/O-9

Camara Municipal de Cafezal do Sul - PR - Poder Legislativo
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro de 2016

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Fev/2017, 15h e 06m.

Retenções em Carater Consignatório
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I)
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II)
TOTAL (III) = (I+II)

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹
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RGF - ANEXO VI (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'b') R$ 1,00

Nota:¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial

      ELITON ALEX DA SILVA
                PRESIDENTE

DESTINAÇÃO DE RECURSOS

RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA 

LÍQUIDA(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS (NÃO 
INSCRITOS POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

Liquidados e Não Pagos (Processados) Empenhados e Não Liquidados 
(Não processados)

De Exercícios 
Anteriores

Do Exercício De Exercícios 
Anteriores

Do Exercício

Camara Municipal de Cafezal do Sul - PR - Poder Legislativo
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Dezembro de 2016

-  - 
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I)  -  -  -  - -  - 
Retenções em Carater Consignatório  -  -  -  - 

 - 
TOTAL (III) = (I+II)  -  -  -  - -  - 
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II)  -  -  -  -  - 

ANGELA APARECIDA CESAR
CONTADORA CRC-PR 049090/O-9

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Fev/2017, 15h e 08m.
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹  -  -  -  -  -  - 

súMula de requeriMento 
de licenÇa siMPlificada

Alugalila Usina de Asfalto, Transporte e Serviços Ltda - Epp torna público que irá 
requerer ao IAP, a Licença Simplificada para Construção de rodovias e ferrovias a ser 
implantada na Rodovia Pr 323, Km 326, s/n, Município de Perobal/PR.

cÂMara MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
ATO DA MESA Nº 10/2017
Divulga resultado da Eleição do cargo de 2º Secretário
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, 
no uso de suas prerrogativas legais, com base no regimento interno desta Casa e 
considerando a eleição realizada para suprir a vaga do cargo de 2ª Secretária,
Resolve,
Homologar a eleição do cargo vago de 2º Secretário da Mesa, nos termos do  art. 
13, §2º do Regimento Interno, realizada no Plenário desta Casa na sessão ordinária 
realizada no dia 02 de março de 2017. 
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 03 de março de 2017.
Márcio Tadashi Matsumoto Imaculada Conceição da Silva Magalhães
Presidente  Vice-Presidente
Nadya Correa Massé Aparecida Nunes Gonçalves
1ª Secretária  2ª Secretária (Eleita)

cÂMara MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
ATO DA MESA Nº 011/2017
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio 
de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a solicitação formulada, 
pelo vereador Aparecido Delfino dos Santos.
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Aparecido Delfino dos Santos
Matrícula e/ou RG: 5281738-2/PR
Destino: Brasília-DF
Finalidade da Viagem: Participar do Seminário Contra o Desmonte da 
previdência e audiências em Brasília-DF, do dia 06 ao dia 10 de março de 2017.
Justificativa: Buscar recursos e trazer para a esfera municipal, o conhecimento do 
cenário político nacional.
Data de saída: 06/03/2017
Data de retorno: 10/03/2017
Dias solicitados: 5 dias
Valor diário: R$ 500,00 + 50% = R$ 750,00
Valor total: R$ 3.750,00
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 03 de março de 2017.
Márcio Tadashi Matsumoto  Nádya Correa Massé
Presidente   1ª Secretária
Aparecida Nunes Gonçalves
2ª Secretária

cÂMara MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
ERRATA PUBLICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, comunica que foi 
publicada no Jornal Umuarama Ilustrado com data do dia 25 de fevereiro de 2017, 
página B1 referente ao Processo de Licitação na Modalidade de PREGÃO Nº 
14/2017: 
Aonde se lê: 
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
93.923,52 Noventa e três mil novecentos e vinte e três reais e cinquenta e dois 
centavos
Correto lê-se: 
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
118.543,08 Cento e dezoito mil quinhentos e quarenta e três reais e oito centavos
Comunica ainda que não será alterada a data de abertura.
Cruzeiro do Oeste, 03 de fevereiro de 2017.
JOSE RONAL FERREIRA FERNANDES
Presidente da Comissão de Licitação

RESOLUÇÃO Nº 002/2017
CONTRATA ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA, PARA O EMPREGO PUBLICO DE 
CONTADOR, EM VIRTUDE DA HABILITAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA – 
AMERIOS, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o resultado do Concurso Público realizado pelo CISA, em 23 de 
março de 2016, fornecido pela Comissão Especial e homologado em data de 29 de 
março de 2016, através do Edital Nº 009/2016.
RESOLVE:
I – Contratar  ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA, portador do RG. n.º 4.050.535-0 - 
SSP/PR e do CPF 617.713.179-49, no Emprego Público de Contador, com carga 
horária de 40 horas semanais em virtude da habilitação em Concurso Público, a partir 
de 02 de março de 2017.
II – Esta resolução entra em vigor nesta data.
Umuarama-PR, 02 de março de 2017.
LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 769/2017
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Inexigibilidade nº 1/2017, 
dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela 
Portaria nº 07/2016 de 14/01/2016, sobre o Processo de Licitação na Modalidade 
de Inexigibilidade nº 1/2017, que tem por objeto a (o) O presente Chamamento 
Público tem por objeto a ABERTURA DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE 
PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES – ATENDIMENTO DE CONSULTAS E PROCEDIMENTOS 
DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICA NA REDE 
MUNICIPAL DE SAÚDE..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
CLINICA MEDICINA AVANÇADA LTDA R$ 159.000,00     cento e cinquenta e nove 
mil reais
TATIANA DA SILVA SERENO - CLINICA MEDICA - ME R$ 349.680,00     trezentos e 
quarenta e nove mil, seiscentos e oitenta reais
ZILIOMED-SERVIÇOS MEDICOS LTDA R$ 942.000,00     novecentos e quarenta 
e dois mil reais
A. F. DE CARVALHO & CIA. LTDA-ME R$ 145.680,00     cento e quarenta e cinco mil, 
seiscentos e oitenta reais
HOSPITAL SANTA ISABEL LTDA-ME R$ 189.420,00     cento e oitenta e nove mil, 
quatrocentos e vinte reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 20 de fevereiro de 2017
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO N.° 20/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 17/2017 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e EXT SEGURANÇA DO TRABALHO 
LTDA - ME.   OBJETO: Contratação de empresa para Levantamento e Elaboração do 
Laudo Técnico de Condições do Ambiente de Trabalho – LTCAT, para as funções do 
quadro de servidores do município, bem como identificação ou não de insalubridade 
ou  periculosidade, de acordo com a legislação pertinente ao assunto.
. FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: DISPENSA Nº 01/2017 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA: 
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FONTE  
VALOR  CD
Emissão de Laudo Técnico 03.01.041221100.2.003 339039050000 000 
     5.000,00  736 
      Total      5.000,00   
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e EXT SEGURANÇA DO 
TRABALHO LTDA - ME... Data: 03 de Março  de 2017

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana
PORTARIA N° 050/2017, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2017
SÚMULA: EXONERA A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL MARIA INÊS PIANOVSKI 
DA SILVA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e, 
considerando a Concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição (Professor), 
conforme Benefício nº 178.884.583.5, Espécie 57, pelo RGPS
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, por motivo de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, a 
Servidora Pública Municipal MARIA INÊS PIANOVSKI DA SILVA,, inscrita na CI/RG 
sob nº 4.269.182-8 SSP/PR e CPF sob nº 663.236.739-91, do Cargo de Provimento 
Efetivo de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL, a partir de 02 
de março de 2017.
Art. 2º - Declarar a vacância do cargo público em virtude do que dispõe o artigo 
anterior.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de 
Fevereiro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana
PORTARIA N° 049/2017, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2017
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A  SERVIDORA SANDRA 
APARECIDA DA SILVA BRANDÃO.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias regulamentares, no período de 06/03/2017 a 
15/03/2017, referente ao período aquisitivo de 11/03/2015 a 10/03/2016, a Servidora 
SANDRA APARECIDA DA SILVA BRANDÃO, inscrita na Cédula de Identidade com 
RG sob n.º 4.710.130-1 SSP/PR e CPF sob n.º 826.012.919-15, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, no exercício do cargo 
com Função Gratificada de CHEFE DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 
lotada na Secretaria Municipal de Administração.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de 
Fevereiro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 242/2014 
E SEUS ADITIVOS.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 143/2014. 
MODALIDADE: PREGÃO Nº: 87/2014.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: VIERO & SANTANA LTDA.
CNPJ: 15.356.749/0001-43.
OBJETO: Rescisão unilateral do contrato referente à prestação de serviços técnicos 
em Radiologia destinados ao atendimento de usuários encaminhados e autorizados 
pela Secretaria Municipal de Saúde.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93, em especial os art. 78, incisos II e V, art. 79, 
inciso I e art. 58, inciso II, bem como da Cláusula Décima do Contrato Originário.
DATA DE RESCISÃO: 15/02/2016.
Fica estabelecido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data desta publicação, 
para o contraditório e a ampla defesa, nos termos do artigo 109, inciso I, da Lei 
8.666/93.
Cruzeiro do Oeste, 02 de março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 001/2017
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, usando de 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
Autorizar os vereadores Cleris Moraes Oliveira, João de Araújo, Marcos Galvão 
e Joaquim Lima da Silva a viajarem para Curitiba - PR nos dias 08, 09, e 10 de 
março de 2017, para participarem do curso “RESPONSABILIDADE DOS AGENTES 
POLITICOS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA / O JULGAMENTO DAS CONTAS 
DO PREFEITO”, cabendo-lhes o pagamento de 03 diárias individuais, conforme 
Resolução nº. 001/2013, de 07 de maio de 2013.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, em 03 de 
março de 2017.
CLERIS MORAES OLIVEIRA
PRESIDENTE
JOÃO DE ARAUJO
1º SECRETÁRIO
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Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº. 118/2016 
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Marli Feliciano da Rocha, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Marli Feliciano da Rocha, solteira, Portadora da Carteira de 
Identidade RG nº 7.299.204-0, relativas ao período aquisitivo 01/04/2015 a 31/03/2016, por trinta dias, devendo entrar 
em gozo da mesma a partir de 03 de março de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de março do ano de 
dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ.
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de seu pregoeiro, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº. 13/2017
TOMADA DE PREÇOS: 01/2017
OBJETO: O objeto da licitação é a contratação de empresa para prestação de serviços continuados, que disponibilize 
profissional médico, Clínico Geral, devidamente credenciado ao Conselho Regional de Medicina (CRM) para 
atendimento ambulatorial, urgência e emergência e outros procedimentos médicos que se fizerem necessários, no 
Centro Municipal de Saúde, conforme descrito no ANEXO I deste Edital.
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA”, até às 09:30 horas do dia 23/03/2017 na Divisão de Compras e 
Patrimônio no Paço Municipal, situado na Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, Esperança Nova – PR.
ENTREGA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO: ATÉ O 3º (terceiro) dia anterior a data de abertura das propostas. 
(20/03/2017)
AQUISIÇÃO DO EDITAL: PODERÁ SER ADQUIRIDO, JUNTO A DIVISÃO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO NO 
ENDEREÇO ACIMA ou POR REQUERIMENTO ATRAVÉS DO E-MAIL: licitacaoespnova@hotmail.com. Edital poderá 
ainda ser adquirido através do Portal de Licitações no site oficial da Prefeitura do Município de Esperança Nova.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio ou pelo fone (44) 3640 – 8000 
– RAMAL 251 ou 258.
ESPERANÇA NOVA, 03/03/2017.
HELTON PINTO DE CASTRO – Presidente CPL

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE CHAMAMENTO PARA REGISTROS CADASTRAIS DE FORNECEDORES
EDITAL Nº 01/2017
Dispõe sobre o chamamento de interessados para promoverem o Registro Cadastral de Fornecedores para fins de 
participação em qualquer modalidade de Licitação Pública ou contratação com a Prefeitura Municipal de Esperança 
Nova - PR.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ, Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgânica do Município;
Considerando as disposições do Art. 34, § 1º Arts. 35, 36, §§ 1º e 2º e 37 da Lei Federal nº 8.666, 21 de junho de 1993, 
atualizada pela Lei nº 8.883, de 08 de junho de 1994.
R E S O L V E :
1 - Pelo presente edital de chamamento, ficam convocados os interessados em participarem de LICITAÇÕES 
PÚBLICAS OU CONTRATAÇÕES promovida por este órgão, à promoverem o registro cadastral.
2 - Os interessados em inscreverem-se no CADASTRO DE FORNECEDORES, deverão formalizar seu pedido ao 
presidente da Comissão Especial para Registro Cadastral de Fornecedores, o qual deverá ser instruído da seguinte 
documentação, nos termos do Art. 27 da Lei nº 8.666/93:
a) Habilitação Jurídica;
b) Regularidade Fiscal;
c) Qualificação Técnica:
d) Qualificação Econômico-Financeira.
e) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.
3 – DA INSCRIÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
3.1 – Documentação Relativa à Habilitação Jurídica:
a) Cédula de Identidade (sócios);
b) Registro Comercial, no caso de empresa individual;
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício;
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
3.2 – Documentação Relativa à Regularidade Fiscal:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual (CICAD);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 
forma da lei;
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS);
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
h) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.
3.3 – Documentação Relativa à Qualificação Técnica:
a) Certidão de Registro no CREA, ou outro conselho que estiver subordinado, em plena validade;
b) Certidões expedidas pelo CREA de acordo com a Resolução N°. 317 do CONFEA onde constem o acervo técnico 
dos profissionais da empresa requerente quanto à metragem executada para obras já concluídas. Nas Certidões 
do CREA ou atestados, deverão constar, no mínimo os seguintes itens: nome do responsável técnico, nome do 
contratante, finalidade, natureza e área da obra. A empresa deverá apresentar ainda “Relação de Veículos, Máquinas 
e Equipamentos” (Modelo Anexo IV) que possui, bem como “Relação da Equipe Técnica” (Modelo Anexo V). 
3.4 – Documentação Relativa à Qualificação Econômico-Financeira:
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data da 
apresentação da proposta.
3.5 – Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal:
a) Declaração do licitante quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.
4 – DA INSCRIÇÃO DE PESSOA FÍSICA
a) Ficha de Cadastramento devidamente preenchida, conforme Anexo VI;
b) Cédula de Identidade (RG) do solicitante:
c) Prova de inscrição no cadastro de pessoas físicas (CPF/MF);
d) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 
ramo de atividade compatível com o objeto contratual;
e) Declaração de inexistência de fato impeditivo de participação em licitação e/ou impedimento de contratar com 
a Administração, assim como não ter recebido declaração de INIDONEIDADE para licitar e/ou contratar com a 
Administração Municipal;
f) Certidão Negativa de Protestos de Títulos existentes na comarca onde for sediado o licitante;
g) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, e de ações civis relativas à execução patrimonial expedida pelo 
Cartório do Distribuidor da comarca do domicílio da pessoa física. 
5 – DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
a) Os documentos necessários ao cadastro, poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou em publicação em órgão da imprensa 
oficial, em “ENVELOPE FECHADO”, no qual conste em sua parte externa: razão social da empresa requerente, 
endereço completo (CEP, caixa postal, rua, bairro, número, etc.) e em destaque “DOCUMENTOS PARA CADASTRO” 
os quais deverão ser protocolizados no setor de Protocolo Geral desta Prefeitura Municipal. Obs: Apresentar uma via 
do requerimento fora do envelope para comprovante de entrega dos documentos para Cadastro.
6 – DO CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL
a) Aos inscritos no CADASTRO DE FORNECEDORES, caso atenda todas as formalidades legais, será fornecido 
CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, que constará, necessariamente:
1. Validade;
2. Razão Social;
3. Endereço Completo;
4. Inscrição no CNPJ;
5. Inscrição Estadual;
6. Data de expedição;
b) O Certificado de Registro Cadastral será assinado pelo Presidente da Comissão de
Cadastro de Fornecedores.
c) O prazo de validade do cadastro será de 12 (doze) meses, contados da data de sua emissão.
d) O Certificado de Registro Cadastral (CRC) só será emitido se todas as certidões estiverem com suas validades 
vigentes, na data do protocolo do Requerimento de Cadastro. 
e) Os fornecedores e prestadores de serviços já cadastrados e com o Certificado de Registro Cadastral - CRC de outro 
órgão ou entidades da Administração Pública, em validade, poderão solicitar a substituição deste, comparecendo, 
munidos dos documentos elencados no item 2 e do original do Certificado, que terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para 
entregar o novo certificado à empresa solicitante.
f) Para os fornecedores e prestadores de serviços que se cadastrarem neste Município, até o 3º dia anterior a data de 
abertura e julgamento, em caso de Licitação Tomada de Preços ou Concorrência, dispensa-se a apresentação dos 
documentos exigidos no edital da licitação para “Habilitação”. Havendo a solicitação de substituição do Certificado de 
Registro Cadastral (CRF), conforme item “e” acima haverá obrigatoriedade de apresentar os documentos exigidos 
para “Habilitação” no respectivo edital de licitação, no mesmo prazo. De qualquer forma, os documentos que não 
foram apresentados no momento do Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços, deverão apresentar como 
“Habilitação” para o processo licitatório que for participar.
g) A Comissão, após recebido a documentação necessária para a inscrição, tem o prazo de até 03 (três) dias úteis, 
para a emissão do CRC, depois de, atendidas todas as exigências necessárias.
h) A emissão do CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL não pressupõe a participação em licitações. Os 
interessados deverão acompanhar a divulgação dos editais e convites.
i) O CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL somente será expedido às empresas e pessoas físicas que atendam 
a todas as exigências deste Edital.
j) A documentação para efeitos de habilitação e obtenção do Registro Cadastral deverá atender às exigências 
constantes no artigo 27 da Lei Federal 8.666/93.
7 - DOS ANEXOS
a) São partes integrantes deste Edital:
1. Anexo I – Modelo de Requerimento;
2. Anexo II - Modelo de declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 7º, da 
Constituição Federal. (não utilização de mão-de-obra infantil);
3. Anexo III - Ficha de Cadastramento (Pessoa Jurídica);
4. Anexo IV – Modelo de Relação de Máquinas e Equipamentos;
5. Anexo V – Modelo de Relação de Equipe;
6. Anexo VI – Ficha de Cadastramento (Pessoa Física).
8 – DA REVOGAÇÃO DE EDITAL
a) Fica revogado o Edital de Chamamento para Cadastros de Fornecedores nº 01, 02 e 03, entretanto continuam 
vigentes os Certificados de Registros Cadastrais – CRC emitidos até a presente data. 
Esperança Nova - PR, 03 de março de 2017.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
 
ANEXO I
EDITAL N.º 01/2017
A/C Comissão de Registro Cadastral
REQUERIMENTO
(é obrigatória a apresentação deste requerimento em duas vias)
(nome da empresa, endereço, CNPJ), estabelecida à (rua/avenida, número, andar, conjunto, bairro, cidade, CEP,) 
solicita o Certificado de Registro Cadastral, deste órgão, na categoria de. Para tal, anexamos os documentos 
necessários, conforme Lei de Licitações 8.666/93, e declara que responde pela veracidade das informações prestadas 
e que comunicará as modificações que possam ocorrer.
Atenciosamente,
(Local), xx de xxxxxxx de 2017.

Assinatura
(nome completo do responsável e cargo e Nº do RG)

ANEXO II
EDITAL N.º 01/2017
MODELO
DECLARAÇÃO
Razão Social:__________________________________
CNPJ:________________________________________
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7.º DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL
Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 9.854/99, que não 
empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 
16 (dezesseis) anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (.........................................)
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.
______, ___ de _________________ de ________.

___________________________________
 Assinatura do Representante Legal

ANEXO III
EDITAL N.º 01/2017
FICHA DE CADASTRAMENTO (PESSOA JURÍDICA)
Razão Social:
Nome Fantasia:
CNPJ:
Inscrição Estadual:
Categoria:
Endereço:
Bairro: Cidade:
CEP: Estado:
Telefones: Fax: fax:
E-mail:
 
ANEXO IV
EDITAL N.º 01/2017
MODELO
RELAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
ITEM DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO MARCA MODELO ANO
_________________________________
Nome Sócio/Diretor da empresa
RG nº
CPF/MF nº
Cargo
 
ANEXO V
EDITAL N.º 01/2017
MODELO
RELAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA
ITEM PROFISSIONAL FUNÇÃO TEMPO ATIVIDADE
_________________________________
Nome Sócio/Diretor da empresa
RG nº
CPF/MF nº
Cargo

 
ANEXO VI
EDITAL N.º 01/2017
MODELO
FICHA DE CADASTRAMENTO (PESSOA FÍSICA)
Nome:
RG:
CPF:
Endereço:
Bairro: Cidade:
CEP: Estado:
Telefones fixo:
Fax:
Celular:
E-mail:

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA N° 119/2017
SÚMULA: Nomeia Comissão Especial para Registro Cadastral de Fornecedores do Município, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e, 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 34 ao 37 da Lei 8.666/93 de 21/06/1993;
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica Constituída a Comissão Especial para Registro Cadastral de Fornecedores do Município, composta pelas 
pessoas abaixo relacionadas, sob a Presidência do Primeiro:
I – MAURICIO ZANFERRARI BRAGA, portador do RG nº 5.333.744-4-SSP/PR;
II – ROSIVALDO APARECIDO DOS SANTOS, portador do RG nº 7.379.190-1-SSP/PR;
III – ANTONIO JOSÉ GOMES, portador do RG nº 6.763.949-9-SSP/PR;
IV – LUIZ FERNANDO FERREIRA WANTERS, portador do RG nº 9.837.925-8-SSP/PR;
V – JOCELINO ALVES DE SOUZA, portador do RG nº 6.601.288-0-SSP/PR.
Art. 2º. A Comissão se reunirá sempre que houver requerimento para cadastro, devendo apreciar as documentações 
apresentadas, nos moldes da Lei 8.666/93 de 21/06/1993.
Art. 3°. Apreciada as documentações, caso esteja de acordo, será emitido pelo Presidente da Comissão o Certificado 
de Registro Cadastral, nos devidos moldes legais. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário, em especial, revoga-se a 
portaria nº 95/2016.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 03 de março de 2017.
Valdir Hidalgo Martinez
  Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 120/2017
CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO A SERVIDORA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a Lei Municipal nº 264/2006, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO - FG, a partir de 01/03/2017, a servidora Srª. Aparecida Dejanete de 
Jesus Pina Linares, Auxiliar Serviços Gerais, portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.405.375-0-SSP/PR, por estar 
exercendo função diversa do seu cargo, no percentual de 10% (dez por cento ), conforme Lei Municipal nº 264/2006.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de março do ano de 
dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 121/2017
CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO A SERVIDORA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a Lei Municipal nº 264/2006, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO - FG, a partir de 01/03/2017, a servidora Srª. Fabiana da Silva 
Prandini Tanjoni, Auxiliar de Serviços Gerais, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.126.982-5- SSP/PR, por estar 
exercendo função diversa do seu cargo, no percentual de 10% (dez por cento), conforme Lei Municipal nº 264/2006.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de março do ano de 
dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
       
PORTARIA Nº 122/2017
CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO AO SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a Lei Municipal nº 264/2006, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO - FG, a partir de 01/03/2017, ao servidor Sr. Gecildo Pinho Lucas, 
Auxiliar de Serviços Gerais, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.559.464-7-SSP/PR, por estar exercendo função 
diversa do seu cargo, no percentual de 30% (trinta por cento), conforme Lei Municipal nº 264/2006.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de março do ano de 
dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 123/2017
CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO AO SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a Lei Municipal nº 264/2006, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO - FG, a partir de 01/03/2017, ao servidor Sr. Gilberto Marcelino de 
Messias, Auxiliar de Pedreiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 10.075.706-5 SSP/PR, por estar exercendo 
função diversa do seu cargo, no percentual de 30% (trinta por cento), conforme Lei Municipal nº 264/2006.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de março do ano de 
dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
       
PORTARIA Nº 124/2017
CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO A SERVIDORA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a Lei Municipal nº 264/2006, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO - FG, a partir de 01/03/2017, a servidora Srª. Janeci Ribeiro da 
Paixão Santos, Auxiliar de Serviços Gerais, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.202.000-4-SSP/PR, por estar 
exercendo função diversa do seu cargo, no percentual de 10% (dez por cento), conforme Lei Municipal nº 264/2006.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de março do ano de 
dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
  Prefeito Municipal
       
PORTARIA Nº 125/2017
CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO A SERVIDORA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a Lei Municipal nº 264/2006, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO - FG, a partir de 01/03/2017, a servidora Srª. Maria de Lourdes 
Vigo Bicudo, Auxiliar de Serviços Gerais, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.358.356-5-SSP/PR, por estar 
exercendo função diversa do seu cargo, no percentual de 10% (dez por cento), conforme Lei Municipal nº 264/2006.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de março do ano de 
dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 126/2017
CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO A SERVIDORA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a Lei Municipal nº 264/2006, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO - FG, a partir de 01/03/2017, a servidora Srª. Neusa Souza 
Braga Costa, Auxiliar de Serviços Gerais, portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.042.444-8-SSP/PR, por estar 
exercendo função diversa do seu cargo, no percentual de 30% (trinta por cento), conforme Lei Municipal nº 264/2006.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de março do ano de 
dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
       
PORTARIA Nº 127/2017
CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO A SERVIDORA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a Lei Municipal nº 264/2006, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO - FG, a partir de 01/03/2017, a servidora Srª. Rosilange Galiotti de 
Freitas Volpe, Auxiliar de Serviços Gerais, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.630.815-8-SSP/PR, por estar 
exercendo função diversa do seu cargo, no percentual de 10% (dez por cento), conforme Lei Municipal nº 264/2006.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de março do ano de 
dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
       
PORTARIA Nº 128/2017
CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO A SERVIDORA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a Lei Municipal nº 264/2006, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO - FG, a partir de 01/03/2017, a servidora Srª. Suei Toloto Bicudo, 
Auxiliar de Serviços Gerais, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.273.586-8-SSP/PR, por estar exercendo 
função diversa do seu cargo, no percentual de 10% (dez por cento), conforme Lei Municipal nº 264/2006.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de março do ano de 
dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 129/2017
CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO A SERVIDORA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a Lei Municipal nº 264/2006, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO - FG, a partir de 01/03/2017, a servidora Srª. Teresinha Cristiane 
Saturnino da Silva, Auxiliar de Serviços Gerais, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.765.888-0-SSP/PR, por estar 
exercendo função diversa do seu cargo, no percentual de 10% (dez por cento), conforme Lei Municipal nº 264/2006.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de março do ano de 
dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
       
PORTARIA Nº 130/2017
CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO AO SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a Lei Municipal nº 264/2006, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO - FG, a partir de 01/03/2017, ao servidor Sr. Valdemir de Souza 
Modesto, Técnico Agrícola, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.277.550-0-SSP/PR, por estar exercendo função 
diversa do seu cargo, no percentual de 30% (trinta por cento), conforme Lei Municipal nº 264/2006.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de março do ano de 
dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
       
PORTARIA Nº 131/2017
CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO A SERVIDORA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a Lei Municipal nº 264/2006, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO - FG, a partir de 01/03/2017, a servidora Srª. Valdirene Beatriz A. 
Delicoli, Auxiliar de Enfermagem, portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.609.138-4-SSP/PR, por estar exercendo 
função diversa do seu cargo, no percentual de 30% (trinta por cento), conforme Lei Municipal nº 264/2006.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de março do ano de 
dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
       
PORTARIA Nº 132/2017
CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO A SERVIDORA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a Lei Municipal nº 264/2006, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO - FG, a partir de 01/03/2017, a servidora Srª. Aline Ryska da Rocha, 
Auxiliar Serviços Gerais, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.576.376-0- SSP/PR, por estar exercendo função 
diversa do seu cargo, no percentual de 10% (dez por cento), conforme Lei Municipal nº 264/2006.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de março do ano de 
dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
DECRETO N.º  097/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de   CRÉDITO  ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor  de  R$ 100.000,00 (cem 
mil reais),  destinados a custear a despesas com serviços em Saúde destinados ao programa de Vigilância Sanitária - 
VIGIASUS, com recursos do Superávit Financeiro apurado das sobras liquidas do exercício de 2016. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Artigo 5º, inciso I da Lei n.º 58, de 12/12/2016 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA 2017) - Publicada 
em 14/12/2016.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ARTIGO 1º -  Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um  CRÉDITO  ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor  R$ 100.000,00 (cem mil reais),  destinados a custear a despesas com serviços em Saúde 
destinados ao programa de Vigilância Sanitária - VIGIASUS, com recursos do Superávit Financeiro apurado das 
sobras liquidas do exercício de 2016,  através dos repasses  programa VIGIA-SUS,  Repasses da fonte 497. 
09.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.02 – DIVISÃO REGIONAL DE SAÚDE
10 -  SAÚDE
305 – VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA   
0021 –  AÇÕES DE PREVENÇÕES DE SAÚDE  
10.305.0021.1.040 –  Repasses do Programa “ Vigia SUS”    
3.0.00.00.00 – DESPESAS CORRENTE 
3.3.00.00.00 – DESPESAS DE CUSTEIO
FONTE  0497 – Programa VigiaSus  Fundo a Fundo – exercício anterior
(5020) 3.3.90.39.00 – serviços de terceiros – pessoa jurídica  100.000,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR 100.000,00
ARTIGO 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal, 
utilizar-se-á do seguinte:
a) O produto resultante do Superávit Financeiro apurado das sobras líquidas do exercício de 2016,  
apurado através dos repasses do Programa  VigiaSus  fonte de recursos 497 ( Lei 4.320/64 - Artigo 43- Parágrafo 1º 
- item I ):
Fonte -  497 Programa do VigiaSus repasses do  Fundo de Incentivo Estadual – Superavit Financeiro do exercício 
anterior 100.000,00
ART. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.                                 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 03(três) dias do mês de março de 2017. 
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana
DECRETO N° 053/2017, DE 03 DE MARÇO DE 2017
SÚMULA: CONSTITUI A COMISSÃO GERAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente, especialmente o disposto na Lei Complementar nº 020, de 25 de Fevereiro de 2015 e alterações 
posteriores
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica constituída a Comissão Geral para Organização e Avaliação de Processos Seletivos Simplificados a 
serem realizados no âmbito do Município de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no ano de 2017, integrada pelos 
seguintes membros:
• CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS – Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes;
• GILBERTO BARBOSA – Secretário Municipal da Fazenda;
• CLODOALDO TAKAITI AMORIM – Secretário Municipal de Comunicação Social
Art. 2° - Para, sob a Presidência da Primeira, supervisionar, nos termos do Edital de cada Processo Seletivo 
Simplificado, a seleção dos candidatos inscritos.
Art. 3º - Os membros ora designados, deverão coordenar a referida comissão, devendo supervisionar, fiscalizar e 
julgar os processos de seleção.
Art. 4º - Considerar-se-á de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão ora constituída, porém, 
sem ônus ao Município.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de Março de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 011/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2017
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando a Contratação EXCLUSIVA de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte para prestação de serviços de recargas de cartuchos de impressora e fornecimento de cartuchos 
novos para diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Altônia, PR
VALOR MÁXIMO: R$ 39,24  (trinta e nove reais e vinte e quatro centavos)
EMISSÃO DO EDITAL: Sexta-Feira, 03 de março de 2017
ABERTURA: Quinta-Feira, 16 de março de 2017 ÀS 09:00 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura 
do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no 
valor de R$-30,00 –(trinta reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 1427-3 C/C 
nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 03 de março de 2017
PREGOEIRO

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
ESTADO DO PARANÁ.
TERCEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS Nº 
042/2015.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas em lei celebra o terceiro termo aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES e a empresa VICCARI ESPORTES LTDA - ME. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, denominado CONTRATANTE e a VICCARI ESPORTES LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob 
nº 11.233.101/0001-29, situada à Avenida Presidente Kennedy, 1435, Cep: 85.950-000, no Município de Palotina-PR, 
neste ato representada pelo Sr. CLAUDEMIR ANTONIO VICCARI, portador do RG nº 14R-843.311 (II-SC), CPF nº 
477.282.489-87, residente na cidade de Palotina, Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, resolvem firmar o 
presente Termo Aditivo decorrente do Pregão Presencial nº 014/2015, nos termos das cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato terá vigência até o dia 30/06/2017 (trinta de junho de dois mil e dezessete), podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no orçamento vigente do exercício 
de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições do contrato original n.º 042/2015.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado 
do Paraná. 
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 30 DE DEZEMBRO DE 2016.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
VICCARI ESPORTES LTDA - ME 
CNPJ nº 11.233.101/0001-29
CLAUDEMIR ANTONIO VICCARI 
Representante
TESTEMUNHAS:                                                                                
 ANDRE LUIS CRIPA                                                            MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
 CPF: 059.846.049-73                                                         CPF: 018.791.419-22

PORTARIA N.º 054, DE 02 DE MARÇO DE 2017.
SÚMULA: Nomeia.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, o Edital de Concurso Público n.º 001/2016 de 02 de março de 2016, para o preenchimento de 
vagas no quadro de pessoal, de provimento efetivo da Administração Pública Municipal;
CONSIDERANDO, os dispositivos legais, Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, Estatuto do Servidor público 
Lei Municipal 248/93 e demais complementações;
CONSIDERANDO, o resultado final, Homologado pelo Edital nº 013/2016 de 30 de junho de 2016;
CONSIDERANDO, o Edital nº 002/2017 – Convocação nº 002- Concurso 2016, de 08 de fevereiro de 2017.
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, EVANDRO SANCHES HIPOLITO, portador da Cédula de Identidade R.G. n.º 12.668.369-3, expedida 
pela SSP-PR, devidamente inscrito no CPF sob nº 089.204.589-28, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de 
AGENTE DE ENDEMIAS, Grupo Ocupacional Administrativo, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
com carga horária de 40 (quarenta), horas semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de março do ano de 
dois mil e dezessete. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 055, DE 02 DE MARÇO DE 2017.
SÚMULA: Nomeia.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, o Edital de Concurso Público n.º 001/2016 de 02 de março de 2016, para o preenchimento de 
vagas no quadro de pessoal, de provimento efetivo da Administração Pública Municipal;
CONSIDERANDO, os dispositivos legais, Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, Estatuto do Servidor público 
Lei Municipal 248/93 e demais complementações;
CONSIDERANDO, o resultado final, Homologado pelo Edital nº 013/2016 de 30 de junho de 2016;
CONSIDERANDO, o Edital nº 002/2017 – Convocação nº 002- Concurso 2016, de 08 de fevereiro de 2017.
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, RAQUEL SILVA SANTOS, portadora da Cédula de Identidade R.G. n.º 10.323.150-7, expedida 
pela SSP-PR, devidamente inscrita no CPF sob nº 063.834.659-29, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de 
ENFERMEIRO PADRÃO, Grupo Ocupacional Profissional, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com 
carga horária de 40 (quarenta), horas semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de março do ano de 
dois mil e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 056, DE 02 DE MARÇO DE 2017.
SÚMULA: Nomeia.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, o Edital de Concurso Público n.º 001/2016 de 02 de março de 2016, para o preenchimento de 
vagas no quadro de pessoal, de provimento efetivo da Administração Pública Municipal;
CONSIDERANDO, os dispositivos legais, Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, Estatuto do Servidor público 
Lei Municipal 248/93 e demais complementações;
CONSIDERANDO, o resultado final, Homologado pelo Edital nº 013/2016 de 30 de junho de 2016;
CONSIDERANDO, o Edital nº 002/2017 – Convocação nº 002- Concurso 2016, de 08 de fevereiro de 2017.
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, CINTIA DA SILVA RAIMONDI, portadora da Cédula de Identidade R.G. n.º 9.988.288-3, expedida 
pela SSP-PR, devidamente inscrita no CPF sob nº 062.614.959-20, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de 
ENFERMEIRO PADRÃO, Grupo Ocupacional Profissional, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com 
carga horária de 40 (quarenta), horas semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de março do ano de 
dois mil e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 057, DE 02 DE MARÇO DE 2017.
SÚMULA: Nomeia.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, o Edital de Concurso Público n.º 001/2016 de 02 de março de 2016, para o preenchimento de 
vagas no quadro de pessoal, de provimento efetivo da Administração Pública Municipal;
CONSIDERANDO, os dispositivos legais, Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, Estatuto do Servidor público 
Lei Municipal 248/93 e demais complementações;
CONSIDERANDO, o resultado final, Homologado pelo Edital nº 013/2016 de 30 de junho de 2016;
CONSIDERANDO, o Edital nº 004/2017 – Convocação nº 003- Concurso 2016, de 20 de fevereiro de 2017.
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, VLADEMIR BOGO, portador da Cédula de Identidade R.G. n.º 13.348.675-5, expedida pela SSP-
PR, devidamente inscrito no CPF sob nº 098.798.949-95, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR 
DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA, Grupo Ocupacional Serviços Gerais, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, com carga horária de 40 (quarenta), horas semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de março do ano de 
dois mil e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 058, DE 02 DE MARÇO DE 2017.
SÚMULA: Nomeia.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, o Edital de Concurso Público n.º 001/2016 de 02 de março de 2016, para o preenchimento de 
vagas no quadro de pessoal, de provimento efetivo da Administração Pública Municipal;
CONSIDERANDO, os dispositivos legais, Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, Estatuto do Servidor público 
Lei Municipal 248/93 e demais complementações;
CONSIDERANDO, o resultado final, Homologado pelo Edital nº 013/2016 de 30 de junho de 2016;
CONSIDERANDO, o Edital nº 004/2017 – Convocação nº 003- Concurso 2016, de 20 de fevereiro de 2017.
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, ILSON NEVES RIBEIRO, portador da Cédula de Identidade R.G. n.º 6.648.124-7, expedida pela SSP-
PR, devidamente inscrito no CPF sob nº 014.676.449-86, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR 
DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA, Grupo Ocupacional Serviços Gerais, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, com carga horária de 40 (quarenta), horas semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de março do ano de 
dois mil e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 059, DE 02 DE MARÇO DE 2017.
SÚMULA: Nomeia.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, o Edital de Concurso Público n.º 001/2016 de 02 de março de 2016, para o preenchimento de 
vagas no quadro de pessoal, de provimento efetivo da Administração Pública Municipal;
CONSIDERANDO, os dispositivos legais, Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, Estatuto do Servidor público 
Lei Municipal 248/93 e demais complementações;
CONSIDERANDO, o resultado final, Homologado pelo Edital nº 013/2016 de 30 de junho de 2016;
CONSIDERANDO, o Edital nº 004/2017 – Convocação nº 003- Concurso 2016, de 20 de fevereiro de 2017.
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, CLEIDE APARECIDA DA SILVA MARTUCCI, portadora da Cédula de Identidade R.G. n.º 7.886.508-
3, expedida pela SSP-PR, devidamente inscrita no CPF sob nº 027.073.599-20, para ocupar o cargo de Provimento 
Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Grupo Ocupacional Serviços Gerais, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, com carga horária de 40 (quarenta), horas semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de março do ano de 
dois mil e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 060, DE 02 DE MARÇO DE 2017.
SÚMULA: Nomeia.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, o Edital de Concurso Público n.º 001/2016 de 02 de março de 2016, para o preenchimento de 
vagas no quadro de pessoal, de provimento efetivo da Administração Pública Municipal;
CONSIDERANDO, os dispositivos legais, Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, Estatuto do Servidor público 
Lei Municipal 248/93 e demais complementações;
CONSIDERANDO, o resultado final, Homologado pelo Edital nº 013/2016 de 30 de junho de 2016;
CONSIDERANDO, o Edital nº 004/2017 – Convocação nº 003- Concurso 2016, de 20 de fevereiro de 2017.
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, JÚLIO CESAR PAULINE, portador da Cédula de Identidade R.G. n.º 9.385.515-9, expedida pela 
SSP-PR, devidamente inscrito no CPF sob nº 057.001.489-19, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de 
MOTORISTA – CATEGORIA “C”, Grupo Ocupacional Serviços Gerais, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, com carga horária de 40 (quarenta), horas semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de março do ano de 
dois mil e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 061, DE 02 DE MARÇO DE 2017.
SÚMULA: Nomeia.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, o Edital de Concurso Público n.º 001/2016 de 02 de março de 2016, para o preenchimento de 
vagas no quadro de pessoal, de provimento efetivo da Administração Pública Municipal;
CONSIDERANDO, os dispositivos legais, Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, Estatuto do Servidor público 
Lei Municipal 248/93 e demais complementações;
CONSIDERANDO, o resultado final, Homologado pelo Edital nº 013/2016 de 30 de junho de 2016;
CONSIDERANDO, o Edital nº 004/2017 – Convocação nº 003- Concurso 2016, de 20 de fevereiro de 2017.
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, CLAUANDRIA FERREIRA DOMINGOS NERIS, portadora da Cédula de Identidade R.G. n.º 
12.978.583-7, expedida pela SSP-PR, devidamente inscrita no CPF sob nº 012.869.692-39, para ocupar o cargo de 
Provimento Efetivo de ENGENHEIRO CIVIL, Grupo Ocupacional Profissional, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, com carga horária de 20 (vinte), horas semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de março do ano de 
dois mil e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 062, DE 02 DE MARÇO DE 2017.
SÚMULA: Nomeia.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, o Edital de Concurso Público n.º 001/2016 de 02 de março de 2016, para o preenchimento de 
vagas no quadro de pessoal, de provimento efetivo da Administração Pública Municipal;
CONSIDERANDO, os dispositivos legais, Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, Estatuto do Servidor público 
Lei Municipal 248/93 e demais complementações;
CONSIDERANDO, o resultado final, Homologado pelo Edital nº 013/2016 de 30 de junho de 2016;
CONSIDERANDO, o Edital nº 005/2017 – Convocação nº 004 - Concurso 2016, de 22 de fevereiro de 2017.
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, JOÃO PAULO BORDONI, portador da Cédula de Identidade R.G. n.º 12.655.563, expedida pela SSP-
MG, devidamente inscrito no CPF sob nº 073.234.136-13, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de PSICOLOGO, 
Grupo Ocupacional Profissional, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, com carga 
horária de 20 (vinte), horas semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de março do ano de 
dois mil e dezessete. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

EDITAL Nº 006/2017
EDITAL DE EXCLUSÃO DA LISTA DE APROVADOS – CONCURSO 2016 
EMENTA: Dispõe sobre a Exclusão da Lista de Candidatos aprovados em Concurso Público, aberto pelo Edital Nº 
001/2016 publicado em 05 de março de 2016, na pag. nº C05, Edição nº 10.611 no Diário Oficial do Município* e 
homologado pelo edital nº 013/2016, publicado em 01 de julho de 2016, pág. C09, edição nº 10.709, 
PREÂMBULO: Eu, ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, 
RESOLVO:
I. Excluir a candidata abaixo relacionada da lista de aprovados, referente ao Edital 013/2016 e Edital 
de Convocação nº. 004/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 21/02/2017, na pag. nº C6, Edição 
nº 10.902 no Diário Oficial do Município*, por não comparecimento dentro do prazo estipulado conforme condições 
previstas no Edital de convocação n° 004/2017.
EDITAL DE EXCLUSÃO DA LISTA DE APROVADOS – CONCURSO 2016
INSC NOME CLASS CARGO DATA NASC
58822 Rosilene dos Santos Herbet 6º AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO). 
27/08/1982
Francisco Alves, 02 de março de 2017.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
*JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
DECRETO Nº 4.053/2017
DATA: 02/03/2017
SÚMULA: Altera o decreto nº 3.919/2016 com redação dada pelo decreto nº 4.002/2017.
Considerando o Decreto nº 4.039/2017 e o Decreto nº 4.040/2017, que dispõem sobre feriado e ponto facultativo no 
período de comemoração do carnaval de 2017.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica alterado o art. 1º. do Decreto nº 3.919/2016 com redação dada pelo Decreto nº 4.002/2017, nos seguintes 
termos:
“Art. 1º. Nos termos do Art. 19 da Lei Complementar nº 1.318/2016 fica prorrogado o prazo previsto no art. 4º da 
mesma Lei para os Contribuintes que procurarem espontaneamente a repartição Fazendária do Município até 31 
de março de 2017, mediante requerimento e reconhecimento da infração relativa a fatos geradores ocorridos até 31 
de Dezembro de 2016, será concedido, no que couber, o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 1.318/2016.”
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias de Março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 063,  DE 02 DE MARÇO DE 2017. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, resolve:
EXONERAR:
A pedido, DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO, brasileiro, portador da cédula de Identidade RG Nº 
10.421.039-2, expedida pela SSP/PR devidamente inscrito no CPF sob nº 077.076.709-57, do cargo de provimento 
em comissão de Diretor do Departamento de Nutrição e Merenda Escolar, do quadro único de pessoal deste município 
de Francisco Alves, Estado do Paraná,  conforme anexo I da Lei Municipal nº 851/2013 de 30 de outubro de 2013.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de março do ano de 
dois mil e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
  Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 064,  DE 02 DE MARÇO DE 2017. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, resolve:
EXONERAR:
A pedido, ANDRÉ LUIS CRIPA, brasileiro, portador da cédula de Identidade RG Nº 9.709.483-7, expedida pela 
SSP/PR devidamente inscrito no CPF sob nº 059.846.049-73, do cargo de provimento em comissão de Diretor do 
Departamento de Licitações e Cadastro, símbolo CC2, do quadro único de pessoal deste município de Francisco 
Alves, conforme anexo I da Lei Municipal nº 851/2013 de 30 de outubro de 2013..
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de março do ano de 
dois mil e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
  Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 065 DE 02 DE MARÇO DE 2017. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, resolve:
NOMEAR:
LETICIA ONOFRE MENDES LISBOA, portadora da Cédula de Identidade R.G. n.º 10.325.175-3, expedida pela 
SSP-PR, devidamente inscrita no CPF sob nº 088.473.079-45, para exercer o cargo de provimento em comissão de 
Diretora do Departamento de Eventos e Lazer, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, conforme anexo I da Lei Municipal nº 851/2013 de 30 de outubro de 2013, com carga horária de 40 horas 
semanais, com direito a percepção parcial de remuneração equivalente a 83% do símbolo CC2.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de março do ano de 
dois mil e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
  Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 035,  DE 01 DE FEVEREIRO DE 2017. 
Republicado e reeditado por incorreções
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, resolve:
NOMEAR:
UESLEI DE OLIVEIRA SILVA, portador da Cédula de Identidade R.G. n.º 9.013.119-2, expedida pela SSP-PR, 
devidamente inscrito no CPF sob nº 065.490.839-74, no cargo de provimento em Comissão de Secretário Municipal 
de Esporte e Lazer, símbolo CC1, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná 
conforme anexo I da Lei Municipal nº 851/2013 de 30 de outubro de 2013, com carga horária de 40 horas semanais, 
com direito a percepção parcial de remuneração equivalente a 82% do símbolo CC1.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Parana
EDITAL Nº 007/2017
CONVOCAÇÃO Nº 005 – CONCURSO 2016 
EMENTA: Dispõe sobre a Convocação de Candidatos aprovados em Concurso Público, aberto pelo Edital Nº 
001/2016.
PREÂMBULO: Eu, ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, com base no resultado final do Concurso Público divulgado pelo Edital nº 
001/2016, publicado em 05 de março de 2016, na pag. nº C05, Edição nº 10.611 no Diário Oficial do Município* e 
homologado pelo edital nº 013/2016, publicado em 01 de julho de 2016, pág. C09, edição nº 10.709, 
RESOLVO:
I. Convocar os candidatos abaixo relacionados, aprovado em Concurso Público, para comparecer ao 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, sito a Rua Jorge Ferreira, 627 – 
município de Francisco Alves, para:               No prazo de 05 (cinco), dias uteis a partir da publicação no Diário Oficial do 
Município*, deste Edital, manifestar sobre a aceitação do cargo público a que foi aprovado. No prazo de 30 (trinta), dias 
corridos a partir da publicação no Diário Oficial do Município*, deste Edital, para apresentar os seguintes documentos:
a.  Xerox; Cédula de Identidade - RG;
b.  Xerox: Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c.  Xerox: Certidão de Casamento/Nascimento se solteiro;
d.  Xérox Certidão de Nascimento dos filhos menores;
e.  Xerox: Atestado de vacinação dos filhos menores;
f.  Atestado de Saúde Física e Mental;
g.  Xerox: Cartão do PIS/PASEP;
h. Comprovante de Residência;
i. Carteira de Trabalho (CTPS);
j. Xerox: Título de Eleitor e comprovante da última eleição;
k. Xerox: Certidão de Reservista se Homem;
l. Comprovante de escolaridade exigida pelo cargo;
m. Declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria; 
n. Uma foto 3X4 recente, tirada de frente.
o. Certidão de antecedentes criminais.
p. Número da inscrição no Pis/Pasep ou Nit;
*JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO

CONVOCAÇÃO Nº 005/2017 – CONCURSO 2016
INSC NOME CLASS CARGO DATA NASC
57561 Solange Raimundi da Silva 1º PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º A 5º 
ANO 16/03/1983
Francisco Alves, 03 de março de 2017.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Parana
LEI MUNICIPAL Nº 957/2017.
De 03 de março de 2017.
SÚMULA: Autoriza a alienação de veículos e maquinários do patrimônio do município e dá outras providências,
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. - Fica a Chefe do Pode Executivo Municipal, autorizado a alienar, através de leilão público, dos veículos 
e maquinários, inservíveis e em desuso, indicados no anexo único da presente Lei, pertencentes ao Município de 
Francisco Alves, devendo todo o saldo apurado com a referida alienação, deve ser utilizado para aquisição de veículos 
e/ou máquinas, bem como, para aquisição de outros bens capitais, observando o procedimento na Lei Federal nº 
8.666/1993, e demais disposições pertinentes à matéria.
Parágrafo primeiro: A autorização de que trata o caput deste artigo, decorre do fato de que os veículos são inservíveis 
ao serviço público.
Parágrafo segundo: A alienação de que trata o artigo 1º desta lei, será exclusivamente à vista, mediante recolhimento 
dos valores através do documento de arrecadação emitido pelo município.
Art. 2º. Cada veículo, para fins de leilão, será considerado um lote e, o valor mínimo de alienação deverá ter por base 
o relatório da Comissão de Avaliação, transportado para item específico do Anexo Único desta Lei.
Art. 3º - Fica o município de Francisco Alves, autorizado pela presente, a contratar empresa de serviços em leilões 
para proceder à alienação pretendida e assumir os custos correspondentes pelos serviços, tudo na forma da 
legislação que disciplina a matéria.
Art. 4º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder à alienação dos bens constantes no anexo I da 
presente Lei, pelo maior lance, igual ou superior ao valor da avaliação, assim como a suspender a venda, se assim 
julgar conveniente.
Art. 5º - Fica autorizado, a critério do Poder Executivo Municipal, na hipótese de lance deserto do lote, em proceder 
novo leilão com lance inicial de 70% (setenta por cento), do valor avaliado.
Art. 6º - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta das dotações próprias do 
orçamento vigente, suplementadas se insuficientes. 
Art. 7º - As despesas decorrentes com remoção, transferências de propriedade, e outras que se fizerem necessárias, 
correrão por conta do Arrematante. 
Art. 8°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Francisco Alves, aos três dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

ANEXO I
LEI MUNICIPAL Nº 957/2017
Relação dos maquinários e veículos, a serem leiloados, com seus respectivos valores de avaliação.
LOTE DESCRIÇÃO DO BEM/ MARCA/ANO/PLACA DÉBI –TOS R$  VALOR DA AVALIAÇÃO R$
01 AMBULÂNCIA  SPRINTER F-  2000/2001 - ABW - 6391 504,25 4.000,00
02 CAÇAMBA - 3.000,00
03 HUNBER WARCO DO BRASIL (SUCATA)  - 1.000,00
04 ONIBUS/MARCOPOLO - PAS/ONIBUS/C.FECHADA -  1999/1999 – AIW -0342 1.028,98 
10.000,00
05 ONIBUS/MARCOPOLO - PAS/ONIBUS/C.FECHADA -  2002/2002 – AKI -2201 735,29 
15.000,00
06 ONIBUS/VW 16.180 CO- PAS/ONIBUS/C.FECHADA -  1995/1995 – JKW -6741 565,04 
10.000,00

07 PARATI 1.6 CITY-  2004/2004 - ALP - 3091 148,71 4.000,00

08 FIAT UNO MILLE FIRE-  2007/2008 – AQW-0045 496,57 5.000,00
09 PÁ CARREGADEIRA – KOMAT´SU - 38.000,00
10 CHEVROLET/CRUZE LT NB  -  2013/2013 – AWX - 7833 760,32 45.000,00
          

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Parana
DECRETO Nº 014 DE 03 DE MARÇO DE 2017.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 003/2017 PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
005/2017; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 003/2017 - PREGÃO PRESENCIAL n.º 003/2017 para o(s) seguinte(s) licitante(s): 
a) AUTO POSTO TUTA LTDA-EPP, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta 
realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta 
final registrado e homologada em ata de sessão pública para o(s) lote(s) n° 01 itens n° 03 e 04. b) GRANUCCI 
FERRARESE LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em 
sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e 
homologada em ata de sessão pública para o(s) lote(s) n° 01 itens n° 01 e 02.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos três dias do mês de março de dois mil e 
dezessete.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Parana
DECRETO Nº 015 DE 03 DE MARÇO DE 2017.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 004/2017 PREGÃO PRESENCIAL N.º 004/2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
005/2017; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 004/2017 - PREGÃO PRESENCIAL n.º 004/2017 para o(s) seguinte(s) licitante(s): 
a) AUTO POSTO TUTA LTDA-EPP, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta 
realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta 
final registrado e homologada em ata de sessão pública para o(s) lote(s) n° 01 itens n° 03 e 04. b) GRANUCCI 
FERRARESE LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em 
sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e 
homologada em ata de sessão pública para o(s) lote(s) n° 01 itens n° 01 e 02.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos três dias do mês de março de dois mil e 
dezessete.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Parana
PORTARIA Nº 066 DE 03 DE MARÇO DE 2017.
SÚMULA : RETIFICAÇÃO DE NOME E ALTERAÇÃO NO ESTADO CIVIL DE SERVIDORA MUNICIPAL  E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, documentação apresentada no Departamento de Recursos Humanos, pela servidora abaixo, 
PATRICIA CRISTINE KELLER,  
RESOLVE:
Art. 1º - Retificar o nome e alteração do estado civil da servidora PATRICIA CRISTINE KELLER, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 10.729.970-0 SSP/PR e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 083.362.669-84, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de  PROFESSOR DE 1º AO 5º ANO DE SÉRIES INICIAIS E DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL,  Grupo Magistério,  lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, que passará a usar o nome do estado Civil de casada, conforme especificado no 
Registro de Casamento.
Art. 2º - A partir da presente data fica retificado o nome da servidora para PATRICIA CRISTINE KELLER FERNANDES, 
Estado Civil Casada, conforme matricula nº 081119001552017200004013000045828,  sendo necessário atualizar 
todos os dados da referida servidora no Departamento de Recursos Humanos deste órgão.
Art. 3º - Todos os atos baixados com o nome de solteira da referida servidora permanecem inalterados, porém a partir 
da presente data a servidora utilizará o nome de casada para assinar atos administrativos relativos à sua função de 
Professora ou outra função a que fora designada através de ato do Executivo Municipal.  
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos três dias do mês de março do ano de dois 
mil e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Parana
LEI MUNICIPAL  Nº 956/2017
De 03 de março de 2017. 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA, LEI MUNICIPAL Nº 728/2011, DE 11 DE JULHO DE 
2011, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Autoriza o Executivo Municipal a acrescentar no organograma municipal, os Departamentos: de Coordenação 
do Centro de Referencia Social - CRAS e Programas Sociais, de Coordenação do Bolsa Família  e Manutenção 
de Programas e a Divisão de Contratos e Convênios que serão incorporado a Estrutura Básica Administrativa do 
Município de Francisco Alves.
 Art. 2º - Acresce o item II e IX do Art. 25 da Lei Municipal nº 728/2011, que passa a ter a seguinte redação:
 “Art. 25...........
I I – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS:
• Departamento de Licitações e Cadastro;
• Divisão de Contratos e Convênios.
IX - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL:
• Departamento de Coordenação do Centro de Referencia Ação Social – CRAS e Programas Sociais;
• Departamento de Coordenação do Bolsa Família e Manutenção de Programas. “
Art. 3º - - Fica acrescido ao Art. 27, as atribuições de cargos da Divisão de Contratos e Convênios, Departamento de 
Coordenação do Centro de Referencia Ação Social – CRAS e Programas Sociais e Departamento de Coordenação do 
Bolsa Família e Manutenção de Programas, conforme segue:
“ Art. 27 .....
V – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS:
 Departamento de Licitações e Cadastros;
       .......................
 Divisão de Contratos e Convênios.
a) Formalizar os Contratos, os Termos Aditivos e os Termos de Rescisão celebrados pela prefeitura de 
Francisco Alves;
b) Manter atualizada e conferida a documentação de fornecedores no ato da assinatura dos Contratos;
c) Gerenciar as informações referentes à vigência de Contratos, pendências e/ou restrições de 
fornecedores, pareceres jurídicos, notificações, etc.;
d) Assessorar a Comissão Permanente de Licitação na Elaboração e na análise de planilhas de custos;
e) Assessorar a comissão permanente de Licitação na elaboração de Atas e outros congêneres; 
f) Emitir relatórios gerenciais mensais;
g) Acompanhar a execução dos serviços licitados;
h) Realizar a publicação de Contratos e de Termos Aditivos no sistema;
i) Realizar cadastro e/ou atualização no SICONV (Sistema de Convênios do Governo Federal) de 
entidades sem fins lucrativos.
XII – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL:
 Departamento de Coordenação do Centro de Referencia Ação Social – CRAS e Programas Sociais;
a) Articular, acompanhar e avaliar o processo de implantação do CRAS e a implementação dos programas, serviços, 
projetos de proteção social básica operacionalizadas nessa unidade; 
b) Coordenar a execução e o monitoramento dos serviços, o registro de informações e a avaliação das ações, 
programas, projetos, serviços e benefícios; 
c) Participar da elaboração, acompanhar e avaliar os fluxos e procedimentos para garantir a efetivação da referência 
e contra referência; 
d) Coordenar a execução das ações, de forma a manter o diálogo e garantir a participação dos profissionais, bem 
como das famílias inseridas nos serviços ofertados pelo CRAS e pela rede prestadora de serviços no território; 
e) Definir, com participação da equipe de profissionais, os critérios de inclusão, acompanhamento e desligamento 
das famílias, dos serviços ofertados no CRAS; 
f) Coordenar a definição, junto com a equipe de profissionais, o fluxo de entrada, acompanhamento, monitoramento, 
avaliação e desligamento das famílias e indivíduos nos serviços de proteção social básica da rede socioassistencial 
referenciada ao CRAS; 
g) Promover a articulação entre serviços, transferência de renda e benefícios socioassistenciais na área de 
abrangência do CRAS; 
h) Definir, junto com a equipe técnica, os meios e as ferramentas teórico-metodológicos de trabalho social com 
famílias e dos serviços de convivência;
i) Contribuir para avaliação, a ser feita pelo gestor, da eficácia, eficiência e impactos dos programas, serviços e 
projetos na qualidade de vida dos usuários; 
j) Efetuar ações de mapeamento, articulação e potencialização da rede socioassistencial no território de abrangência 
do CRAS e fazer a gestão local desta rede; 
k) Coordenar a alimentação de sistemas de informação de âmbito local e monitorar o envio regular e nos prazos, 
de informações sobre os serviços socioassistenciais referenciados, encaminhando-os à Secretaria Municipal de 
Assistência Social; 
l) Participar dos processos de articulação intersetorial no território do CRAS; • Averiguar as necessidades de 
capacitação da equipe de referência e informar a Secretaria de Assistência Social; 
m) Planejar e coordenar o processo de busca ativa no território de abrangência do CRAS, em consonância com 
diretrizes da Secretaria de Assistência Social; 
n) Participar das reuniões de planejamento promovidas pela Secretaria de Assistência Social, contribuindo com 
sugestões estratégicas para a melhoria dos serviços a serem prestados; 
o) Participar de reuniões sistemáticas na Secretaria Municipal, de Ação Social e de coordenador do CRAS juntamente 
com a coordenação da Proteção social Especial, para a elaboração de Planos em conjunto.
 Departamento de Coordenação do Bolsa Família e Manutenção de Programas
Acompanhamento do Programa Bolsa Família no município; 
Auxílio na fiscalização do Programa Bolsa Família no município; 
Apoio ao trabalho de outras políticas sociais para favorecer as famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família; 
Verificação dos serviços de educação e saúde oferecidos no município; 
Auxílio na identificação das famílias mais pobres e mais vulneráveis do município, para que sejam cadastradas e 
possam entrar no Bolsa Família; 
Apoio à comunidade a participar, bem como sempre fiscalizar as atividades do Programa Bolsa Família, no município. 
Acompanhar a qualidade do cadastro e, quando necessário, visitar as famílias para verificar se as informações do 
cadastro estão corretas; 
Esclarecer as famílias sobre a importância de manter as informações do cadastro atualizadas; 
Realizar visitas aos locais mais pobres do município, para esclarecer à população sobre a importância do Cadastro 
Único e do Programa Bolsa Família; 
Verificar se a prefeitura informa corretamente às famílias sobre o cadastramento; 
Identificar os problemas que dificultam o cadastramento das famílias (falta de documentação, dificuldade de acesso 
dos cadastradores e de locomoção das famílias) e propor soluções para esses problemas; 
Verificar se os formulários do cadastro estão mantidos em boas condições; 
Realizar reuniões mensais com as famílias beneficentes do Programa Bolsa Família para repasse de informações;
Inserir no sistema do MDAS, a presença no SISC, Criança Feliz.    
Art. 3º - Permanecem inalteradas as demais redações da Lei Municipal nº 728/2011, salvo os alterados por Legislação 
especifica.
Art. 12 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Francisco Alves, aos três dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

ANEXO I –  LEI MUNICIPAL Nº 956/2017
N.º DE CARGOS DENOMINAÇÃO SÍMBOLO
01 Chefe de Gabinete CC 01
07 Assessor de Administração I CC 03
05 Assessor de Administração II CC 04
01 Assessor Jurídico do Prefeito CC 01
01 Controlador Interno Geral do Município CC 01
01  Departamento de Controle Interno  CC 02
01 Ouvidoria do Sistema de Controladoria Interna Municipal CC 03
01 Secretário Municipal de Administração e Planejamento CC 01
01 Secretário Municipal de Finanças  CC 01
01 Secretário Municipal de Saúde CC 01
01 Secretário Municipal de Educação e Cultura CC 01
01 Secretário Municipal de Infraestrutura CC 01
01 Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente CC 01
01 Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico CC 01
01 Secretário Municipal de Esporte e Lazer CC 01
01 Secretário Municipal de Ação Social CC 01
01 Departamento de Planejamento  CC 02
01 Departamento de Administração CC 02
01 Departamento de Material e Patrimônio CC 02
01 Departamento de Expediente e Comunicação CC 02
01 Departamento de Recursos Humanos CC 02
01 Departamento de Estudos e Projetos CC 02
01 Departamento de Contabilidade CC 02
01 Departamento de Tesouraria CC 02
01 Departamento de Tributação  CC 02
01 Departamento de Fiscalização CC 02
01 Departamento de Licitações e Cadastro CC 02
01 Divisão de Contratos e Convênios CC 02
01 Departamento de Compras CC 02
01 Departamento de Gestão do Fundo Municipal de Saúde CC 02
01 Departamento de Saúde CC 02
01 Departamento de Vigilância em Saúde CC 02
01 Departamento de Assistência Médica CC 02
01 Departamento de Transporte na Saúde CC 02
01 Departamento de Ensino CC 02
01 Departamento de Assistência ao Educando CC 02
01 Departamento de Nutrição e Merenda Escolar CC 02
01 Departamento de Cultura CC 02
01 Departamento de Transporte Escolar  CC 02
01 Departamento de Rodoviário Municipal CC 02
01 Departamento de Obras  CC 02
01 Departamento de Serviços Urbanos CC 02
01 Departamento de Paisagismo CC 02
01 Departamento de Agricultura CC 02
01 Departamento de Meio Ambiente CC 02
01 Departamento de Viveiro Municipal de Mudas CC 02
01 Departamento de Reflorestamento e Reserva CC 02
01 Departamento de Patrulha Mecanizada CC 02
01 Departamento de Desenvolvimento Animal CC 02
01 Departamento de Turismo CC 02
01 Departamento de Geração de Emprego e Rendas CC 02
01 Departamento de Esportes  CC 02
01 Departamento de Eventos e Lazer CC 02
01 Departamento de Programas Esportivos para Crianças e Adolescentes CC 02
01 Departamento de Programas Esportivos para a Melhor Idade  CC 02
01 Departamento de Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS CC 02
01 Departamento de Proteção Social Básica e Especial CC 02
01 Departamento de Assistência Social CC 02
01 Departamento de Gestão do Sistema Único de Assistência Social CC 02
01 Departamento de Coordenação do CRAS  e Programas Sociais CC 02
01 Departamento de Coordenação do Bolsa Família e Manutenção de Programas CC 02 

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Parana
DECRETO Nº 116/2017
Data: 03.03.2017
Ementa: exonera a pedido Indianara Luiza Astun de Oliveira do cargo de Agente Comunitário de Saúde, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e, considerando o memorando on-line 
sob o nº 2017000967,
DECRETA: 
Art. 1º Fica exonerada a pedido, a Servidora INDIANARA LUISA ASTUN DE OLIVEIRA, portadora da CI RG Nº 
11.108.198-0 – SESP/PR, do cargo de Agente Comunitário de Saúde, a partir do dia 01.03.2017.
Art. 2º Declara vago o cargo de Agente Comunitário de Saúde, ocupado pela servidora, a partir de sua exoneração.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 01.03.2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de março de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Parana
DECRETO Nº 117/2017
Data: 03.03.2017
Ementa: exonera a pedido Rosimeri Kratz Prasnieski do cargo de Recepcionista, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e, considerando o memorando on-line 
sob o nº 2017000967,
DECRETA: 
Art. 1º Fica exonerada a pedido, a Servidora ROSIMERI KRATZ PRASNIESKI, portadora da CI RG Nº 5.132.567-9 – 
SESP/PR, do cargo de Recepcionista, a partir do dia 01.03.2017.
Art. 2º Declara vago o cargo de Recepcionista, ocupado pela servidora, a partir de sua exoneração.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 01.03.2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de março de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Parana
PORTARIA Nº 068/2017
Data: 03.03.2017
Ementa: concede férias a servidores públicos municipais conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os 
memorandos on-line sob os n°s 2017000337 e 2017000978, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Antonio Ozandir Groff 3.575.751-1 - SESPII/PR 2015/2016 03/04/2017 a 02/05/2017
Aparecido Paulo Bianchini 1.389.128-1 - SESPII/PR 2015/2016 06/03/2017 a 04/04/2017
Celso Sutil 4.141.279-8 - SESPII/PR 2015/2016 03/04/2017 a 02/05/2017
Erno Romaldo Gorisch 16.605.531 - SESPII/SP 2015/2016 03/04/2017 a 02/05/2017
Jose Amaro Dias 3.454.520-0 - SESPII/PR 2015/2016 03/04/2017 a 02/05/2017
José Divino dos Santos 4.552.002-1 SESPII/PR 2015/2016 03/04/2017 a 02/05/2017
Nelson Jose dos Santos 4.163.625-4 - SESPII/PR 2015/2016 13/03/2017 a 11/04/2017
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de março de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

MunicÍPio de guaÍra
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2017
Pregão Eletrônico nº 007/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: NUVEMPRIME COMERCIO E SERVIÇOS LTDA – ME CNPJ nº 17.975.908/0001-13.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para fornecimento de materiais e equipamentos 
de informática e comunicação, os quais serão utilizados pelas Secretarias e Departamentos deste Município.
Valor Total: R$ 102.905,90 (Cento e dois mil, novecentos e cinco reais e noventa centavos).
Prazo de Vigência: início em 22 de fevereiro de 2017 e término em 21 de fevereiro de 2018.
Data de Assinatura: 22 de fevereiro de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 22 de fevereiro de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2017
Pregão Eletrônico nº 007/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: CARNEVALI E KLITZKE LTDA - CNPJ 18.012.406/0001-50.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Contratação de empresa do ramo para fornecimento de materiais e equipamentos 
de informática e comunicação, os quais serão utilizados pelas Secretarias e Departamentos deste Município.
Valor Total: R$ 607.255,00 (Seiscentos e sete mil, duzentos e cinquenta e cinco reais).
Prazo de Vigência: início em 22 de fevereiro de 2017 e término em 21 de fevereiro de 2018.
Data de Assinatura: 22 de fevereiro de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 22 de fevereiro de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2017
Pregão Eletrônico nº 007/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: MARÇAL ELETRODOMÉSTICOS E REFRIGERAÇÃO LTDA – EPP CNPJ 08.289.362/0001-56.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para fornecimento de materiais e equipamentos 
de informática e comunicação (Impressora Multifuncional P & B), os quais serão utilizados pelas Secretarias e 
Departamentos deste Município.
Valor Total: R$ 58.250,00 (Cinquenta e oito mil, duzentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: início em 22 de fevereiro de 2017 e término em 21 de fevereiro de 2018.
Data de Assinatura: 22 de fevereiro de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 22 de fevereiro de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2017
Pregão Eletrônico nº 007/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: INOVAMAX TELEINFORMATICA LTDA- ME - CNPJ 07.055.987/0001-90.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para fornecimento de materiais e 
equipamentos de informática e comunicação (Impressora Matricial Epson), os quais serão utilizados pelas Secretarias 
e Departamentos deste Município.
Valor Total: R$ 9.650,00 (Nove mil seiscentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: início em 22 de fevereiro de 2017 e término em 21 de fevereiro de 2018.
Data de Assinatura: 22 de fevereiro de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 22 de fevereiro de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2017
Pregão Eletrônico nº 007/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: RSMI COMERCIO E INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS CNPJ 09.003.090/0001-
49.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para fornecimento de materiais e equipamentos 
de informática e comunicação (Tablet), os quais serão utilizados pelas Secretarias e Departamentos deste Município.
Valor Total: R$ 17.478,30 (Dezessete mil, quatrocentos e setenta e oito reais e trinta centavos).
Prazo de Vigência: início em 22 de fevereiro de 2017 e término em 21 de fevereiro de 2018.
Data de Assinatura: 22 de fevereiro de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 22 de fevereiro de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2017
Pregão Eletrônico nº 007/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: ALIRIO FERREIRA BARBOSA - ME CNPJ 77.578.524/0001-99.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para fornecimento de materiais e equipamentos 
de informática e comunicação (Switch, Presenter, Patch, Bateria Nobreak, Web Cam e Desumidificador), os quais 
serão utilizados pelas Secretarias e Departamentos deste Município.
Valor Total: R$ 25.487,85 (Vinte e cinco mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e oitenta e cinco centavos).
Prazo de Vigência: início em 22 de fevereiro de 2017 e término em 21 de fevereiro de 2018.
Data de Assinatura: 22 de fevereiro de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 22 de fevereiro de 2017.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MunicÍPio de guaÍra
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2017
Pregão Eletrônico nº 007/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: RLP DE ANGELI COMERCIAL - ME CNPJ 22.865.748/0001-90.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para fornecimento de materiais e equipamentos 
de informática e comunicação (Cabo UBS, Fonte ATX 500, Filtro de Linha, Cabo HDMI e Abraçadeira fabricado em 
nylon), os quais serão utilizados pelas Secretarias e Departamentos deste Município.
Valor Total: R$ 22.813,70 (Vinte e dois mil, oitocentos e treze reais e setenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 22 de fevereiro de 2017 e término em 21 de fevereiro de 2018.
Data de Assinatura: 22 de fevereiro de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 22 de fevereiro de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2017
Pregão Eletrônico nº 007/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: MORGADO & MARTINEZ LTDA - CNPJ 04.481.985/00011-75.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para fornecimento de materiais e equipamentos 
de informática e comunicação (Mouse Óptico e Teclado Multimídia), os quais serão utilizados pelas Secretarias e 
Departamentos deste Município.
Valor Total: R$ 3.360,00 (Três mil, trezentos e sessenta reais).
Prazo de Vigência: início em 22 de fevereiro de 2017 e término em 21 de fevereiro de 2018.
Data de Assinatura: 22 de fevereiro de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 22 de fevereiro de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2017
Pregão Eletrônico nº 007/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: FENIX EQUIPAMENTOS PARA INFORMATICA LTDA – ME - CNPJ 05.669.358/0001-25.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para fornecimento de materiais e 
equipamentos de informática e comunicação (Impressora Multifuncional Colorida, Switch Gerenciável, Leitor/Gravador 
Interno BluRay, Televisão Smart 49” e HD SCSI), os quais serão utilizados pelas Secretarias e Departamentos deste 
Município.
Valor Total: R$ 125.733,90 (Cento e vinte e cinco mil, setecentos e trinta e três reais e noventa centavos).
Prazo de Vigência: início em 22 de fevereiro de 2017 e término em 21 de fevereiro de 2018.
Data de Assinatura: 22 de fevereiro de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 22 de fevereiro de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2017
Pregão Eletrônico nº 007/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: TECNOLAR REFRIGERAÇÃO LTDA ME CNPJ 12.464.652/0001-66.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para fornecimento de materiais e equipamentos 
de informática e comunicação (SWITCH GERENCIÁVEL E SWITCH 08), os quais serão utilizados pelas Secretarias 
e Departamentos deste Município.
Valor Total: R$ 80.899,70 (Oitenta mil, oitocentos e noventa e nove reais e setenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 22 de fevereiro de 2017 e término em 21 de fevereiro de 2018.
Data de Assinatura: 22 de fevereiro de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 22 de fevereiro de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2017
Pregão Eletrônico nº 007/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: MICROESTE INFORMATICA LTDA-ME - CNPJ 04.370.238/0001-60.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para fornecimento de materiais e equipamentos 
de informática e comunicação (Impressora Laserjet P & B, Processador Core i5, Placa de Rede, Conector 
Fêmea, Cabo Rede CAT 5E, Mini Rack e Antena de Grade 27 BDI), os quais serão utilizados pelas Secretarias e 
Departamentos deste Município.
Valor Total: R$ 88.350,00 (Oitenta e oito mil, trezentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: início em 22 de fevereiro de 2017 e término em 21 de fevereiro de 2018.
Data de Assinatura: 22 de fevereiro de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 22 de fevereiro de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2017
Pregão Eletrônico nº 007/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME - CNPJ 14.643.102/0001-30.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para fornecimento de materiais e equipamentos 
de informática e comunicação (Placa-mãe), os quais serão utilizados pelas Secretarias e Departamentos deste 
Município.
Valor Total: R$ 22.000,00 (Vinte e dois mil reais).
Prazo de Vigência: início em 22 de fevereiro de 2017 e término em 21 de fevereiro de 2018.
Data de Assinatura: 22 de fevereiro de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 22 de fevereiro de 2017.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MunicÍPio de guaÍra
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2017
Pregão Eletrônico nº 007/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: P.J. DA SILVA SOUZA COMERCIO EIRELI – ME - CNPJ 20.853.595/0001-35.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para fornecimento de materiais e equipamentos 
de informática e comunicação (Soprador de Ar, Modem ADSL e Bateria Nobreak), os quais serão utilizados pelas 
Secretarias e Departamentos deste Município.
Valor Total: R$ 5.698,78 (Cinco mil, seiscentos e noventa e oito reais e setenta e oito centavos).
Prazo de Vigência: início em 22 de fevereiro de 2017 e término em 21 de fevereiro de 2018.
Data de Assinatura: 22 de fevereiro de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 22 de fevereiro de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2017
Pregão Eletrônico nº 007/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: PR TELECOM COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI-ME - CNPJ 11.784.531/0001-39.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para fornecimento de materiais e equipamentos 
de informática e comunicação (Placa de Rede, Bateria de Lithium, Mesa digitalizadora e Cartão de Memória), os quais 
serão utilizados pelas Secretarias e Departamentos deste Município.
Valor Total: R$ 6.934,50 (Seis mil, novecentos e trinta e quatro reais e cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 22 de fevereiro de 2017 e término em 21 de fevereiro de 2018.
Data de Assinatura: 22 de fevereiro de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 22 de fevereiro de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2017
Pregão Eletrônico nº 007/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: TOPO LICITAÇÕES LTDA-ME – CNPJ 09.507.206/0001-87
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para fornecimento de materiais e equipamentos 
de informática e comunicação (Nobreak 3000 VA), os quais serão utilizados pelas Secretarias e Departamentos deste 
Município.
Valor Total: R$ 41.850,00 (Quarenta e um mil oitocentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: início em 22 de fevereiro de 2017 e término em 21 de fevereiro de 2018.
Data de Assinatura: 22 de fevereiro de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 22 de fevereiro de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2017
Pregão Eletrônico nº 007/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: FLC SUPRIMENTOS LTDA - ME - CNPJ 22.371.010/0001-76.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para fornecimento de materiais e equipamentos 
de informática e comunicação (Impressora Multifuncional Laser), os quais serão utilizados pelas Secretarias e 
Departamentos deste Município.
Valor Total: R$ 41.050,00 (Quarenta e um mil e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: início em 22 de fevereiro de 2017 e término em 21 de fevereiro de 2018.
Data de Assinatura: 22 de fevereiro de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 22 de fevereiro de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2017
Pregão Eletrônico nº 007/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: MIDAS INFORMATICA E PRODUTOS EIRELI -  CNPJ 19.299.157/0001-98.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para fornecimento de materiais e equipamentos 
de informática e comunicação (Scanner de Alta Performance), os quais serão utilizados pelas Secretarias e 
Departamentos deste Município.
Valor Total: R$ 23.950,00 (Vinte e três mil, novecentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: início em 22 de fevereiro de 2017 e término em 21 de fevereiro de 2018.
Data de Assinatura: 22 de fevereiro de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 22 de fevereiro de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2017
Pregão Eletrônico nº 007/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: VIXBOT – SOLUÇÕES EM INFORMATICA LTDA - EPP - CNPJ 21.997.155/0001-14.
Objeto da Ata de Registro de Preços:  contratação de empresa do ramo para fornecimento de materiais e equipamentos 
de informática e comunicação (CÂMERA POE HD), os quais serão utilizados pelas Secretarias e Departamentos deste 
Município.
Valor Total: R$ 123.297,00 (Cento e vinte e três mil, duzentos e noventa e sete reais).
Prazo de Vigência: início em 22 de fevereiro de 2017 e término em 21 de fevereiro de 2018.
Data de Assinatura: 22 de fevereiro de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 22 de fevereiro de 2017.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana                        
DECRETO N.º 4.057/2017
DATA: 03/03/2017
SÚMULA: Revoga processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º) Fica revogado o processo licitatório, modalidade Pregão Presencial - SRP n.º 006/2017, com 
fundamento no artigo 64 §2 da Lei 8666/93, cujo objeto trata da aquisição de medicamentos éticos 
para pronto fornecimento diário às solicitações da Secretaria Municipal de Saúde, que constem em 
lista oficial de preços editada pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos - CMED 
da ANVISA.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficam revogados as disposições 
em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 03 dias do mês de Março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana   
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às disposições da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos Políticos, os 
Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais:
DATA DE RECEBIMENTO  GRUPO DE RECURSOS TOTAL
24/02/2017 AGENTE COMUNITARIO R$ 6.084,00
24/02/2017 PSF R$ 25.825,00
24/02/2017 SAUDE BUCAL R$ 6.700,00
24/02/2017 NASF R$ 12.000,00
24/02/2017 ACS R$ 11.559,60
24/02/2017 ACS R$ 608,40
21/02/2017 MINISTERIO DA SAUDE – VIGILANCIA SANITARIA R$ 984,21
21/02/2017 MINISTERIO DA SAUDE – VIGILANCIA SANITARIA R$ 202,80
21/02/2017 MINISTERIO DA SAUDE – VIGILANCIA SANITARIA R$ 3.853,20
20/02/2017 FUNDO NACIONAL ASSIST. SOCIAL – GBF-FNAS R$ 1.580,28
Icaraíma, 03 de Março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana  
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS 031/2017
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a contratação de empresa para celebração de ata de 
registro de preços para aquisição de produtos para cama, mesa e banho para atendimento de diversas secretarias do 
município de Icaraíma, conforme relação com quantidade e especificações constantes no anexo I do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 meses, ressalvado o direito de prorrogação de nos 
termos da lei 8.666/93.
VALOR MÁXIMO A SER INVESTIDO: R$ 49.523,10 (quarenta e nove mil, quinhentos e vinte e três reais e dez 
centavos), conforme relação com quantidade e especificações constantes no ANEXO I do edital. 
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega do produto será de 48 (quarenta e oito) horas contadas a partir da 
requisição do município.
Não haverá VALOR MÍNIMO para as solicitações dos produtos. O município não se obriga à aquisição da totalidade 
do contratado.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados, 
diretamente na Prefeitura Municipal de Icaraíma, na Avenida Hermes Vissoto, 810 – Icaraíma/PR, mediante cópias 
impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, email, desde que fornecido pelo licitante), no horário das 08:00 h 
às 11:30 e 13:30 às 17:00 e no telefone (44) 3665-8000, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 23 de Março de 2017
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de Março de 2017.
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
P O R T A R I A Nº 0406/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a Sra. JAKSSELY CRISTINA 
FERREIRA, CPF. nº 046.258.029-62, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, sendo que a carga horária deverá abranger um total 
de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através do Edital nº 
013/2017, convocada através do Edital n° 014/2017, do dia 31/01/2017, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 01/02/2017, para atuar na Escola Municipal de 
Tempo Integral Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, ao 01 (primeiro) dia do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0407/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a servidora 
JAKSSELY CRISTINA FERREIRA, CPF. nº 046.258.029-62, ocupante do cargo de 
Professor de Educação Infantil, na Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da 
Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, ao 01 (primeiro) dia do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0408/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a Sra. SILVANA DE FATIMA 
LAWIN, CPF. nº 029.262.559-69, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e Decreto 
nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 08 (oito) 
horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2017, homologado através do Edital nº 013/2017, convocada através 
do Edital n° 014/2017, do dia 31/01/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
01/02/2017, para atuar na Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da Silveira, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, ao 01 (primeiro) dia do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0409/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a servidora 
SILVANA DE FATIMA LAWIN, CPF. nº 029.262.559-69, ocupante do cargo de 
Professor de Educação Infantil, na Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da 
Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, ao 01 (primeiro) dia do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0411/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a Sra. ANA PAULA DA 
SILVA MELO, CPF. nº 258.136.798-98, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das 
Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 
08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada no 
Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através do Edital nº 013/2017, 
convocada através do Edital n° 014/2017, do dia 31/01/2017, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 01/02/2017, para atuar no Centro de Educação Infantil 
Pequeno Polegar, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 02 (dois) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0412/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a servidora ANA 
PAULA DA SILVA MELO, CPF. nº 258.136.798-98, ocupante do cargo de Professor de 
Educação Infantil, no Centro de Educação Infantil Pequeno Polegar, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 02 (dois) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0417/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a Sra. ADRIANA CHRISTINA 
DE SOUZA ROCHA, CPF. nº 031.580.979-58, sob o Regime C.L.T. – Consolidação 
das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 
2014 de e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo 
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, sendo que a carga horária deverá 
abranger um total de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo 
sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através 
do Edital nº 013/2017, convocada através do Edital n° 014/2017, do dia 31/01/2017, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 01/02/2017, para atuar no Centro 
de Educação Infantil Cantinho dos Anjos, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 02 (dois) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0418/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a servidora 
ADRIANA CHRISTINA DE SOUZA ROCHA, CPF. nº 031.580.979-58, ocupante do 
cargo de Professor de Educação Infantil, no Centro de Educação Infantil Cantinho dos 
Anjos, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 02 (dois) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0419/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a Sra. JUCELIA APARECIDA 
DE SOUZA RODRIGUES, CPF. nº 063.028.119-02, sob o Regime C.L.T. – 
Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de 
janeiro de 2014 de e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o 
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, sendo que a carga horária deverá 
abranger um total de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo 
sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através 
do Edital nº 013/2017, convocada através do Edital n° 014/2017, do dia 31/01/2017, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 01/02/2017, para atuar no Centro 
de Educação Infantil Cantinho dos Anjos, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 02 (dois) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0420/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a servidora 
JUCELIA APARECIDA DE SOUZA RODRIGUES, CPF. nº 063.028.119-02, ocupante 
do cargo de Professor de Educação Infantil, no Centro de Educação Infantil Cantinho 
dos Anjos, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 02 (dois) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0421/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a Sra. SILMARA GOMES 
RAMALHO, CPF. nº 074.937.589-21, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, sendo que a carga horária deverá abranger um total 
de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através do Edital nº 
013/2017, convocada através do Edital n° 014/2017, do dia 31/01/2017, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 01/02/2017, para atuar no Centro de Educação 
Infantil Pequeno Polegar, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 02 (dois) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0422/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a servidora 
SILMARA GOMES RAMALHO, CPF. nº 074.937.589-21, ocupante do cargo de 
Professor de Educação Infantil, no Centro de Educação Infantil Pequeno Polegar, 
junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 02 (dois) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0423/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a Sra. MARIA ELIZETE 
LOPES, CPF. nº 735.786.069-87, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, sendo que a carga horária deverá abranger um total 
de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através do Edital nº 
013/2017, convocada através do Edital n° 014/2017, do dia 31/01/2017, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 01/02/2017, para atuar na Escola Municipal de 
Tempo Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 02 (dois) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0424/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a servidora 
MARIA ELIZETE LOPES, CPF. nº 735.786.069-87, ocupante do cargo de Professor 
de Educação Infantil, na Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta, junto 
à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 02 (dois) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0425/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a Sra. PATRICIA CRISTINA 
RIBAS LISBOA, CPF. nº 735.786.069-87, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das 
Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, sendo que a carga horária deverá abranger um total 
de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através do Edital nº 
013/2017, convocada através do Edital n° 014/2017, do dia 31/01/2017, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 01/02/2017, para atuar na Escola Municipal de 
Tempo Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 02 (dois) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0426/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a servidora 
PATRICIA CRISTINA RIBAS LISBOA, CPF. nº 735.786.069-87, ocupante do cargo 
de Professor de Educação Infantil, na Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano 
Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 02 (dois) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0427/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a Sra. SUELI BASTIDA 
MARCHESINI, CPF. nº 811.529.739-91, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e Decreto 
nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 08 (oito) 
horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2017, homologado através do Edital nº 013/2017, convocada através 
do Edital n° 022/2017, do dia 03/04/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
04/02/2017, para atuar na Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 02 (dois) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

cÂMara MuniciPal de francisco alVes
FONE (044) 3643 -1301  CEP 87570-000
Rua Jorge Ferreira nº550  -  Francisco Alves        -         Paraná
ATO DA MESA Nº 003/2017
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, 
DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO 
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA RESOLUÇÃO Nº001/2009.
RESOLVE:
Autorizar o Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Francisco Alves, ANTÔNIO 
CARLOS VALVASSORE a viajar a cidade de Curitiba nos dias 08, 09 e 10 de março 
de 2017, para participar do 4º Encontro de Presidentes, Vereadores e Gestores 
Públicos do Pr., Orientações de Mesa Diretora, Comissões e Controle Interno, que 
será promovido pela ACAMPAR na cidade Curitiba - Paraná. 
Fica o servidor acima nominado, autorizado ao recebimento de 03 (três) diárias 
de acordo com o contido na Resolução nº001/2009, bem como o reembolso das 
passagens.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 03 dias do mês de março do 
ano de dois mil e dezessete.
Rubens Eugênio dos Santos                                          Dário Aparecido de Nigro
Presidente                                        1º Secretário
Miguel Arcanjo dos Santos                                                Liomar Mendes Lisbôa
Vice-Presidente                                                             2º Secretário

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
P O R T A R I A Nº 0429/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a servidora 
SUELI BASTIDA MARCHESINI, CPF. nº 808.625.789-49, ocupante do cargo de 
Professor de Educação Infantil, na Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano 
Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 02 (dois) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0430/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a Sra. ANDREIA DE FATIMA 
ARAUJO GOMES, CPF. nº 048.775.889-73, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das 
Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, sendo que a carga horária deverá abranger um total 
de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através do Edital nº 
013/2017, convocada através do Edital n° 022/2017, do dia 03/04/2017, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 04/02/2017, para atuar na Escola Municipal de 
Tempo Integral Rocha Pombo, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 02 (dois) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0431/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a servidora 
ANDREIA DE FATIMA ARAUJO GOMES, CPF. nº 048.775.889-73, ocupante do cargo 
de Professor de Educação Infantil, na Escola Municipal de Tempo Integral Rocha 
Pombo, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 02 (dois) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0432/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a Sra. PATRICIA MACEDO 
D’AVILA, CPF. nº 924.716.769-87, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, sendo que a carga horária deverá abranger um total 
de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através do Edital nº 
013/2017, convocada através do Edital n° 022/2017, do dia 03/04/2017, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 04/02/2017, para atuar na Escola Municipal de 
Tempo Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 02 (dois) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0433/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a servidora 
PATRICIA MACEDO D’AVILA, CPF. nº 924.716.769-87, ocupante do cargo de 
Professor de Educação Infantil, na Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano 
Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 02 (dois) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0434/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a Sra. CLAUDETE DA SILVA 
FIAUX POMINI, CPF. nº 850.731.569-00, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das 
Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, sendo que a carga horária deverá abranger um total 
de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através do Edital nº 
013/2017, convocada através do Edital n° 032/2017, do dia 07/02/2017, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 08/02/2017, para atuar no Centro de Educação 
Infantil Casinha Feliz, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 02 (dois) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0435/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 08 de Fevereiro de 2017, a servidora 
CLAUDETE DA SILVA FIAUX POMINI CPF. nº 850.731.569-00, ocupante do cargo 
de Professor de Educação Infantil, no Centro de Educação Casinha Feliz, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 02 (dois) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 436/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de Março de 2017, a servidora 
NEUZA CORREA MASSE, CPF. nº 526.771.509-30, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo, da Secretaria Municipal de Saúde para o Centro de Referencia da 
Assistência Social (CRAS), junto à Secretaria Municipal de Assistência Social.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 03 (três) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 437/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de Março de 2017, a servidora 
GIOVANNA HADAS TINELLI, CPF. nº 104.656.449-88, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo, do Centro de Referencia da Assistência Social (CRAS), junto à 
Secretaria Municipal de Assistência Social, para a Procuradoria Jurídica.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 03 (três) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 438/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 03 de Março de 2017, a servidora SANDRA 
NUNES DOS SANTOS, CPF. nº 749.465.879-34, ocupante do cargo de Secretário 
Administrativo, do Hospital Municipal, junto à Secretaria Municipal de Saúde, para o 
Departamento de Arquivo, junto à Secretaria Municipal de Administração.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 03 (três) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 439/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 07 de Fvereiro de 2017, a servidora 
GRACIELLE CRISTINA DUTRA, CPF. nº 031.952.259-80, ocupante do cargo de 
Professor de Educação Especial (20h), da Escola Municipal de Tempo Integral 
Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e 
Lazer, para a Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da Silveira, junto à mesma 
Secretaria Municipal.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 03 (três) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

MunicÍPio de guaÍra
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2017
Pregão Eletrônico nº 007/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: GARRA SC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – ME CNPJ 
17.247.878/0001-29.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para 
fornecimento de materiais e equipamentos de informática e comunicação (Roteador 
Wireless), os quais serão utilizados pelas Secretarias e Departamentos deste 
Município.
Valor Total: R$ 5.640,00 (Cinco mil, seiscentos e quarenta reais).
Prazo de Vigência: início em 22 de fevereiro de 2017 e término em 21 de fevereiro 
de 2018.
Data de Assinatura: 22 de fevereiro de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 22 de fevereiro de 2017.

PORTARIA Nº 059/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Pregão Eletrônico nº 007/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao Edital de Pregão Eletrônico nº 007/2017, que tem como objeto 
o registro de preços para contratação de empresa do ramo para fornecimento de 
materiais e equipamentos de informática e comunicação, os quais serão utilizados 
pelas Secretarias e Departamentos deste Município. Às empresas:
NUVEMPRIME COMERCIO E SERVIÇOS LTDA – ME CNPJ nº 17.975.908/0001-13, 
vencedora dos itens 23, 27, 36, 42, 44, 69 e 73, da licitação, com valor total máximo 
de R$ 102.905,90 (Cento e dois mil, novecentos e cinco reais e noventa centavos).
CARNEVALI E KLITZKE LTDA - CNPJ 18.012.406/0001-50, vencedora dos itens 09, 
10, 11, 12, 17, 20, 30, 33, 34, 35, 40, 41, 53, 54, 55, 57, 58, 64, 67, 70, 72 e 76, da 
licitação, com valor total máximo de R$ 607.255,00 (Seiscentos e sete mil, duzentos 
e cinquenta e cinco reais).
MARÇAL ELETRODOMÉSTICOS E REFRIGERAÇÃO LTDA – EPP CNPJ 
08.289.362/0001-56, vencedora do item 01, da licitação, com valor total máximo de 
R$ 58.250,00 (Cinquenta e oito mil duzentos e cinquenta reais).
INOVAMAX TELEINFORMATICA LTDA- ME - CNPJ 07.055.987/0001-90, vencedora 
do item 03, da licitação, com valor total máximo de R$ 9.650,00 (Nove mil seiscentos 
e cinquenta reais).
RSMI COMERCIO E INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS CNPJ 
09.003.090/0001-49, vencedora do item 51, da licitação, com valor total máximo de 
R$ 17.478,30 (Dezessete mil, quatrocentos e setenta e oito reais e trinta centavos).
RLP DE ANGELI COMERCIAL - ME CNPJ 22.865.748/0001-90, vencedora dos itens 
06, 13, 32, 48 e 49, da licitação, com valor total máximo de R$ 22.813,70 (Vinte e dois 
mil oitocentos e treze reais e setenta centavos).
MORGADO & MARTINEZ LTDA - CNPJ 04.481.985/00011-75, vencedora dos itens 
14 e 15, da licitação, com valor total máximo de R$ 3.360,00 (Três mil trezentos e 
sessenta reais).
TECNOLAR REFRIGERAÇÃO LTDA ME CNPJ 12.464.652/0001-66, vencedora dos 
itens 74 e 75, da licitação, com valor total máximo de R$ 80.899,70 (Oitenta mil, 
oitocentos e noventa e nove reais e setenta centavos).
MICROESTE INFORMATICA LTDA-ME - CNPJ 04.370.238/0001-60, vencedora dos 
itens 02, 07, 22, 25, 28, 39 e 56, da licitação, com valor total máximo de R$ 88.350,00 
(Oitenta e oito mil trezentos e cinquenta reais).
GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME - CNPJ 14.643.102/0001-
30, vencedora do item 08, da licitação, com valor total máximo de R$ 22.000,00 (Vinte 
e dois mil reais).
P.J. DA SILVA SOUZA COMERCIO EIRELI – ME - CNPJ 20.853.595/0001-35, 
vencedora dos itens 31, 37 e 46, da licitação, com valor total máximo de R$ 5.698,78 
(Cinco mil, seiscentos e noventa e oito reais e setenta e oito centavos)
PR TELECOM COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI-ME - CNPJ 11.784.531/0001-39, 
vencedora dos itens 26, 47, 61 e 62, da licitação, com valor total máximo de R$ 
6.934,50 (Seis mil, novecentos e trinta e quatro reais e cinquenta centavos).
TOPO LICITAÇÕES LTDA-ME – CNPJ 09.507.206/0001-87, vencedora do item 19, 
da licitação, com valor total máximo de R$ 41.850,00 (Quarenta e um mil oitocentos 
e cinquenta reais).
ALIRIO FERREIRA BARBOSA – ME, vencedora dos itens 16, 29, 43, 45, 52 e 68, da 
licitação, com valor total máximo de R$ 25.487,85 (Vinte e cinco mil, quatrocentos e 
oitenta e sete reais e oitenta e cinco centavos).
FLC SUPRIMENTOS LTDA - ME - CNPJ 22.371.010/0001-76, vencedora do item 04, 
da licitação, com valor total máximo de R$ 41.050,00 (Quarenta e um mil e cinquenta 
reais).
MIDAS INFORMATICA E PRODUTOS EIRELI CNPJ 19.299.157/0001-98, vencedora 
do item 38, da licitação, com valor total máximo de R$ 23.950,00, (Vinte e três mil 
novecentos e cinquenta reais).
VIXBOT – SOLUÇÕES EM INFORMATICA LTDA - EPP - CNPJ 21.997.155/0001-14, 
vencedora do item 71, da licitação, com valor total máximo de R$ 123.297,00 (Cento 
e vinte três mil, duzentos e noventa e sete reais).
FENIX EQUIPAMENTOS PARA INFORMATICA LTDA – ME - CNPJ 05.669.358/0001-
25, vencedora dos itens 05, 18, 24, 63 e 66, da licitação, com valor total máximo de 
R$ 125.733,90 (Cento e vinte cinco mil, setecentos e trinta e três reais e noventa 
centavos).
GARRA SC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – ME CNPJ 19.299.157/0001-98, 
vencedora do item 59, da licitação, com valor total máximo de R$ 5.640,00 (Cinco mil, 
seiscentos e quarenta reais).
Art. 2° - Declaro malsucedidos (cancelados e desertos) os itens 21, 50, 60 e 65, da 
referida licitação.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 22 de fevereiro de 2017.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana  
PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA “C” 2017
PROCESSO Nº 34/2017
ORGÃO SOLICITANTE: GABINETE DO PREFEITO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE COBERTURA SECURITÁRIA PARA VEÍCULO FORD 
FUSION SEDAN TITANIUM PLACA AZK-5628.
CONTRATADO: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
CNPJ: 61.198.164/0001-60
VALOR MÁXIMO: R$ 2.315,65 (dois mil, trezentos e quinze reais e sessenta e cinco 
centavos)
VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2017

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana  
PORTARIA N.º 99/2017
DATA: 03/03/2017
SÚMULA: Autoriza o Prefeito a viajar para Curitiba - Paraná
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º. Autorizar o Sr. Marcos Alex de Oliveira - Prefeito Municipal, a viajar para Curitiba 
- Paraná, nos dias 06, 07 e 08 de março do corrente ano, representando este Poder 
Executivo no Gabinete do Deputado Estadual Fernando Scanavaca, na Companhia de 
Habitação do Paraná - COHAPAR, na Casa Civil do Governo do Estado do Paraná, na 
reunião do Consórcio Paraná Saúde e, na Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, 
com direito ao recebimento de 03 (três) diárias antecipadamente, conforme Lei 
Complementar n.º 1.125/2015 publicada em 06/05/2015 no Jornal Umuarama Ilustrado.
2º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 de março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
TESTE SELETIVO N° 001/2017
EDITAL Nº 001/2017-B
O Município de Icaraíma, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito Municipal 
Marcos Alex de Oliveira, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 
37, inciso IX da Constituição Federal e Lei Municipal nº 1.189/2015, a Comissão 
Organizadora do Teste Seletivo designada pela portaria nº 043/2017 de 27/01/2017, 
RESOLVE:
Tornar Público que por lapso constou no Edital de Abertura do Teste Seletivo 
001/2017 e no Edital 001/2017-A, bem como no edital de homologação de inscrições 
n.º 002, do mesmo
Processo Seletivo, a fundamentação de Abertura do processo seletivo, baseado na 
Lei Municipal n.º 904/2013, quando o correto deve ser a fundamentação do processo 
seletivo com base na Lei Municipal n.º1.189/2015 de 04 de Dezembro de 2015. 
Portanto todos os atos já mencionados devem ser considerado sua relação com a Lei 
Municipal n.º 1.189/2015.
Município de Icaraíma, Estado do Paraná, em 03 de Março de 2017.
Comissão Organizadora do Teste Seletivo
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de iVaté 
Estado do Parana
MINUTA DE TERMO ADITIVO N.º 04
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 510/2013-PMI
Aos 02 dias do mês de março de 2017, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, inscrito no CNPJ sob n.º 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, nesta cidade, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO 
CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 
1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF 
n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa SORRILHA 
& SANTOS LTDA., estabelecida na Rua Campos Sales, 1353, CEP 87560-
000, na cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob  n.º  
09.438.001/0001-97, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
por JANIRA APARECIDA DO AMARAL FRANÇA SORRILHA, portadora da Cédula 
de Identidade n.º 3.007.1760/PR e CPF n.º 395.633.759-04, resolvem ADITAR o 
presente ao Contrato Administrativo n.º 510/2013-PMI:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência e o valor 
pactuado no contrato primitivo.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Segunda do contrato 
primitivo um período de correspondente a 12 (doze) meses, que passa a ter início em 
07 de março de 2017 e término em 06 de março de 2018, com fundamento no art. 57, 
inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA
Fica acrescida ao valor constante na Cláusula Terceira do contrato primitivo 
a importância de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), passando o valor pactuado 
anteriormente para R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
PARÁGRAFO ÚNICO
A importância acrescida de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), será paga em 12 (doze) 
parcelas iguais e sucessivas de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), a contar 
de 07 de março de 2017.
CLÁUSULA QUARTA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
UNIVALDO CAMPANER
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Contratante
SORRILHA & SANTOS LTDA.
JANIRA A. A. F. SORRILHA
Contratada
Testemunhas:
1._________________________
Nome: Wanessa Palmeira Garcia
RG. 08.866.670-6
2.___________________________
Nome: João Paulo Cassiolato Pâmio
RG. 48.871.441-2

Prefeitura MuniciPal de iVaté 
Estado do Parana
AVISO DE CREDENCIAMENTO
INEXIGIBILIDADE 002/2017-FMS
CHAMADA PÚBLICA N.º 02/2017-FMS
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da 
Constituição Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, em específico 
no seu Artigo 25, “caput”, com a Lei Federal n.º 8.080/90, bem como a Lei Federal 
nº. 8078/90, através do Fundo Municipal de Saúde, torna público que realizará 
credenciamento de pessoas jurídicas para contratação abaixo descriminada:
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS MÉDICAS NA 
ÁREA DE ORTOPEDIA, PARA OS USUÁRIOS DO SERVIÇO PÚBLICO DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, A SEREM PAGOS DE ACORDO COM OS VALORES 
ESTIPULADOS PELO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/
AMERIOS, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO - ANEXO I.
VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), nos termos do 
Anexo I do presente edital, sendo que tal estimativa constitui-se em mera previsão 
dimensionada, não estando a contratante obrigada a realizá-la em sua totalidade. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 de dezembro de 2017, contados da data de sua 
assinatura, podendo, a critério da administração ser prorrogado, por iguais e 
sucessivos períodos, de acordo com a legislação aplicável à espécie.
PERÍODO DE CREDENCIAMENTO: 06/03/2017 a 31/12/2017.
HORÁRIO: das 08:00 as 11:30 e das 13:30 as 17:00
A Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente 
de Licitações, sito à Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta cidade, mediante apresentação 
de depósito do valor de R$ 40,00 (quarenta reais), na conta corrente nº 11.553-3 – Ag. 
645-9 – Banco do Brasil.
A documentação para o Credenciamento deverá ser entregue à Comissão 
Permanente de Licitações, no período e endereço acima citados.
Ivaté, 03 de março de 2017.
Univaldo Campaner
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de iVaté 
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 895/2017
REF.: INEXIGIBILIDADE – Nº 001/2017.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADA: IVALAB LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA – ME.
DATA DE ASSINATURA: 22 de fevereiro de 2017.
CNPJ: 07.824.749/0001-00.
OBJETO: contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de exames 
laboratoriais clínicos para os usuários do serviço público de saúde do Município 
de Ivaté, tendo por base os valores da Tabela SUS (Sistema Único de Saúde), 
compreendendo coleta e análise, conforme Memorial Descritivo - Anexo I, no Município 
de Ivaté, conforme Edital de Credenciamento nº 001/2017 – Credenciamento de 
Serviços de Saúde, sendo que os procedimentos serão realizados nas instalações 
da CONTRATADA, que deve dispor de materiais, insumos e recursos humanos 
necessários à sua realização.
VALOR TOTAL ESTIMADO: Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá um 
valor total de até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), de acordo com os 
valores constantes na Tabela SUS (Sistema Único de Saúde). Sendo que tal estimativa 
constitui-se em mera previsão dimensionada, não estando a CONTRATANTE 
obrigada a realizá-la em sua totalidade, e não cabendo à CONTRATADA o direito de 
pleitear qualquer tipo de reparação ou compensação pelo não uso do total da verba.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2017.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena Paraná torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 014/2017.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo à contratação de empresa para 
fornecimento de Moveis para Escritório, Material de Consumo e Equipamentos, para 
Secretaria do Bem Estar Social do Município de Maria Helena.
Edital disponível: No portal da Transparência do Município de Maria Helena a partir 
de 07 de março de 2017.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 
1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 16/03/2017 até às 10h00min
Abertura das Propostas: 16/03/2017, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 03 de março de 2017.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

                                                                                                                                     

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Parana
Declara licitação deserta.
Ref. Licitação sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob nº 002/2017, tendo 
como objeto a contratação de pessoa jurídica para prestar serviços de Instrutor para 
os cursos de crochê, bonecas de lã e pintura em tecidos na Secretaria do Bem Estar 
Social. Com data de recebimento dos envelopes contendo os documentos para 
habilitação e propostas de preços previstas para o dia 17 de fevereiro de 2017, às 
14h, conforme Edital. 
Tendo em vista informação datada de 03 do corrente mês, subscrita pelo Pregoeiro 
designado para as licitações sob a modalidade Pregão Presencial, dando conta da 
ausência de interessados, fica declarada deserta a presente licitação, para os devidos 
fins.
Maria Helena - PR, 03 de março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Declara licitação deserta.
Ref. Licitação sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob nº 004/2017, tendo 
como objeto a contratação de empresa para fornecimento de 02 (duas) pia de granito 
para centro municipal de educação infantil do Município de Maria Helena de acordo 
com as especificações constante no anexo I, do Edital de licitação nº 005/2017. Com 
data de recebimento dos envelopes contendo os documentos para habilitação e 
propostas de preços previstas para o dia 20 de fevereiro de 2017, às 10h, conforme 
Edital. 
Tendo em vista informação datada de 03 do corrente mês, subscrita pelo Pregoeiro 
designado para as licitações sob a modalidade Pregão Presencial, dando conta da 
ausência de interessados, fica declarada deserta a presente licitação, para os devidos 
fins.
Maria Helena - PR, 03 de março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 008/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento de Equipamentos/material permanente e material de consumo para 
Secretaria de Transportes e Obras Publicas do Município de Maria Helena, tendo em 
vista o resultado do Processo/Edital n°. 006/2017. Pregão Presencial nº. 005/2017, 
realizada no dia 20 de fevereiro de 2017, devidamente homologada.
DO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS: Por disposição do 
presente contrato administrativo, a CONTRATADA compromete-se a fornecer os itens 
01, 02, 03, 04, 05 e 06 no Pátio de maquinas do Município de Maria helena de acordo 
com as especificações e condições estabelecidas no Anexo I.     
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, 
e termino no dia 31 de dezembro de 2017 encerrando – se também com a aquisição 
total dos itens licitados.
DO VALOR: - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da 
presente contratação, o valor de R$ 18.820,00 (dezoito mil e oitocentos e vinte reais)..       
Maria Helena - PR, 03 de Março de 2017
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
MARCOS ROGERIO BITENCOURT
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 009/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: QNET TELECON LTDA- ME
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
instalação e configuração de link de internet, nas Secretarias e Seus Departamentos 
pertencentes ao Município de Maria Helena, tendo em vista o resultado do Processo/
Edital n°. 007/2017, Pregão Presencial nº. 006/2017, realizada no dia 21 de fevereiro 
de 2017, devidamente homologada
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses com inicio no 
dia 03/03/2017, e termino no dia 03/03/2018. Podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, mediante Termo Aditivo, observado o disposto no art. 57, inciso 
II, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.     
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O preço global para a execução do 
objeto deste contrato a preço fixo e sem direito a reajuste do preço unitário é de R$ 
39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais), daqui por diante denominado “VALOR 
CONTRATUAL”, sendo o valor de R$ 3.960,00 (três mil e novecentos e sessenta 
reais) referente aos serviços de instalação e  R$ 2.970,00 (dois mil novecentos e 
setenta reais), mensais referente a manutenção da rede, perfazendo o valor anual em 
R$ 35.640,00 (trinta e cinco mil e seiscentos e quarenta reais).
Maria Helena - PR, 03 de Março de 2017
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
DIOGENES MARODIM FERREIRA
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 010/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E 
VEICULOS RODOVIARIOS LTDA EPP
OBJETO: O presente contrato tem por objeto à contratação de empresa para 
fornecimento parcelado de peças novas de acordo com as especificações 
quantitativos e condições constantes no anexo I, com vigência de 12 (doze) meses, 
de acordo com as especificações constantes no Anexo I, do Edital de licitação nº 
008/2017, do Pregão Presencial Nº 007/2017, do qual derivou a presente contratação.
DO FORNECIMENTO – O contratado deverá fornecer os lotes nº 02, 03, 04 e 07, no Pátio 
Municipal em até 72 (setenta e duas) horas, contadas da autorização de fornecimento
DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da 
data da assinatura, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados     
DO VALOR: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da 
presente contratação, o valor de R$ 43.500,00 (quarenta e três mil e quinhentos reais). 
Maria Helena - PR, 03 de Março de 2017
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
VALDIR MARTINI
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 011/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: V.J.M COMERCIO DE PEÇAS PARA MAQUINAS LTDA EPP
OBJETO: O presente contrato tem por objeto à contratação de empresa para 
fornecimento parcelado de peças novas de acordo com as especificações 
quantitativos e condições constantes no anexo I, com vigência de 12 (doze) meses, 
de acordo com as especificações constantes no Anexo I, do Edital de licitação nº 
008/2017, do Pregão Presencial Nº 007/2017, do qual derivou a presente contratação.
DO FORNECIMENTO – O contratado deverá fornecer os lotes nº 01, 05 e 06, no Pátio 
Municipal em até 72 (setenta e duas) horas, contadas da autorização de fornecimento
DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da 
data da assinatura, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados     
DO VALOR: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto 
da presente contratação, o valor de R$ 25.350,00 (vinte e cinco mil e trezentos e 
cinquenta reais) 
Maria Helena - PR, 03 de Março de 2017
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
MARCIA REGINA DA COSTA BALERONI 
Sócio Administrador

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2017
O prefeito Municipal de Maria Helena – PR, no uso de suas atribuições legais, 
atendendo o disposto no artigo 38, inciso VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei nº 
8.666/93, acolhendo a decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio resolve:
 ADJUDICA o resultado do processo Licitatório/Edital nº 006/2017, modalidade Pregão 
Presencial nº 005/2017, contratação de contratação de empresa para fornecimento 
de Equipamentos/material permanente e material de consumo para Secretaria de 
Transportes e Obras Publicas do Município de Maria Helena ,com vigência  até 31 
de dezembro de 2017.
HOMOLOGANDO vencedora no item 01, 02, 03, 04, 05 e 06 a empresa CASA DOS 
PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 12.457.758/0001-
32, no valor global de R$ 18.820,00 (dezoito mil e oitocentos e vinte reais).
DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação da 
referida empresa 
Maria Helena - PR, 03 de março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2017
O prefeito Municipal de Maria Helena – PR, no uso de suas atribuições legais, 
atendendo o disposto no artigo 38, inciso VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei nº 
8.666/93, acolhendo a decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio resolve:
 ADJUDICA o resultado do processo Licitatório/Edital nº 007/2017, modalidade Pregão 
Presencial nº 006/2017, contratação de empresa para instalação e configuração de 
link de internet, nas Secretarias e Seus Departamentos pertencentes ao Município de 
Maria Helena, com vigência  de 12 (doze) meses.
HOMOLOGANDO vencedora no item 01 e 02, a empresa QNET TELECON LTDA- 
ME, inscrita no CNPJ sob o nº 07.648.681/0001-48, no valor global de R$ 39.600,00 
(trinta e nove mil e seiscentos reais).
DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação da 
referida empresa 
Maria Helena - PR, 03 de março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2017
O prefeito Municipal de Maria Helena – PR, no uso de suas atribuições legais, 
atendendo o disposto no artigo 38, inciso VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei nº 
8.666/93, acolhendo a decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio resolve:
 ADJUDICA o resultado do processo Licitatório/Edital nº 008/2017, modalidade Pregão 
Presencial nº 007/2017, contratação de empresa para fornecimento parcelado de 
peças novas de acordo com as especificações quantitativos e condições constantes 
no anexo I, com vigência  de 12 (doze) meses.
HOMOLOGANDO vencedora nos lotes 02, 03, 04 e 07, a empresa UMUCAMPO 
COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEICULOS RODOVIARIOS LTDA 
EPP,  inscrita no CNPJ sob o nº 01.008.538/0001-05, no valor global de R$ 43.500,00 
(quarenta e três mil e quinhentos reais). HOMOLOGANDO vencedora nos lotes 01, 
05 e 06, a empresa V. J. M. COMERCIO DE PEÇAS PARA MAQUINAS LTDA EPP,  
inscrita no CNPJ sob o nº 06.165.408/0001-08, no valor global de R$ 25.350,00 (vinte 
e cinco mil e trezentos e cinquenta reais).
DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação da 
referida empresa 
Maria Helena - PR, 03 de março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 015/2017.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo à contratação de empresa para 
fornecimento e instalação de persianas POLIESTER c/ SANEFAS para Secretaria 
Municipal de Saúde, Secretaria de Educação e Cultura.
Edital disponível: No Portal da Transparência do Município de Maria Helena.
INFORMAÇÕES: No Setor de Licitações fone (44) 3662 1030 ramal 27.
Entrega das Propostas: 16/03/2017 até às 14h00min.
Abertura das Propostas: 16/03/2017, às 14h00min.
Maria Helena – PR, 03 de março de 2017.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena Paraná torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 016/2017.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo à contratação de empresa para 
fornecimento de equipamentos/material permanente e material de consumo (02 
(duas) pia de granito, refrigerador, freezer, suporte p/ micro-ondas) para Secretaria 
de Educação.
Edital disponível: No portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Maria Helena.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 
1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 16/03/2017 até às 15h00min
Abertura das Propostas: 16/03/2017, às 15h00min.
Maria Helena – PR, 03 de março de 2017.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
O Município de Maria Helena – PR torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 017/2017.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo à contratação de empresa para prestar 
serviços médicos através de profissional inscrito no CRM/PR com especialidade na 
área de Ginecologia. Para atuar no pronto atendimento municipal de acordo com as 
especificações constantes no anexo I.
Edital disponível: No portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Maria Helena 
a partir de 07 de março de 2017.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 
1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 16/03/2017 até às 16h00min
Abertura das Propostas: 16/03/2017, as 16h00min.
Maria Helena – PR, 03 de Março de 2017.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz 
Estado do Parana
Republica-se por Incorreção
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
Inexigibilidade 003/2017
HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Inexigibilidade de Licitação 003/2017 por 
entender que cumpriu as formalidades legais instituídas pela Lei 8.666/93.
OBJETO: Acolher às crianças e adolescentes que residem no Município e que, se 
encontrar em situação de risco e outras afins.
INSTITUIÇÃO: ABRIGO SÃO FRANCISCO DE ASSIS     – CNPJ: 80291.081/0001-65.
PERÍODO CONTRATAÇÃO: 01/03/2017 à 01/12/2017
VALOR GLOBAL: R$ 93.000 (noventa e três mil reais)
Mariluz, 03 de março de 2017
Nilson Cardoso Souza
CPF: 779.882.649-15
Prefeito Municipal
   

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO nº 025/2017
PREGÃO PRESENCIAL N.º 019/2017
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL SITUADAS NA 
REGIÃO DA AMERIOS
OS ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DEVERÃO 
SER PROTOCOLADOS NO DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO MUNICÍPIO 30 
MINUTOS ANTES DA DATA DO INICIO DA ABERTURA  
A Prefeitura Municipal de Mariluz-Pr. torna publico que fará realizar procedimento 
licitatório na modalidade de Pregão Presencial com participação   restrita às 
Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) legalmente autorizadas, 
localizada na região da Associação de Municípios Entre Rios- AMERIOS, nos termos 
do art. 47 da Lei Federal  nº 123 de 14 de dezembro de 2006 – Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, em conformidade com os preceitos 
da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/ 02, 
sob as seguintes condições: 
DATA DA ABERTURA: 20 DE MARÇO  de 2017.
HORÁRIO: 09:00 horas.
OBJETO: Contratação empresa para o fornecimento de peças 1ª linha, para manutenção 
dos ônibus da frota municipal, conforme especificações constantes do edital.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: em até 10 (dez) dias, após a prestação dos serviços, 
mediante emissão da nota fiscal.
 PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$ 506.700,00 (quinhentos e seis mil e setecentos reais)
* As propostas deverão ser apresentadas por meio impresso e também em mídia 
digital (Pen drive ou CD) SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO
– O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município ou na 
Divisão de Compras, situada à Avenida Marília 1920, Centro. Informações pelo fone 
(44) 3534-8000 com Edson Torres.
Gleicely Feitosa de Lima de Souza
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de noVa oliMPia
Estado do Parana
EDITAL RESUMIDO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 009/2017 
COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) PARA 
MICROEMPRESA E  EMPRESA  DE PEQUENO PORTE
Processo n.º 517
Tipo Maior Desconto por Item 
Encontra-se aberta, na Divisão de Licitação e Compras da Secretaria Municipal 
de Administração e Planejamento, localizada na Avenida Higienópolis, 821, Bairro 
Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), a LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL, tipo maior desconto por Item, conforme especificação contida no 
ANEXO I do Edital de Pregão Presencial n.º 009/2017, objetivando a “AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS ÉTICOS (REFERÊNCIA) GENÉRICOS E SIMILILARES 
CONSTANTES DA LISTA OFICIAL DA CÂMARA DE REGULAÇÃO – CMED DA 
AGENCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – ANVISA, DESTINADOS 
A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA” com recursos 
próprios do  Município de Nova Olímpia. A licitação será regida pelas Leis Federais n.º 
8.666/1993, n.º 10.520 e demais legislação pertinente.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Encerrar-se-á às 17:00h. do dia 17 de março de 2017.
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
às 09:30 horas do dia 20 de março de 2017.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao 
objeto licitado, observadas as condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de 
Nova Olímpia, na Divisão de Licitação e Compras, na Secretaria de Administração 
e Planejamento, localizada na Avenida Higienópolis n.º 821, Centro,   na cidade 
de Nova Olímpia (PR) de segunda a sexta feira, em horário de expediente. Outras 
informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, ainda, 
pelos telefones (44) 3685-1313.  
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 24 de fevereiro de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
LEI Nº. 1.357/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Especial por anulação de dotação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especial por Anulação de Dotação 
no corrente exercício financeiro de 2017, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o 
exercício de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, no limite de R$ 1.960.000,00 (um milhão novecentos e 
sessenta mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
06.00 SECRET. OBRAS SERV. PÚBLICO E RODOVIÁRIO
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0002.1.038 GARAGEM MUNICIPAL 
4.4.90.51.00  Obras e Instalações 1.200.000,00
15.451.0005.1.092 Drenagem Urbana - Galerias
06.00 SECRET. OBRAS SERV. PÚBLICO E RODOVIÁRIO
06.01 DIVISÃO DE OBRAS
4.4.90.51.00  Obras e Instalações 326.432,94
Fonte de Recurso 618 Pavimentação de Vias Urbanas Drenagem e Garagem - 2015
TOTAL   1.526.432,94
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
06.00 SECRET. OBRAS SERV. PÚBLICO E RODOVIÁRIO
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0002.1.038 GARAGEM MUNICIPAL 
4.4.90.51.00 132 Obras e Instalações 1.200.000,00
Fonte de Recurso 619 Garagem Municipal -2015 
06.00 SECRET. OBRAS SERV. PÚBLICO E RODOVIÁRIO
06.01 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.1.092 Drenagem Urbana - Galerias
4.4.90.51.00 104 Obras e Instalações 326.432,94
Fonte de Recurso 620 Drenagem Urbana – 2015
TOTAL   1.526.432,94
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de Fevereiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às disposições da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos Políticos, os 
Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais:
DATA DE RECEBIMENTO  GRUPO DE RECURSOS  TOTAL
20/02/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – ITR R$ 4.939,68
17/02/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 1.174,33
20/02/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 5.959,17
21/02/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 14.153,67
22/02/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 50.896,67
24/02/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 16.543,39
16/02/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 79,73
17/02/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 43,43
20/02/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 43,72
21/02/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 506,07
22/02/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 2.060,44
23/02/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 2.456,53
24/02/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 135,22
24/02/2017 SANEPAR R$ 1.901,76
23/02/2017 PARANA CIDADE – DRENAGEM R$ 189.037,30
24/02/2017 ICMS LEI KANDIR R$ 4.136,26
17/02/2017 MINISTERIO DA FAZENDA - FPM R$ 14.130,39
20/02/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – FPM R$ 69.878,68
24/02/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – FPM R$ 195.629,06
24/02/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – ROYALTIES R$ 8.829,73
17/02/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – IPI R$ 238,27
20/02/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – IPI R$ 1.554,14
24/02/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – IPI R$ 542,02
20/02/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – QSE R$ 38.024,67
16/02/2017 IPVA R$ 4.954,44
17/02/2017 IPVA R$ 1.551,60
20/02/2017 IPVA R$ 1.507,58
21/02/2017 IPVA R$ 11.307,04
22/02/2017 IPVA R$ 11.416,29
23/02/2017 IPVA R$ 12.969,16
24/02/2017 IPVA R$ 11.485,84
21/02/2017 ICMS ESTADUAL R$ 192.996,50
Icaraíma, 03 de Março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
   

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
DECRETO Nº. 4058/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Especial por anulação de dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.357 de 23 de Fevereiro de 2017.
Art. 1º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especial por Anulação de Dotação 
no corrente exercício financeiro de 2017, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o 
exercício de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, no limite de R$ 1.526.432,94 (um milhão quinhentos e vinte 
e seis mil quatrocentos e trinta e dois reais e noventa e quatro centavos), mediante a seguinte ordem classificatória:
06.00 SECRET. OBRAS SERV. PÚBLICO E RODOVIÁRIO
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0002.1.038 GARAGEM MUNICIPAL 
4.4.90.51.00  Obras e Instalações 1.200.000,00
15.451.0005.1.092 Drenagem Urbana - Galerias
06.00 SECRET. OBRAS SERV. PÚBLICO E RODOVIÁRIO
06.01 DIVISÃO DE OBRAS
4.4.90.51.00  Obras e Instalações 326.432,94
Fonte de Recurso 618 Pavimentação de Vias Urbanas Drenagem e Garagem - 2015
TOTAL   1.526.432,94
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
06.00 SECRET. OBRAS SERV. PÚBLICO E RODOVIÁRIO
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0002.1.038 GARAGEM MUNICIPAL 
4.4.90.51.00 132 Obras e Instalações 1.200.000,00
Fonte de Recurso 619 Garagem Municipal -2015 
06.00 SECRET. OBRAS SERV. PÚBLICO E RODOVIÁRIO
06.01 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.1.092 Drenagem Urbana - Galerias
4.4.90.51.00 104 Obras e Instalações 326.432,94
Fonte de Recurso 620 Drenagem Urbana – 2015
TOTAL   1.526.432,94
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de Fevereiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

uMuaraMa countrY cluB
edital de conVocaÇÃo de asseMBléia geral ordinÁria

O Presidente da Diretoria  do Umuarama Country Club, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Estatuto do Umuarama Country Club, consubstanciadas no 
artigo 39º parágrafo 1º e 2º,  convoca os associados do Umuarama Country Club 
para se reunirem em Assembléia Geral ordinária que se realizará nas dependências 
do clube, no dia 14 de março de 2017, às 18:30 horas, para deliberarem o seguinte:
ORDEM DO DIA:
a) Discussão e votação do Relatório e Prestação de Contas, referente ao período 
julho a dezembro/2016;
b) Assuntos gerais.
Umuarama-Pr.,  03 de março  de 2017.
Luiz Antonio de Melo Costa
Presidente

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
LEI N.º  1.835,  de 01 de Março de 2017.
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A REPASSAR SUBVENÇÃO SOCIAL PARA INSTITUIÇÃO QUE 
ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVA, E EU, NILSON CARDOSO DE SOUZA, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a repassar subvenção social mediante Termo de Colaboração, ao ABRIGO 
SÃO FRANCISCO DE ASSIS, no valor de R$ 93.000,00 (noventa e três mil reais), que serão desembolsados 
mensalmente conforme plano de trabalho apresentado no Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 003/2017. 
Art. 2º. O repasse da Subvenção Social destina-se ao acolhimento de crianças e adolescentes que residem no 
Município e que se encontram em situação de risco e outras afins, através de recursos específicos detalhados em 
termo de colaboração, conforme minuta integrante desta Lei;
Art. 3º. A instituição deverá prestar contas dos valores recebidos em conformidade com a Resolução 028/2011 e 
Instrução Normativa 61/2011, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Art. 4º. Para receber os valores constantes da presente Lei a entidade deverá estar devidamente regularizada e 
legalizada perante os órgãos Federal, Estadual e Municipal, bem como, cumprir o plano de trabalho e cronograma de 
desembolso apresentado no processo de Inexigibilidade de Licitação nº 003/2017.
Art. 5º.  As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de dotações orçamentárias consignadas no 
orçamento vigente.
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal, aos 02 dias do mês de março de 2017.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.835/2017 - MINUTA DE TERMO DE COLABORAÇÃO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº xxx/2017     QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MARILUZ E ABRIGO 
SÃO FRANCISCO DE ASSIS.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 76.404.136/0001-29, 
com sede administrativa na Avenida Marília, nº 1920, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,  
NILSON CARDOSO DE SOUZA, brasileiro, casado, portador da CIRG nº 6.271.013-6/PR, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 779.882.649-15, residente a Rua Marcelino Medeiros, 582 – Mariluz/PR, doravante denominado ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL e o ABRIGO SÃO FRANCISCO DE ASSIS, inscrito no CNPJ sob o nº 80.291.081/0001-65, com 
sede em CRUZEIRO DO OESTE/PR, doravante  denominada  ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, representada 
pelo seu Presidente, ANTONIO MÁRIO PIFFER, portador da CIRG nº 1.598.621-2/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 
280.345.709-15, resolvem celebrar o presente termo de colaboração, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar 
nº 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei 
nº 13.019, de 31 de julho de 2.014, consoante o processo administrativo de inexigibilidade de licitação nº 003/2017 e 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA:- O presente termo de colaboração, decorrente de processo de inexigibilidade de licitação 
nº 003/2017 , tem por objeto o apoio financeiro para pagamento das despesas para manutenção da Entidade, 
objetivando acolher crianças e adolescentes que residem no Município de Mariluz e que se encontram em situação 
de risco e outras situações afins, conforme detalhamento apresentado no plano de trabalho integrando do processo 
licitatório referenciado.
CLÁUSULA SEGUNDA:- DA EXECUÇÃO – Para a execução do objeto, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
repassará a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o valor de R$93.000,00 (noventa e três mil reais) de acordo com 
o plano de trabalho e cronograma de desembolso, em 10 parcelas, conforme cronograma de desembolso, sendo que, 
o valor das parcelas será depositado/transferido em conta corrente em nome da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL.
CLÁUSULA TERCEIRA:- O recurso financeiro para cumprimento do estabelecido no presente Termo de Colaboração 
está vinculado a Secretaria Municipal de Educação e correrão por conta de dotação orçamentária própria.
CLÁUSULA QUARTA:- A liberação das parcelas da transferência voluntária será em estrita conformidade com o plano 
de trabalho e cronograma de desembolso, exceto quando se verificar desvio de finalidade na aplicação dos recursos, 
atrasos não justificados no cumprimento de etapas ou fases, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da 
administração pública, inadimplemento ás cláusulas deste termo e não adoção a eventuais medidas saneadoras 
apontadas pela Administração Pública Municipal e/ou Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
CLÁUSULA QUINTA:- São obrigações dos Partícipes:
I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:
a) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de desembolso, que 
guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto do termo de colaboração;
b) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;
c) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou entidade, o 
administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do 
gestor, com as respectivas responsabilidades;
d) consolidar as Prestações de Contas dos recursos repassados nos prazos, formas e normas contidas na resolução 
028/2011 e Instrução Normativa 61/2011 pelo Sistema Integrado de Transferências – SIT, bismestralmente, e 
pelo portal e-Contas Paraná por meio do Sistema de Peticionamento Eletrônico por certificação digital, ao final da 
transferência.
e) Prestar todo e qualquer auxílio/informação para a correta aplicação do recurso repassado e trâmite do processo.
II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
a) manter escrituração contábil regular; 
b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de colaboração; 
c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações 
todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as informações requeridas no parágrafo 
único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014;
d) manter e movimentar os recursos na conta bancária específica, observado o disposto no art. 51 da Lei nº 
13.019/2014; 
e) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos, do controle 
interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às informações referentes aos 
instrumentos de transferências regulamentados pela Lei nº 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do 
objeto;
f) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que 
diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 
g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
relacionados à execução do objeto previsto no termo de colaboração ou de fomento, não implicando responsabilidade 
solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da organização da sociedade civil em relação 
ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua 
execução; 
h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta ao extrato deste termo 
de colaboração, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e o detalhamento da aplicação dos recursos.
CLÁUSULA SEXTA:- O presente Termo de Colaboração vigerá conforme prazo previsto no anexo Plano de Trabalho 
para a consecução de seu objeto. 
CLÁUSULA SÉTIMA:– O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, sem prejuízo de outros 
elementos, deverá conter:
I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em razão 
da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;
III - valores efetivamente transferidos pela administração  pública;
IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da sociedade civil na 
prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo termo 
de colaboração ou de fomento;
V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização preventiva, 
bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias.
CLÁUSULA OITAVA:- A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conter 
elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado 
conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das 
metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das 
seguintes informações e documentos:
I – extrato da conta bancária específica;
II - notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados da organização da sociedade 
civil e número do instrumento da parceria;
III - comprovante do recolhimento  do saldo da conta bancária específica, quando houver;
IV - material comprobatório do cumprimento  do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes;
V - relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e
VI -lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso.
CLÁUSULA NONA:- A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo aditivo, 
devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias em relação à data de término 
de sua vigência, porém, não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração com alteração da 
natureza do objeto.
CLÁUSULA DÉCIMA:– Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei 
nº 13.019, de 2014, e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções:
I - advertência;
II- suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e 
entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso II.
Parágrafo único:- As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva de Secretário Municipal, 
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:– O presente termo de colaboração poderá ser:
I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as 
vantagens do tempo em que participaram voluntariamente  da avença, respeitado  o prazo mínimo de 60 (sessenta) 
dias de antecedência para a publicidade dessa intenção;
II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e 
d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:- A eficácia do presente termo de colaboração ou dos aditamentos que impliquem 
em alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do 
respectivo extrato no Órgão de Imprensa Oficial, a qual deverá ser providenciada pela administração pública municipal 
no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:- Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:
I - as comunicações relativas a este termo de colaboração serão remetidas por correspondência ou fax e serão 
consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o recebimento; 
II - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via fax, não poderão se constituir em peças de processo, 
e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de cinco dias; e
III - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer ocorrências que possam 
ter implicações neste termo de colaboração/termo de fomento, serão aceitas somente se registradas em ata ou 
relatórios circunstanciados.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:- Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste termo de 
colaboração, que não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR, 
com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem.
E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos 
do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão 
assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.
Mariluz/PR., xxx de março de 2017.
Assinatura do representante legal da administração pública 
Assinatura do representante legal da organização da sociedade civil

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO nº 026/2017
PREGÃO PRESENCIAL N.º 020/2017
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL SITUADAS NA REGIÃO DA AMERIOS
OS ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DEVERÃO SER PROTOCOLADOS NO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO MUNICÍPIO 30 MINUTOS ANTES DA DATA DO INICIO DA ABERTURA  
A Prefeitura Municipal de Mariluz-Pr. torna publico que fará realizar procedimento licitatório na modalidade de Pregão 
Presencial com participação   restrita às Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) legalmente 
autorizadas, localizada na região da Associação de Municípios Entre Rios- AMERIOS, nos termos do art. 47 da Lei 
Federal  nº 123 de 14 de dezembro de 2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, 
em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/ 
02, sob as seguintes condições: 
DATA DA ABERTURA: 20 DE MARÇO  de 2017.
HORÁRIO: 14:00 horas.
OBJETO: Contratação empresa para o fornecimento de peças 1ª linha, para manutenção dos tratores e máquinas 
pesadas da frota municipal, conforme especificações constantes do edital.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: em até 10 (dez) dias, após a prestação dos serviços, mediante emissão da nota 
fiscal.
 PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$ 535.015,60 (quinhentos e trinta e cinco mil quinze reais e sessenta centavos.)
* As propostas deverão ser apresentadas por meio impresso e também em mídia digital (Pen drive ou CD) SOB PENA 
DE DESCLASSIFICAÇÃO
– O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município ou na Divisão de Compras, situada à 
Avenida Marília 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Edson Torres.
Gleicely Feitosa de Lima de Souza
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de noVa oliMPia
Estado do Parana
EDITAL Nº 007/2017 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA 
CONFORME EDITAL N.º 001/2015 DE 21 DE JANEIRO DE 2015.        
JOÃO BATISTA PACHECO, prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e em conformidade com o Edital de Concurso Público n.º 001/2015, datado de 21 de janeiro de 2015 realizado em 29 
de março de 2015, e considerando o Edital n.º 010/2015, de 21  de maio de 2015, que homologou o resultado final 
do Concurso Público, CONVOCA, os candidatos abaixo relacionados, para no prazo de 15(quinze) dias a contar da 
data da publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições previstas no 
edital nº 001/2015, itens: 11.1 a 11.5.
INSCRIÇÃO CARGO NOME NOTA FINAL CLASSIFICAÇÃO
32433 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO ANDRE NUNES DE SOUZA 68,50 6 
Para efeito de contratação os candidatos aprovados e convocados ficam sujeitos à aprovação em exame médico a 
ser realizado pela Secretaria Municipal de Saúde, devendo para tanto apresentar-se a Divisão de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia – Paraná,  situada à Avenida Higienópolis, nº 821,  para encaminhamento 
à da avaliação de sanidade física e mental, conforme prevê o Art. 17, Parágrafo Único, da Lei n.º 790 – Estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município de Nova Olímpia, portando os  resultados dos exames abaixo relacionados, 
previamente realizados e obedecendo a seguinte ordem:
a) Hemograma completo;
b) Urina I;
c) Raio X do Torax;
As despesas decorrentes com a realização dos Exames acima mencionados, são de responsabilidade do Candidato 
aprovado, e serão ressarcidas quando não puderem ser realizadas pela Secretaria Municipal da Saúde mediante a 
apresentação do recibo da despesa, que após aprovação nos Exames Médicos, deverá comparecer a Divisão de 
Recurso Humanos da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia – Paraná, portando os seguintes documentos:
-     Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia autenticada; 
- Título de Eleitor e fotocópia autenticada;
- Comprovante de voto na ultima eleição ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia autenticada;
- Comprovante de residência atual;
- Carteira de trabalho, fotocópia;
- Reservista, fotocopia;
- Comprovante de escolaridade e habilitação exigida, autenticada;
- Certidão de Nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física.
- Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde 
o candidato residiu nos 5(cinco) últimos anos.
- Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei indicar, 
declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.
Nova Olímpia, 02 de março de  2017.
JOAO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de noVa oliMPia
Estado do Parana
RESUMO DE TERMO ADITIVO
·  1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/FORNECIMENTO Nº 005/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: ANDRÉIA QUEIROZ RIBEIRO 042.228.439-46
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato até a data de 31/12/2017.
Data da Assinatura: 17 de fevereiro de 2017.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 002/2016.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 17 dias do mês de fevereiro de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal              

Prefeitura MuniciPal de noVa oliMPia
Estado do Parana
PORTARIA Nº089/2017 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor: APARECIDO DONIZETE GARCIA, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor APARECIDO DONIZETE GARCIA, RG 1.596.374-3 e CPF 239.499.029-53, sendo 
10(dez) dias de Abono Pecuniário de 01 a 10 de março e 20(vinte) dias de descanso de 11 a 30 de março de 2017, de 
acordo com o Estatuto dos Servidores do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 03 dias do mês de março do ano de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº087/2017. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor CLEITON SOARES TRINDADE, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor CLEITON SOARES TRINDADE, portador do RG: 1994212 SSP/DF e CPF 
040.007.379-02, sendo 30(trinta) dias de descanso de 02 a 31 de março de 2017 de acordo com o Estatuto dos 
Servidores do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 03 dias do mês de março do ano de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 084/2017
Súmula: Dispõe sobre a Disposição Funcional da servidora ANDREIA CRISTINA BATISTA ALVES, para  o Município 
de Tapira - Pr, e da outras providências
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º – Conceder Disposição Funcional à servidora ANDREIA CRISTINA BATISTA ALVES, portadora da Cédula de 
Identidade RG 5.304.778-5–SSP PR, e do CPF n.º 019.893.179-44, ocupante do Cargo Efetivo de Advogada, para 
o Município de Tapira – Pr, a partir de 06 de março de 2017, sem Ônus para o Município de Nova Olímpia, conforme 
faculta a Lei Municipal nº  791 de 22/12/1998.
Art. 2º – A contar desta data fica o Município de Tapira–Pr, esta responsável por repassar a contribuição Previdenciária 
recolhida da servidora ao FUNPRENO(Fundo de Previdência Própria do Município de Nova Olímpia) 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 03 dias do mês de março do ano de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 086/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias à servidora TAUANA LARISSA DE MORAES JORGE BARBIERI de 
acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias de 30(trinta) dias de descanso, à servidora TAUANA LARISSA DE MORAES JORGE 
BARBIERI RG 10.839.934-7 e CPF 075.242.759-86 a se cumprir entre os dias 01 a 30 de março de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 03 dias do mês de março do ano de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de noVa olÍMPia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 088/2017 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor JOSÉ ADRIANO FARIAS de acordo com o Estatuto do 
Servidor do Município de Nova Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias de 30 (trinta) dias ao servidor JOSÉ ADRIANO FARIAS RG 7.157.503-9 e CPF 030.363.199-
64 a se cumprir de 02 a 31 de março de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 03 dias do mês de março do ano de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº085/2017. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor ERICO RODRIGUES ROSSI, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias especiais ao servidor ERICO RODRIGUES ROSSI, portador do RG: 8.870.782-6 SSP/PR e 
CPF 045.176.389-01, ocupante do cargo de Técnico em Radiologia, sendo 20(vinte) dias de descanso de 01 a 20 de 
março, de acordo com a Lei 7.394/85.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, convalidando o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 03 dias do mês de março do ano de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 090/2017. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao senhor ANDRÉ MARCELO PEREIRA, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao senhor ANDRÉ MARCELO PEREIRA, portadora do RG: 5.865.153-2 SSP/PR e CPF 
029.383.879-89, sendo de 30(trinta) dias de descanso de 01 a 30 de março de 2017, conforme Lei Municipal 1.202 
de 10/10/2013.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 03 dias do mês de março do ano de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
ATO DE APOSENTADORIA
DECRETO Nº. 034/2017
Concede aposentaria à GERCI DE MATOS LEAL
O Prefeito DARLAN SCALCO, DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e considerando o processo de aposentadoria da servidora GERCI DE MATOS LEAL,
DECRETA
Art. 1º Fica concedida à servidora GERCI DE MATOS LEAL, brasileira, divorciada, servidora pública municipal de 
Pérola, ocupante do cargo efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS, Faixa I, Padrão A, portadora da Cédula 
de Identidade RG sob nº. 4.305.877-0 SSP/PR e do CPF sob o nº. 700.488.789-87, Aposentadoria por Invalidez 
Permanente, com proventos mensais e proporcionais, com fundamento no artigo Art. 40, § 1º, I, da CF.
 Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 318,83 (Trezentos e Dezoito 
Reais e Oitenta e Três Centavos), conforme demonstrativo de cálculo.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01/03/2017, 
revogadas as disposições em contrário.
Registre-se e Publique-se.
Município de Pérola, Estado do Paraná, 03 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito
Jean Carlos da Silva
Diretor Presidente
Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola 

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 33/2017
Declara Deserto o Certame Licitatório referente ao Pregão nº 05/2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado deserto o certame licitatório, referente ao Pregão nº 05/2017, que tem por objeto a contratação 
de empresa para fornecimento de todos os medicamentos que constem em lista oficial de preços - Tabela de Preços 
Máximos de Medicamentos por Princípio Ativo para Compras Públicas e Preço Máximo de Venda ao Governo 
(PMVG), editada pela Câmara de Regulação - CMED.
Art. 2º - Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação tomar as providências cabíveis para que proceda 
à repetição do certame.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR., 03 de março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
5º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 021/2015
Tomada de Preços nº 01/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: M R REBECCA ENGENHARIA LTDA 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato, estabelecido na Cláusula Quinta, 
com término previsto para 31 de março de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais), 
referente a 1 (uma) parcela mensal no valor de R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais), conforme parecer jurídico.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 24/02/2017.

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Parana
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 028/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições outorgadas pelo art.66, 
VI, da Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO o resultado oficial final de aprovação do Concurso Público Municipal realizado nos termos do Edital 
de abertura nº 001/2016,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 13 de fevereiro de 2017, EDMILSON BALDOINO FERREIRA JUNIOR, portador do RG nº 
8.488.135-0 SSP/PR, para exercer, sob regime estatutário, o cargo efetivo de Fisioterapeuta (20 horas), com lotação 
na Secretaria de Saúde.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 13 de fevereiro 
de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 13 de fevereiro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 032/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições outorgadas pelo art.66, 
VI, da Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO o resultado oficial final de aprovação do Concurso Público Municipal realizado nos termos do Edital 
de abertura nº 001/2014,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 15 de fevereiro de 2017, CAMILA SUEMI MARCHI, portadora do RG nº 12.306.996-0 
SSP/PR, para exercer, sob regime estatutário, o cargo efetivo de Professora (20 horas), com lotação na Secretaria 
de Educação e Cultura.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 15 de fevereiro 
de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 15 de fevereiro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 033/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições outorgadas pelo art.66, 
VI, da Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO o resultado oficial final de aprovação do Concurso Público Municipal realizado nos termos do Edital 
de abertura nº 001/2014,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 16 de fevereiro de 2017, JANAINA DE SOUZA CHIVALSLKI PELLEGRINELLO, portadora 
do RG nº 6.082.331-6 SSP/PR, para exercer, sob regime estatutário, o cargo efetivo de Professora (40 horas), com 
lotação na Secretaria de Educação e Cultura.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 16 de fevereiro 
de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 16 de fevereiro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 034/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições outorgadas pelo art.66, 
VI, da Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO o resultado oficial final de aprovação do Concurso Público Municipal realizado nos termos do Edital 
de abertura nº 001/2014,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 17 de fevereiro de 2017, ANNA CLAUDIA RAGAZI, portadora do RG nº 12.680.047-9 
SSP/PR, para exercer, sob regime estatutário, o cargo efetivo de Professora (40 horas), com lotação na Secretaria 
de Educação e Cultura.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 17 de fevereiro 
de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 17 de fevereiro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Parana
PORTARIA Nº 035/2017
Súmula: Revoga portaria n.º 056/2009, de 12 de janeiro de 2009.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais conferidas pelo art. 
66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar, a partir de 14 de fevereiro de 2017, a portaria n.º 056, de 12 de janeiro de 2009, que concedeu 
gratificação pelo exercício de direção de unidade escolar e designou JOSEMEIRE CRISTINA BASSO, portadora 
da Cédula de Identidade RG. n.º 7.711.445-9 SSP-PR, para exercer a função de Diretora da Escola Municipal Ney 
Aminthas de Barros Braga. 
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 14 de fevereiro 
de 2017.
MARIA HELENA-PR, 24 de fevereiro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 036/2017
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, DA Lei  Orgânica Municipal, e com a Lei Municipal nº 008/2005, de 12/05/2005.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, a partir de 13 de fevereiro de 2017, ao servidor EDMILSON BALDOINO FERREIRA JUNIOR, 
portador  do RG n.º 8.488.135-0 – SSP-SP, ocupante do cargo efetivo de Fisioterapeuta (20 horas), com lotação 
na Secretaria de Saúde, adicional de insalubridade no percentual de 10% (dez por cento) sobre o nível de seu 
vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 13 de fevereiro 
de 2017.
Maria Helena-PR, 01 de março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 037/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições outorgadas pelo art.66, 
VI, da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO que o servidor abaixo citado permanece à disposição integral deste ente municipal, podendo ser 
requisitado a qualquer momento;
RESOLVE:
Art. 1º - Alterar, a partir de 1º de fevereiro de 2017, o percentual da gratificação por regime de tempo integral e 
dedicação exclusiva (RTIDE) da servidora ANDREIA APARECIDA REZENDE, portadora do RG nº 7.339.094-0 SSP/
PR, que exerce o cargo efetivo de VETERINÁRIO (40 horas), com lotação na Secretaria de Saúde, de 7%(sete por 
cento) para 32%(trinta e dois por cento), sobre o nível de seu vencimento.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2017. 
Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 01 de março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 039/2017
Concede Licença Sem Vencimentos.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das faculdades outorgadas pelo art.66, VI, 
da Lei Orgânica Municipal, artigos 103 e seguintes da Lei Complementar nº 002/1993, com as alterações introduzidas 
pela Lei nº 006/1994, combinado com a Lei Complementar nº 001/2001, de 23/02/2001,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, ao servidor (a) MARCILENE MARQUES DE FREITAS, portador (a) do RG nº 8.203.984-8 SSP-PR, 
ocupante do cargo efetivo de Enfermeiro (40 horas), lotada na Secretaria de Saúde, 24 (vinte e quatro) meses de 
Licença sem Vencimentos no período compreendido entre 01/03/2017 a 01/03/2019.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de março de 2017.
MARIA HELENA-Pr, 01 de março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 040/2017
Designar Luiz Carlos da Silva, para exercer a função de Diretor da Escola Municipal Ney Aminthas de Barros Braga.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
RESOLVE:
I - Designar, a partir de 14 de fevereiro de 2017, LUIZ CARLOS DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
3.009.392-5 SSP-PR, cargo efetivo de professor (20 horas), para exercer a função de Diretor da Escola Municipal 
Governador Ney Aminthas de Barros Braga – Educação Infantil e Ensino Fundamental.
II  -  Conceder ao ora designado, gratificação pelo exercício de direção de unidades escolares correspondente a 40% 
(quarenta por cento) do vencimento básico da Carreira (A1).
III  -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 14 de fevereiro de 2017.
Maria Helena-Pr, 01 de março de 2017.   
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 042/2017
Concede licença especial ao servidor JOSÉ CARLOS MARCATO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período compreendido entre 01 de março de 2017 a 29 de 
maio de 2017, ao servidor JOSÉ CARLOS MARCATO, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 4.161.559-1 SSP-
PR, ocupante do cargo efetivo de Técnico em Contabilidade I (40 horas), com lotação na Secretaria de Administração.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01/03/2017.
Maria Helena-PR, 01 de março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 043/2017
Concede licença especial ao servidor Josemeire Cristina Basso.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período compreendido entre 14 de fevereiro de 2017 a 14 
de maio de 2017, a servidora JOSEMEIRE CRISTINA BASSO, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 7.711.445-
9 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Professora (20 horas), com lotação na Secretaria de Educação e Cultura.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 14/02/2017.
Maria Helena-PR, 01 de março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 044/2017
Concede licença especial ao servidor Nilson Cardoso da Silva.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período compreendido entre 06 de março de 2017 a 03 de 
junho de 2017, ao servidor NILSON CARDOSO DA SILVA, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 3.961.949-0 
SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Escritório (40 horas), com lotação na Secretaria de Saúde.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 06/03/2017.
Maria Helena-PR, 01 de março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Parana
PORTARIA Nº 045/2017
Concede licença especial  à servidora Siméia da Silva Soares Pereira.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período compreendido entre 02 de março de 2017 a 30 
de maio de 2017, a servidora SIMÉIA DA SILVA SOARES PEREIRA, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 
13.453.244-0 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais (40 horas), com lotação na Secretaria 
de Educação e Cultura.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02/03/2017.
Maria Helena-PR, 01 de março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 046/2017
Exonera a pedido Patrícia Soares Marcato, nomeada pela portaria n.º 009/2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 28 de fevereiro de 2017, PATRÍCIA SOARES MARCATO, portadora do RG 
nº 10.055.315-5 SSP/PR, cargo em comissão de Diretora do Departamento do Bem Estar Social, com lotação na 
Secretaria do Bem Estar Social.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2017.
MARIA HELENA-PR, 01 de março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 047/2017
Nomeia Alessandra de Souza para cargo em comissão e revoga portaria n.º 010/2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais previstas pelo art. 
66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
Considerando a Lei Complementar n.º 053, de 23 de janeiro de 2017, que reestabeleceu novos valores monetários 
aos símbolos CC-01, CC-02 e CC-03,
RESOLVE,
Art. 1º Nomear, a partir de 17 de fevereiro de 2017, a Sra Alessandra de Souza, portadora do RG nº 7.397.713-4 
SESP/PR, para o cargo em comissão de Diretora do Departamento de Criança e Adolescente, símbolo CC-02, com 
lotação na Secretaria do Bem Estar Social.
Art. 2º Revogar, a partir de 16 de fevereiro de 2017, a portaria n.º 010, de 26 de janeiro de 2017.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos conforme respectivas datas 
supramencionadas.
Maria Helena/PR, 24 de fevereiro de 2.017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 048/2017
Nomeia Elizabete dos Santos Trentini para cargo em comissão e revoga portaria n.º 050/2014.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais previstas pelo art. 
66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
Considerando a Lei Complementar n.º 053, de 23 de janeiro de 2017, que reestabeleceu novos valores monetários 
aos símbolos CC-01, CC-02 e CC-03,
RESOLVE,
Art. 1º Nomear, a partir de 17 de fevereiro de 2017, a Sra Elizabete dos Santos Trentini, portadora do RG nº 8.657.468-
3  SESP/PR, para o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Creches, símbolo CC-03, com lotação na Secretaria 
do Bem Estar Social.
Art. 2º Revogar, a partir de 16 de fevereiro de 2017, a portaria n.º 050, de 16 de maio de 2014.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos conforme respectivas datas 
supramencionadas.
Maria Helena/PR, 24 de fevereiro de 2.017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 049/2017
Nomeia Fabiana Ciarini Pauleski para cargo em comissão e revoga portaria n.º 159/2014.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais previstas pelo art. 
66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
Considerando a Lei Complementar n.º 053, de 23 de janeiro de 2017, que reestabeleceu novos valores monetários 
aos símbolos CC-01, CC-02 e CC-03,
RESOLVE,
Art. 1º Nomear, a partir de 17 de fevereiro de 2017, a Sra Fabiana Ciarini Pauleski, portadora do RG nº 8.992.103-1  
SESP/PR, para o cargo em comissão de Diretora do Departamento de Tesouraria, símbolo CC-02, com lotação na 
Secretaria de Administração.
Art. 2º Revogar, a partir de 16 de fevereiro de 2017, a portaria n.º 159, de 11 de dezembro de 2014.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos conforme respectivas datas 
supramencionadas.
Maria Helena/PR, 01 de março de 2.017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 050/2017
Nomeia Itamar da Costa para cargo em comissão e revoga portaria n.º 008/2013.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais previstas pelo art. 
66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
Considerando a Lei Complementar n.º 053, de 23 de janeiro de 2017, que reestabeleceu novos valores monetários 
aos símbolos CC-01, CC-02 e CC-03,
RESOLVE,
Art. 1º Nomear, a partir de 17 de fevereiro de 2017, o Sr. Itamar da Costa, portador do RG nº 1.371.926  SESP/PR, 
para o cargo em comissão de Diretor do Departamento de Serviços Gerais, símbolo CC-02, com lotação na Secretaria 
de Administração.
Art. 2º Revogar, a partir de 16 de fevereiro de 2017, a portaria n.º 008, de 10 de janeiro de 2013.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos conforme respectivas datas 
supramencionadas.
Maria Helena/PR, 01 de março de 2.017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 051/2017
Nomeia Jhenniffer Mariane Romig para cargo em comissão e revoga portaria n.º 007/2015.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais previstas pelo art. 
66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
Considerando a Lei Complementar n.º 053, de 23 de janeiro de 2017, que reestabeleceu novos valores monetários 
aos símbolos CC-01, CC-02 e CC-03,
RESOLVE,
Art. 1º Nomear, a partir de 17 de fevereiro de 2017, a Sra Jhenniffer Mariane Romig, portadora do RG nº 9.810.879-3  
SESP/PR, para o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Compras, símbolo CC-03, com lotação na Secretaria 
de Administração.
Art. 2º Revogar, a partir de 16 de fevereiro de 2017, a portaria n.º 007, de 19 de janeiro de 2015.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos conforme respectivas datas 
supramencionadas.
Maria Helena/PR, 01 de março de 2.017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 052/2017
Nomeia João Batista Teixeira Sobrinho para cargo em comissão e revoga portaria n.º 049/2014.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais previstas pelo art. 
66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
Considerando a Lei Complementar n.º 053, de 23 de janeiro de 2017, que reestabeleceu novos valores monetários 
aos símbolos CC-01, CC-02 e CC-03,
RESOLVE,
Art. 1º Nomear, a partir de 17 de fevereiro de 2017, o Sr. João Batista Teixeira Sobrinho, portador do RG nº 091942513-
2  SIEx/DF, para o cargo em comissão de Diretor do Departamento de Ensino, símbolo CC-02, com lotação na 
Secretaria de Educação e Cultura.
Art. 2º Revogar, a partir de 16 de fevereiro de 2017, a portaria n.º 049, de 08 de maio de 2014.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos conforme respectivas datas 
supramencionadas.
Maria Helena/PR, 01 de março de 2.017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 053/2017
Nomeia Raul José Patussi para cargo em comissão e revoga portaria n.º 021/2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais previstas pelo art. 
66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
Considerando a Lei Complementar n.º 053, de 23 de janeiro de 2017, que reestabeleceu novos valores monetários 
aos símbolos CC-01, CC-02 e CC-03,
RESOLVE,
Art. 1º Nomear, a partir de 17 de fevereiro de 2017, o Sr. Raul José Patussi, portador do RG nº 6.479.352-01  SESP/
PR, para o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Promoção e Cultura, símbolo CC-03, com lotação na Secretaria 
de Educação e Cultura.
Art. 2º Revogar, a partir de 16 de fevereiro de 2017, a portaria n.º 021, de 01 de fevereiro de 2017.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos conforme respectivas datas 
supramencionadas.
Maria Helena/PR, 01 de março de 2.017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 054/2017
Nomeia Roni Reis da Luz para cargo em comissão e revoga portaria n.º 025/2015.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais previstas pelo art. 
66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
Considerando a Lei Complementar n.º 053, de 23 de janeiro de 2017, que reestabeleceu novos valores monetários 
aos símbolos CC-01, CC-02 e CC-03,
RESOLVE,
Art. 1º Nomear, a partir de 17 de fevereiro de 2017, o Sr. Roni Reis da Luz, portador do RG nº 13.161.584-1  SESP/
PR, para o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Obras Públicas, símbolo CC-03, com lotação na Secretaria 
de Administração.
Art. 2º Revogar, a partir de 16 de fevereiro de 2017, a portaria n.º 025, de 26 de fevereiro de 2015.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos conforme respectivas datas 
supramencionadas.
Maria Helena/PR, 01 de março de 2.017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 055/2017
Nomeia Soraia Fernandes para cargo em comissão e revoga portaria n.º 067/2014.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais previstas pelo art. 
66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
Considerando a Lei Complementar n.º 053, de 23 de janeiro de 2017, que reestabeleceu novos valores monetários 
aos símbolos CC-01, CC-02 e CC-03,
RESOLVE,
Art. 1º Nomear, a partir de 17 de fevereiro de 2017, a Sra Soraia Fernandes, portadora do RG nº 8.310.868-1  SESP/
PR, para o cargo em comissão de Diretora do Departamento de Contabilidade, símbolo CC-02, com lotação na 
Secretaria de Administração.
Art. 2º Revogar, a partir de 16 de fevereiro de 2017, a portaria n.º 067, de 07 de julho de 2014.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos conforme respectivas datas 
supramencionadas.
Maria Helena/PR, 01 de março de 2.017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 056/2017
Nomeia Wagner da Silva para cargo em comissão e revoga portaria n.º 019/2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais previstas pelo art. 
66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
Considerando a Lei Complementar n.º 053, de 23 de janeiro de 2017, que reestabeleceu novos valores monetários 
aos símbolos CC-01, CC-02 e CC-03,
RESOLVE,
Art. 1º Nomear, a partir de 17 de fevereiro de 2017, o Sr. Wagner da Silva, portador do RG nº 8.061.404-7  SESP-PR, para o cargo 
em comissão de Chefe da Divisão de Benefícios e Prevenção, símbolo CC-03, com lotação na Secretaria de Administração.
Art. 2º Revogar, a partir de 16 de fevereiro de 2017, a portaria n.º 019, de 01 de fevereiro de 2017.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos conforme respectivas datas 
supramencionadas.
Maria Helena/PR, 01 de março de 2.017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 057/2017
Nomeia Rafaela Barboza da Luz para cargo em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais previstas pelo art. 
66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
Considerando a Lei Complementar n.º 053, de 23 de janeiro de 2017, que reestabeleceu novos valores monetários 
aos símbolos CC-01, CC-02 e CC-03,
RESOLVE,
Art. 1º Nomear, a partir de 01 de março de 2017, a Sra Rafaela Barboza da Silva, portadora do RG nº 14.166.674-6  
SESP/PR, para o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Assistência ao Educando, símbolo CC-03, com lotação 
na Secretaria de Educação e Cultura.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos conforme respectivas datas 
supramencionadas.
Maria Helena/PR, 01 de março de 2.017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 058/2017
Nomeia Thalita Roberto Campos para cargo em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais previstas pelo art. 
66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
Considerando a Lei Complementar n.º 053, de 23 de janeiro de 2017, que reestabeleceu novos valores monetários 
aos símbolos CC-01, CC-02 e CC-03,
RESOLVE,
Art. 1º Nomear, a partir de 17 de fevereiro de 2017, a Sra Thalyta Roberto Campos, portadora do RG nº 52.141.397-7 
SESP/PR, para o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Empenho, símbolo CC-03, com lotação na Secretaria 
de Administração.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo a partir de 17 de fevereiro de 2017.
Maria Helena/PR, 01 de março de 2.017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Parana
PORTARIA Nº 059/2017
Súmula: Revoga concessão de R.T.I.D.E de servidores em cargos comissionados e servidores efetivos.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais conferidas pelo art. 
66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
Considerando a Lei Complementar Municipal n.º 050/2016, de 07 de novembro de 2016, publicada em 08/11/2016, 
que estabelece regras para percepção da gratificação por tempo integral e dedicação exclusiva (R.T.I.D.E); e Lei 
Complementar Municipal n.º 051/2016, de 15 de dezembro de 2016, publicada em 16/12/2016;
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar, a partir de 13 de fevereiro de 2017, a concessão de gratificação por regime de tempo integral e 
dedicação exclusiva (R.T.I.D.E) das pessoas em cargo efetivo, conforme relação:
a) Aparecido de Souza;
b) Arlindo Vieira dos Santos;
c) Eliete Portilho Molina;
d) Lorena Ferreira Pirath Ropelatto;
e) Romário Reis da Luz.
Art. 2º. Revogar, a partir de 13 de fevereiro de 2017, a concessão de gratificação por regime de tempo integral e 
dedicação exclusiva (R.T.I.D.E) das pessoas em cargo em comissão, conforme relação:
f) Aline de Oliveira Inocêncio;
g) Celso Jesus de Oliveira;
h) Elisangela Pereira;
i) Elizabete dos Santos Trentini;
j) Fabiana Ciarini Pauleski;
k) Itamar da Costa;
l) Jheniffer Mariane Romig;
m) João Batista Teixeira Sobrinho;
n) Leandro Alves Monteiro;
o) Lincon Aparecido Silva Tavares;
p) Marcia Cristina Campos;
q) Maria Aparecida da Silva Futigama;
r) Pedro Henrique de Oliveira Sampaio;
s) Roni Reis da Luz;
t) Sergio Apolônio;
u) Soraia Fernandes;
v) Vanderlei Custódio.
Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 13 de fevereiro de 2017.
MARIA HELENA-PR, 01 de março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192. 

Integrante do Concurso Público de Nº 001/2016. 
 

EDITAL Nº. 012/2017. 
 

SOMATÓRIA DAS NOTAS OBTIDAS NAS PROVAS OBJETIVAS 
MAIS A SOMATÓRIA OBTIDA COM A PROVA DE TÍTULOS. 

 
SÚMULA:  
O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que em 
conformidade com o Edital Nº 006/2017 datado de 17/02/2017, que divulgou o RESULTADO OBTIDO 
NAS PROVAS OBJETIVAS e dá outras providências. 

  
RESOLVE:  

Art. 1º. Tornar público a SOMATÓRIA DAS NOTAS ObTIDAS NAS 
PROVAS ObJETIVAS MAIS A SOMATÓRIA ObTIDA COM A PROVA DE TÍTULOS do Concurso 
Público Nº 001/2016, dos Empregos Públicos abaixo relacionados, em conformidade com o Edital Nº 
007/2017, datado de 17/02/2017. 

 
MÉDICO INTERVENCIONISTA. 
BASE DE TRABALHO EM CAMPO MOURÃO/PR.  
ORDEM NOME CANDIDATO INSCRIÇÃO P. OBJETIVA P. PRÁTICA SOMATÓRIA 

0001 KAREN KAROLINY SANTINI 01097 75,00 AUSENTE 75,00 
 

0002 WANDERLISTER DUQUE 
TAVARES 

00952 65,00 AUSENTE 65,00 

0003 PATRICIA FALAVIGNA VOLPATO 01381 62,50 Não pontuou 62,50 
 

0004 THAIS AZZONI LOPES 01358 62,50 AUSENTE 62,50 
 

0005 MIRELLA BEATRIZ LIMA 
FELDMANN 

01317 60,00 AUSENTE 60,00 

0006 MARLON HENRIQUE DOS S. 
DEMERTINE 

00484 55,00 AUSENTE 55,00 

0007 LUANA GRAZIELA BATISTA 00606 50,00 2,00 52,00 
 

0008 VICTOR SZABO 01089 50,00 AUSENTE 50,00 
 

0009 VLADIMIR DE ANDRADE 
LACERDA 

00666 50,00 AUSENTE 50,00 

 
MÉDICO INTERVENCIONISTA. 
BASE DE TRABALHO EM UMUARAMA/PR.  
ORDEM NOME CANDIDATO INSCRIÇÃO P. OBJETIVA P. PRÁTICA SOMATÓRIA 

0001 EDUARDO VINICIUS DE P. 
BERTACCHINI 

00548 65,00 2,00 67,00 

0002 CATARINA BOTELHOS DE 
MOURA 

00960 65,00 AUSENTE 65,00 

0003 EDUARDO RODRIGUES DA 
SILVA 

01188 62,50 2,00 64,50 

0004 VINICIUS SCHIMITEBERG 
FRANGUCCI 

00094 62,50 AUSENTE 62,50 

0005 NILTON DE MELLO TULLER 00239 52,50 AUSENTE 52,50 
 

0006 MAYCON DE MORAIS SILVA 01154 52,50 AUSENTE 52,50 
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MÉDICO REGULADOR. 
BASE DE TRABALHO EM UMUARAMA/PR.  
 
ORDEM NOME CANDIDATO INSCRIÇÃO P. OBJETIVA P. PRÁTICA SOMATÓRIA 

0001 MARCIO AUGUSTO SCHRAMM 
VOLPE 

00881 70,00 AUSENTE 70,00 

0002 MARIA AUGUSTA RABELLO 
SOTILLI 

01014 67,50 2,00 69,50 

0003 PAULO SÉRGIO HENRIQUE 01119 65,00 4,00 69,00 
 

0004 DANIELA DE OLIVEIRA CUNHA 
SCHMITT 

01150 65,00 4,00 69,00 

0005 CAIO CEZAR VIANA QUEIROZ 00077 67,50 Não pontuou 67,50 
 

0006 JULIANO CEZAR PICOTTI 01384 65,00 AUSENTE 65,00 
 

0007 FRANCISCO EDUARDO ROSA 
JARDIM 

01146 65,00 AUSENTE 65,00 

0008 PRISCILA CARVALHO DE 
CASTRO 

00943 65,00 AUSENTE 65,00 

0009 ALDO LUIZ MEES JUNIOR 00412 65,00 AUSENTE 65,00 
 

0010 GABRIELA DE ÁVILA PAES 00095 65,00 AUSENTE 65,00 
 

0011 LUIZ GUSTAVO ALEBRANDT 00976 60,00 4,00 64,00 
 

0012 EDISON CLEMENTE LACERDA 00757 62,50 Não pontuou 62,50 
 

0013 ALEXEY ALEIXO 00111 62,50 AUSENTE 62,50 
 

0014 FABIANA BALBINO SANT’ANA 
FUCK 

00900 57,50 4,00 61,50 

0015 FABIO LOMBARDI 01241 60,00 AUSENTE 60,00 
 

0016 EMILIO AIRES CARVALHO DE 
CASTRO 

00279 60,00 AUSENTE 60,00 

0017 ELLEN PRISCILLA DOS 
SANTOS CUNHA 

00713 60,00 AUSENTE 60,00 

0018 FABIO TROSTDORF 00720 55,00 Não pontuou 55,00 
 

0019 MAYARA JACKELINE CORDAÇO 00613 55,00 AUSENTE 55,00 
 

0020 RENATO RICCI KAUFFMANN 01359 50,00 2,00 52,00 
 

0021 JEOVÁ MOSCARDI DA SILVA 00035 50,00 AUSENTE 50,00 
 

0022 MARIANA OLIVEIRA GAINO 00036 50,00 AUSENTE 50,00 
 

0023 ANDRÉ SHIGUEMITSU 
YAMASHITA 

01234 50,00 Não pontuou 50,00 

0024 JOÃO DIOGO LIBERO MEGDA 01354 50,00  AUSENTE 50,00 
 

 
 

Art. 2º. Após a publicação deste Edital, no prazo de 03 (três) dias úteis da 
respectiva publicação, o candidato interessado, poderá recorrer do resultado da avaliação dos títulos, sob 
pena de preclusão não mais cabendo recurso para discutir o contido neste, e não havendo impugnação 
deferida por parte de nenhum candidato, esta homologação se torna oficial.  

 
2.1- Protocolo eletrônico:  
E-mail - ruffo.concursos@bol.com.br  
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Art. 3º. Serão rejeitadas as revisões e/ou recursos que não estiverem 
redigidos a termo, bem como os requerimentos que forem apresentados fora do prazo e forma 
determinados. 

Art. 4º. Os recursos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão 
Examinadora, mediante requerimento assinado, escaneado em PDF com boa resolução e encaminhado 
através de e-mail, para ruffo.concursos@bol.com.br 

 
8.1.- Informações que deverão conter nos recursos:  
- Nome completo do candidato, assinatura e número de inscrição; 
- Indicação do Concurso Público, local e o cargo que concorreu; 
- Objeto do pedido e exposição de argumento com fundamentação lógica;  
- Não serão considerados os recursos formulados fora do prazo e os que não contenham todos os dados 

acima descritos; 
- Não serão aceitos os recursos interpostos por foto, fac-símile (fax), telegrama ou por qualquer outro 

meio que não o especificado neste Edital; 
- Não serão aceitas cópias de recursos elaborados e enviados por outro candidato, neste caso o recurso 

não será acatado. 
 

Art. 5º. Conforme o Artigo 5º e item Nº 5.39, do Edital de Nº 001/2016, 
(Regulamento Especial), nos casos de empate na classificação do resultado das notas obtidas nas 
provas objetivas, e após a avaliação dos títulos, tiveram preferência sucessivamente os candidatos: 

      1º- O mais idoso; 
      2º- Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos; 
      3º- Maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa;  
      4º- Maior número de acertos na prova de Matemática; 
      5º- Por sorteio. 

 

Art. 6º.  As dúvidas eventualmente existentes e os casos omissos neste 
Edital serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso, ad-referendum do Presidente do Consórcio. 

 
 

Art. 7º. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, no Painel de 
Edital do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – e no Jornal Umuarama Ilustrado, na Cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná e nos Sites: www.ciuenp-samu192.com.br e www.ruffoconcursos.com.br 

 
 
 
 

Umuarama - PR, 03/03/2017. 
 
 
 
 

______________________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

Presidente do CIUENP.  
 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 1
 

 
 
 
 
       
EDITAL n.º 013/2017 
 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2015 – Instruções Especiais, de 25.11.2015,  

 

R E S O L V E 
 

Convocar a candidata adiante indicada, aprovada e classificada 

no Concurso Público de Provas, e de Provas e Títulos para o provimento de emprego efetivo 

de Médico Intervencionista, conforme abaixo, a comparecer à Sede do Consórcio CIUENP - 

localizada à R. Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama-Pr,  

de segunda a sexta-feira no horário das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 17:00 h, dentro do 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público.  

 

Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, 

quando de sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento mediante requerimento 

do próprio para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 01 (uma) chamada, 

totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do Edital nº. 001/2015 – 

Instruções Especiais. 

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 
CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA 

E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  

 

 

 
12ª REGIONAL – CAMPO MOURÃO 

 
MÉDICO INTERVENCIONISTA – 24 HORAS SEMANAIS 

BASE DE TRABALHO CAMPO MOURÃO -PR 
(Provimento de 01 Vaga) 

 
CLASS. NOME INSCR.  R.G. nº 

0013 MARIANA OLIVEIRA GAINO 05720 33.817.198-8 SSP-PR 
 
 

  
 

Umuarama - PR, 03de Março de 2017. 
 
 
 
 
 

_____________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  
  
 

Prefeitura MuniciPal de sÃo Jorge do PatrocÍnio
São Jorge do Patrocínio, 03 de março de 2017.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores 
e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 01/03/2017  a 03/03/2017
DATA   RECURSO  VALOR
01/03/2017  PSF   R$-    8.000,00
01/03/2017  ACS 95%   R$-  11.559,60
01/03/2017  ACS 5%   R$-       608,40
01/03/2017  SAUDE BUCAL   R$-    5.210,00
02/03/2017  PMAQ   R$-  14.200,00
02/03/2017  FUNDEB   R$-  33.528,75
03/03/2017  SIMPLES NACIONAL  R$-       741,36
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de sÃo Jorge do PatrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022 - e-mail: licitacao2006@hotmail.com
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite Nº 46/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 67/2017, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 017/2017 
de 04 de janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação nº 46/2017, que tem por objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
EM ALVENARIA - DENOMINADO SALÃO INDUSTRIAL, MEDINDO 80,70 m² ( OITENTA VIRGULA SETENTA 
METROS QUADRADOS), LOCALIZADO NA RUA RAMIRO MANOEL BARBOSA, QUADRA 10, LOTE Nº 04, 
JARDIM ALVORADA, NESTA CIDADE DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, PARA FINS DE 
INSTALAÇÃO DE UMA EMPRESA DE FACÇÃO DE ROUPAS EM JEANS E ASSEMELHADOS DO VESTUÁRIO..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor do Locador abaixo relacionado, tudo conforme o constante no  
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
JOSE ANTONIO DA COSTA 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 03/03/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Parana
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-
06;
CONTRATADA:  AUTO POSTO ESQUINÃO LTDA - EPP.  
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 071/2016
OBJETO: Aditivo de valor de 11% (onze por cento), e prorrogação de prazo, do contrato 
Administrativo nº 163/2016.
VALOR: R$- 13.200,00 (treze mil e duzentos reais).
PRAZO: 60 (sessenta) dias, a partir de 24/02/2017 a 27/04/2017
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/Pr, 22 de fevereiro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

saMae – serViÇo autÔnoMo MuniciPal de Água e esgoto
conVeniado coM a fundaÇÃo nacional de saúde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
AVISO 
DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2017
1) TIPO:    MENOR PREÇO GLOBAL LOTE ÚNICO
2) PROCESSO DE LICITAÇÃO: 014/2017 
3) OBJETO:     Contratação de empresa para prestação de  serviço de 
torno e embuchamento na Retroescavadeira pertencente a frota de veículos do Samae de Tapejara.
4) PREÇO MAXIMO:  LOTE ÚNICO - R$ 6.000,00 (seis mil reais).
5) DATA E HORÁRIO:  20/03/2017 às 09:00hs
6) LOCAL:    Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Tapejara-PR
7) INFORMAÇÕES:   O edital e seus anexos estão à disposição.
    Informações no local ou pelo telefone (44) 3677-1229
Tapejara, 03 de março de 2017.
Paulo Domingues de Souza – Diretor             Daiane Mara dos Santos Souza – Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Parana
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-
06.
CONTRATADA: GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS
MODALIDADE:  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2013
OBJETO: Prorrogação de prazo do contrato administrativo 021/2013 de prestação de serviços 
de atualização da licença de uso dos softwares destinados aos setores de Contabilidade, 
Tesouraria, Tributação, Patrimônio, Frotas, Licitação e Contratos, Gestão e Pessoal, e do uso do 
Departamento de Administração.
PRAZO DE EXECUÇAO: 06 (seis) meses a partir da data 23/02/2017 até 22/08/2017
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Tapejara-Pr, 21 de fevereiro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL-REGISTRO DE PREÇOS Nº. 007/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 014/2017
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, faz saber que se encontra aberta licitação na modalidade Pregão Presencial 
para Registro de Preços nº. 007/2017, visando à aquisição de medicamentos da linha de A a 
Z (Similares, Genéricos e Éticos), para distribuição gratuita na Farmácia Básica Municipal do 
Município de Tapejara/PR, constantes da lista oficial de preço editada pela INDITEC/CMED 
atualizada, destinados a munícipes pacientes do Sistema Único de Saúde, indicados pelo 
Departamento Municipal de Saúde, com os quantitativos e requisitos mínimos exigidos no Termo 
de Referência. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 17 de março de 2017, às 14h00min, 
e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal nº 7.892/13, e o Decreto 
Municipal nº. 001/06, Lei Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da Lei 
Federal nº. 8.666/93 e da Lei Estadual nº. 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis 
ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a 
Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 03 de março de 2017. Pregoeiro Oficial.
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CERTIDÃO DE PERCEPÇÕES E VANTAGENS
Certifico que revendo os assentamentos do Departamento de Recursos Humanos desta 
municipalidade, constatou-se que a servidora REGINA CÉLIA GOMES, ocupando o cargo de 
Auxiliar de Enfermagem, Faixa .., Padrão ..., lotada na Secretária Municipal de Saúde, ingressou 
no Serviço Público Municipal em 01/07/1995, passando a receber remuneração a partir desta data.
Passou a receber adicional por tempo de serviço equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o seu 
salário para cada quinquênio de efetivo exercício no serviço público totalizando 20% (vinte por 
cento) conforme o artigo 111 da Lei Complementar nº 02 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
do Município de Pérola – Estatuto dos Servidores Públicos) de 12 de Abril de 2012.
E por ser expressão da verdade firmamos o presente para que surta os efeitos legais. 
Pérola/PR, 11 de janeiro de 2017
Valmir Antonini da Silva
Diretor do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 107/2017
Altera Classe Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, e a Lei nº 
2151, de 03 de Setembro de 2015, que trata da progressão horizontal(Classe), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora ANA CRISTINA BEZERRA DOS SANTOS MENEZ, 
portadora da Cédula de Identidade sob o nº 1.468.382 SSP/MS, e do CPF n.º 007.810.501-38, 
ocupando o cargo de Professor de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, da Classe-A para Classe-B, a partir de 01 de Fevereiro de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 03 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 108/2017
Altera Classe Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, e a Lei nº 
2151, de 03 de Setembro de 2015, que trata da progressão horizontal(Classe), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora DANIELLE RONCOLATTO MENDES, portadora 
da Cédula de Identidade sob o nº 7.828.290-8-SSP/PR, e do CPF n.º 031.141.619-52, ocupando 
o cargo de Professor de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, da Classe-A para Classe-B, a partir de 01 de Fevereiro de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 03 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 109/2017
Altera Classe Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, e a Lei nº 
2151, de 03 de Setembro de 2015, que trata da progressão horizontal(Classe), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora GISELI SILVESTRE, portadora da Cédula de 
Identidade sob o nº 7.979.120-2-SSP/PR, e do CPF n.º 045.467.119-99, ocupando o cargo de 
Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da Classe-A para 
Classe-B, a partir de 01 de fevereiro de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 03 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 110/2017
Altera Classe Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, e a Lei nº 
2151, de 03 de Setembro de 2015, que trata da progressão horizontal(Classe), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora LAURITA BARBOSA SILVA TRENTIM, portadora 
da Cédula de Identidade sob o nº 4.928.771-2-SSP/PR, e do CPF n.º 015.137.599-22, ocupando 
o cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da 
Classe-A para Classe-B, a partir de 01 de Fevereiro de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 03 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 111/2017
Altera Classe Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, e a Lei nº 
2151, de 03 de Setembro de 2015, que trata da progressão horizontal(Classe), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal ao servidor RONIE IVAN DE OLIVEIRA, portador da Cédula 
de Identidade sob o nº 7.626.213-6-SSP/PR, e do CPF n.º 007.552.139-39, ocupando o cargo 
de Professor de Artes, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da 
Classe-A para Classe-B, a partir de 01 de Fevereiro de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 03 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 112/2017
Altera Classe Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, e a Lei nº 
2151, de 03 de Setembro de 2015, que trata da progressão horizontal(Classe), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora ROSANGELA RUIZ OLIVOTO, portadora da 
Cédula de Identidade sob o nº 5.737.971-5-SSP/PR, e do CPF n.º 006.038.349-65, ocupando 
o cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da 
Classe-A para Classe-B, a partir de 01 de Fevereiro de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 03 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 113/2017
Altera Classe Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, e a Lei nº 
2151, de 03 de Setembro de 2015, que trata da progressão horizontal(Classe), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora VANESSA CRISTINA TEODORO DE SOUZA, 
portadora da Cédula de Identidade sob o nº 9.991.183-2-SSP/PR, e do CPF n.º 069.112.339-09, 
ocupando o cargo de Professor de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, da Classe-A para Classe-B, a partir de 01 de fevereiro de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 03 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 114/2017
Altera Faixa Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 27 a 29, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 
2010, cumulado com o Artigo 61, da mesma Lei, alterado pela Lei Complementar nº 069, de 04 de 
Março de 2016, que trata da promoção vertical(Faixa), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço vertical a servidora ADRIANA APARECIDA DA SILVA, portadora da 
Cédula de Identidade sob o nº 10.105.745-3 SSP/PR, e do CPF n.º 010.982.639-60, ocupando 
o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, da Faixa-I para Faixa-II, a partir de 01 de Março de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 03 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 115/2017
Altera Faixa Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 27 a 29, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 
2010, cumulado com o Artigo 61, da mesma Lei, alterado pela Lei Complementar nº 069, de 04 de 
Março de 2016, que trata da promoção vertical(Faixa), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço vertical a servidora ANA CLAUDIA DA CRUZ CERANTOLA, portadora da 
Cédula de Identidade sob o nº 9.424.265-7 SSP/PR, e do CPF n.º 072.559.419-58, ocupando o 
cargo de Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, da Faixa-I para 
Faixa-II, a partir de 01 de Março de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 03 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 116/2017
Altera Faixa Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 27 a 29, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 
2010, cumulado com o Artigo 61, da mesma Lei, alterado pela Lei Complementar nº 069, de 04 de 
Março de 2016, que trata da promoção vertical(Faixa), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço vertical a servidora LUCIMAR OLIVOTO SALGUEIRO, portadora da 
Cédula de Identidade sob o nº 4.723.406-9 SSP/PR, e do CPF n.º 801.881.509-78, ocupando 
o cargo de Psicólogo, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da 
Faixa-I para Faixa-II, a partir de 01 de Março de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 03 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 117/2017
Altera Classe Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 34 da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, que trata da 
promoção vertical(Nível),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora GISELI SILVESTRE, portadora da Cédula de 
Identidade sob o nº 7.979.120-2-SSP/PR, e do CPF n.º 045.467.119-99, ocupando o cargo de 
Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do Nível-I para o 
Nível-II, a partir de 01 de Março de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 03 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 118/2017
Altera Faixa Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 27 a 29, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 
2010, cumulado com o Artigo 61, da mesma Lei, alterado pela Lei Complementar nº 069, de 04 de 
Março de 2016, que trata da promoção vertical(Faixa), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço vertical a servidora VANESSA DA SILVA MONTEIRO, portadora da 
Cédula de Identidade sob o nº 10.066.260-4 SSP/PR, e do CPF n.º 058.511.179-07, ocupando o 
cargo de Contador, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, da Faixa-I para 
Faixa-II, a partir de 01 de Fevereiro de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 03 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 119/2017
Altera Classe Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 34 da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, que trata da 
promoção vertical(Nível),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal ao servidor RONIE IVAN DE OLIVEIRA, portador da Cédula 
de Identidade sob o nº 7.626.213-6-SSP/PR, e do CPF n.º 007.552.139-39, ocupando o cargo 
de Professor de Artes, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do 
Nível-II para o Nível-III, a partir de 01 de Março de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 03 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 120/2017
Altera Classe Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 34 da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, que trata da 
promoção vertical(Nível),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora ROSANGELA RUIZ OLIVOTO, portadora da 
Cédula de Identidade sob o nº 5.737.971-5-SSP/PR, e do CPF n.º 006.038.349-65, ocupando 
o cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do 
Nível-I para o Nível-II, a partir de 01 de Março de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 03 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 121/2017
Altera Classe Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 34 da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, que trata da 
promoção vertical(Nível),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora VANESSA CRISTINA TEODORO DE SOUZA, 
portadora da Cédula de Identidade sob o nº 9.991.183-2-SSP/PR, e do CPF n.º 069.112.339-09, 
ocupando o cargo de Professor de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, do Nível-I para o Nível-II, a partir de 01 de Março de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 03 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 122/2017
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 
2010 e suas alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora ADRIANA APARECIDA DA SILVA, portadora da 
Cédula de Identidade sob o nº 10.105.745-3 SSP/PR, e do CPF n.º 010.982.639-60, ocupando 
o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, do Padrão-A para Padrão-B, a partir de 01 de Fevereiro de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 03 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 123/2017
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 
2010 e suas alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora ANA CLAUDIA DA CRUZ CERANTOLA, portadora 
da Cédula de Identidade sob o nº 9.424.265-7 SSP/PR, e do CPF n.º 072.559.419-58, ocupando o 
cargo de Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, do Padrão-A para 
Padrão-B, a partir de 01 de Fevereiro de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 03 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 124/2017
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 
2010 e suas alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora APARECIDA DE LOURDES DA SILVA MARTINS, 
portadora da Cédula de Identidade sob o nº 7.944.139-2 SSP/PR, e do CPF n.º 039.440.319-
38, ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do Padrão-A para Padrão-B, a partir de 01 de Fevereiro de 
2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 03 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 125/2017
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 
2010 e suas alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora LUCIMAR OLIVOTO SALGUEIRO, portadora da 
Cédula de Identidade sob o nº 4.723.406-9 SSP/PR, e do CPF n.º 801.881.509-78, ocupando o 
cargo de Psicólogo, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do 
Padrão-A para Padrão-B, a partir de 01 de Fevereiro de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 03 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 126/2017
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 
2010 e suas alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora MARCIA DE FREITAS RAMOS, portadora da 
Cédula de Identidade sob o nº 7.716.201-1 SSP/PR, e do CPF n.º 006.434.199-26, ocupando 
o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, do Padrão-A para Padrão-B, a partir de 01 de Fevereiro de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 03 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 127/2017
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 
2010 e suas alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora REGINA AREAS ZANON DE ALMEIDA, portadora 
da Cédula de Identidade sob o nº 7.866.789-3 SSP/PR, e do CPF n.º 040.927.039-37, ocupando 
o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, do Padrão-A para Padrão-B, a partir de 01 de Fevereiro de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 03 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 128/2017
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 
2010 e suas alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal ao servidor RICARDO CORDEIRO DEZEN, portador da 
Cédula de Identidade sob o nº 10.857.581-6 SSP/PR, e do CPF n.º 080.346.559-96, ocupando o 
cargo de Técnico em Agropecuária, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, do Padrão-A para Padrão-B, a partir de 01 de Fevereiro de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 03 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 129/2017
Altera Faixa Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 27 a 29, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 
2010, cumulado com o Artigo 61, da mesma Lei, alterado pela Lei Complementar nº 069, de 04 de 
Março de 2016, que trata da promoção vertical(Faixa), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço vertical ao servidor RICARDO CORDEIRO DEZEN, portador da Cédula 
de Identidade sob o nº 10.857.581-6 SSP/PR, e do CPF n.º 080.346.559-96, ocupando o cargo 
de Técnico em Agropecuária, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, da Faixa-I para Faixa-II, a partir de 01 de Março de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 03 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 130/2017
Altera Faixa Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 27 a 29, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 
2010, cumulado com o Artigo 61, da mesma Lei, alterado pela Lei Complementar nº 069, de 04 de 
Março de 2016, que trata da promoção vertical(Faixa), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço vertical a servidora MARCIA DE FREITAS RAMOS, portadora da Cédula 
de Identidade sob o nº 7.716.201-1 SSP/PR, e do CPF n.º 006.434.199-26, ocupando o cargo de 
Agente de Serviços Especiais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer, da Faixa-I para Faixa-II, a partir de 01 de Março de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 03 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito
PORTARIA Nº 131/2017
Altera Classe Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 34 da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, que trata da 
promoção vertical(Nível),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora LAURITA BARBOSA SILVA TRENTIM, portadora 
da Cédula de Identidade sob o nº 4.928.771-2-SSP/PR, e do CPF n.º 015.137.599-22, ocupando 
o cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do 
Nível-I para o Nível-II, a partir de 01 de Março de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 03 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de sÃo Jorge do PatrocÍnio
Estado do Parana
CONTRATO DE COMPRA Nº 073/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: ADRIANO 
PINHELLI TOMÉ, inscrita no CNPJ nº 15.050.839/0001-01, com sede à RUA JOSE PAULINO DUARTE, nº 577, Centro 
- 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocinio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. ADRIANO 
PINHELLI TOME, brasileiro, solteiro, portador do RG. nº  8.790.056-8 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 034.171.309-05, 
residente e domiciliado à Rua 12 de Dezembro, 1109, Centro, CEP - 87.550-00 - Altônia - Paraná, resolvem firmar o 
presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Dispensa por Limite nº 45/2017, Processo n° 66, data da homologação da licitação 02/03/17, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRODOMÉSTICOS PARA ESCOLA EM 
TEMPO INTEGRAL, DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, PARANÁ.
Clausula Segunda – Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado na Licitação modalidade de Dispensa por Limite nº 45/2017.
Parágrafo Único - Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
Clausula Terceira – Da Vigência
O presente Contrato terá vigência 30 (trinta) dias: tendo início em 03/03/2017 e término previsto para 01/04/17, 
podendo ser prorrogado por mais períodos, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Clausula Quarta – Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-6.679,00-(seis mil seiscentos e setenta e nove 
reais), pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da entrega do(s) objeto(s) da licitação.
Parágrafo Único – A empresa ganhadora para receber o pagamento do objeto da licitação, terá de entregar as 
Certidões todos os meses de pagamento:
a. Prova de regularidade de Tributos Federais, na forma da Lei, emitida pela Secretaria da Receita Federal;
b. Prova de regularidade de Tributos Estaduais na forma da Lei, emitida pela Secretaria da Receita Estadual;
c. Prova de regularidade de Tributos Municipais na forma da Lei, emitida pela Secretaria da Receita Municipal;
d. Certificado de Regularidade de Situação - CRS, do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.
e. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
LOTE ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA V L /
UNIT VL/TOTAL
1 1 UND 1,00 FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS COM FORNO 
CLARICE 1.150,00 1.150,00
1 2 UND 1,00 REFRIGERADOR 370L CLASSE A, 1 PORTA . 
PRATELEIRAS REMOVIVEIS E REAJUSTAVEIS. COMPARTIMENTO EXTRA FRIO. PORTA OVOS NA PORTA, 
GAVETÃO PARA LEGUMES.   CONSUL 1.490,00 1.490,00
1 3 UND 1,00 LAVADOURA DE ROUPAS 16KG 
ELETROLUX 1.550,00 1.550,00
1 4 UND 1,00 FREEZER HORIZONTAL , CONSERVADOR BRANCO 
420 L  CONSUL 2.190,00 2.190,00
1 5 UND 1,00 lavadora de roupa, semiautomatica, 5kg, tampa com 
abertura na parte superios, no minimo 4 pragramas de lavagem, VOLTAGEM 110 E NO MINIMO 12 MESES DE 
GARANTIA. COLORMAQ 299,00 299,00
VALOR TOTAL DO CONTRATO 6.679,00
Clausula Quinta – Dos reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato.
Clausula Sexta – Da Dotação Orçamentária
 Para cobertura das despesas decorrentes deste Contrato serão utilizados recursos oriundos do orçamento próprio do 
município, e Convênios, e obedecerá a seguinte Dotação Orçamentária:
Cód. Órgão Código da Despesa  Nome do Órgão da Despesa Cód. Da Categoria Econômica Nome 
da Categoria Econômica
28 1658 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,  CULT. E ESPORT. 449052120000 
APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS
Un. Orç. Atividade Fonte
0502 27 103
Clausula Sétima – Sansões p/ Caso de Inadimplemento Contratual
Pela inexecução total ou parcial do Contrato a Administração poderá garantida a prévia defesa aplicar ao contratado 
os seguintes sansões:
a) Advertência;
b) Multa, de até 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor contratual nos casos de descumprimento das 
obrigações contratuais por dia de faltas na entrega do(s) objeto(s) da licitação;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.
Parágrafo Primeiro – Aplicada à multa, a Secretaria descontará do pagamento que fizer ao contratado, após sua 
imposição.
Parágrafo Segundo – A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter compensatório, porém moratório, e 
conseqüentemente o pagamento dela não exime o Contratado de reparação dos eventuais danos, perda ou prejuízos 
que seu ato punível venha acarretar ao Município de São Jorge do Patrocínio.

Clausula Oitava – Da Rescisão
 A parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo estabelecido na Cláusula Terceira 
deste instrumento, deverá fazê-lo mediante aviso prévio por escrito de no mínimo 15 (quinze) dias.
1. Constituem motivo justo para a rescisão do Contrato:
a) O não cumprimento das cláusulas contratuais;
b) O cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
c) Faltas não justificadas, referente ao(s) objeto(s) da contratação;
d) Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a entrega 
do(s) objeto(s) contratado(s);
e) Paralisação da(s) entrega(s) do(s) objeto(s) sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
f) Falta de esmero e desleixo no cumprimento das atribuições contratuais e estas resultarem em prejuízos a 
coletividade;
g) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o Contratante e exaradas no processo Administrativo que 
se refere o Contrato;
h) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva a execução do Contrato;
i) A rescisão do contrato poderá ser amigáveis por acordo entre as partes, consoante o que preceitua o art. 79, inc, 
II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações;
j) Na rescisão de Contrato serão observados os artigos 78 e 79 da Lei n° 8.666/93.
Clausula Nona – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 03 de março de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
CPF/MF Nº 409.020.649-91
Contratante
ADRIANO PINHELLI TOMÉ
CNPJ/MF Nº 15.050.839/0001-01
Contratado (a)
Testemunhas:
CARLA DANIELLY CHAVES PORFIRIO
CPF: 065.517.364-16
BÁRBARA XAVIER PIRON
CPF: 093.579.079-98

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Parana
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO.
DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE.
A Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, comunica à Câmara Municipal, aos Partidos Políticos e as 
Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao Art. 2º da Lei nº 9.452/97, recebeu os 
seguintes recursos da União:
DATA RECURSO VALOR R$
10/02/2017 COTA DARF 457,25
10/02/2017 COTA DARF 21,79
10/02/2017 COTA DARF 3.561,87
17/02/2017 COTA DARF 167,40
20/02/2017 COTA DARF 1.091,88
24/02/2017 COTA DARF 380,80
24/02/2017 COTA DARF 8.829,73
24/02/2016 FPE/FPM 383,84
10/02/2017 FPE/FPM 24.381,69
10/02/2017 FPE/FPM 1.197,92
10/02/2017 FPE/FPM 593,98
10/02/2017 FPE/FPM 10.669,38
10/02/2017 FPE/FPM 24.381,69
10/02/2017 FPE/FPM 1.197,92
10/02/2017 FPE/FPM 593,98
10/02/2017 FPE/FPM 10.669,38
17/02/2017 FPE/FPM 564,30
17/02/2017 FPE/FPM 27,73
17/02/2017 FPE/FPM 13,75
17/02/2017 FPE/FPM 242,20
17/02/2017 FPE/FPM 564,30
17/02/2017 FPE/FPM 27,73
17/02/2017 FPE/FPM 13,75
17/02/2017 FPE/FPM 242,20
20/02/2017 FPE/FPM 2.790,62
20/02/2017 FPE/FPM 137,11
20/02/2017 FPE/FPM 67,98
20/02/2017 FPE/FPM 1.197,75
20/02/2017 FPE/FPM 2.790,62
20/02/2017 FPE/FPM 137,11
20/02/2017 FPE/FPM 67,98
20/02/2017 FPE/FPM 1.197,75
DATA RECURSO VALOR R$
24/02/2017 FPE/FPM 7.812,50
24/02/2017 FPE/FPM 383,84
24/02/2017 FPE/FPM 190,33
24/02/2017 FPE/FPM 3.419,29
24/02/2017 FPE/FPM 7.812,50
24/02/2017 FPE/FPM 190,33
24/02/2017 FPE/FPM 3.419,29
15/02/2016 ICMS 26.549,37
01/02/2017 ICMS 17.817,73
01/02/2017 ICMS 17.817,73
07/02/2017 ICMS 3.369,99
07/02/2017 ICMS 3.369,99
08/02/2017 ICMS 444,04
08/02/2017 ICMS 10.104,53
14/02/2017 ICMS 8.852,08
14/02/2017 ICMS 8.852,08
15/02/2017 ICMS 26.549,37
21/02/2017 ICMS 11.050,81
21/02/2017 ICMS 11.050,81
22/02/2017 ICMS 33.127,15
22/02/2017 ICMS 33.127,15
24/02/2017 ICMS/DESONERAÇÃO 947,35
24/02/2017 ICMS/DESONERAÇÃO 947,35
24/02/2017 ICMS/DESONERAÇÃO 2.905,96
24/02/2017 IPI/EXPORTAÇAO 156,74
10/02/2017 IPI/EXPORTAÇÃO 1.466,13
10/02/2017 IPI/EXPORTAÇÃO 1.466,13
17/02/2017 IPI/EXPORTAÇÃO 68,90
17/02/2017 IPI/EXPORTAÇÃO 68,90
20/02/2017 IPI/EXPORTAÇÃO 449,44
20/02/2017 IPI/EXPORTAÇÃO 449,44
24/02/2017 IPI/EXPORTAÇÃO 156,74
01/02/2017 IPVA 40.222,27
01/02/2017 IPVA 40.222,27
08/02/2017 IPVA 4.991,27
08/02/2017 IPVA 10.104,53
08/02/2017 IPVA 4.991,27
15/02/2017 IPVA 4.538,86
15/02/2017 IPVA 4.538,86
22/02/2017 IPVA 6.255,32
22/02/2017 IPVA 6.255,32
01/02/2017 ITCMD 1.856,15
01/02/2017 ITCMD 1.856,15
08/02/2017 ITCMD 444,04
15/02/2017 ITCMD 197,20
15/02/2017 ITCMD 197,20
DATA RECURSO VALOR R$
22/02/2017 ITCMD 356,32
22/02/2017 ITCMD 356,32
10/02/2017 ITR 16,72
10/02/2017 ITR 16,72
20/02/2017 ITR 9,86
20/02/2017 ITR 9,86
24/02/2017 ITR 6,59
24/02/2017 ITR 6,59
Tapira-PR.  27 de Fevereiro de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal..

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Parana
Decreto nº. 1336/2017
Súmula: Nomeia os membros para comporem o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável – 
CMDR´S do Município de Tapira e da outras providencias.
Claudio Sidiney de Lima, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei e, de acordo com a lei nº 047/2006 de 12 de Junho de 2006.
Decreta:
Art. 1º - Ficam os membros abaixo relacionados, nomeados para comporem o Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Rural Sustentável – CMDR´S, do Município de Tapira – Estado do Paraná.
I – Representante do Município e Presidente do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável – CMDR´S
Tiago Cabrera de Oliveira RG Nº 6.340.460-8
II – Representante da Emater: 
Douglas Bossone Alves – RG Nº 10.938.817-3
III – Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais:
Isio Travaglia RG Nº 1.327.184-4
IV – Representande da Fiação de Seda Bratac: 
Fabio José Galhard RG Nº 7.770.210-5
V – Representante da Melhor Idade.
Nilson dos Santos Silva RG Nº 7.509.467-1
VI – Representantes dos Agricultores Familiares:
Josefa Virginia da Silva RG Nº 1.802.279
Donizete de Oliveira RG Nº 4.841.609-8
Elizeu Trojan RG Nº 3.535.230-9
Darli Bernardes Ferreira RG Nº 3.755.928-8
José Roberto Gimenez RG Nº 3.238.937-6
Miriane Marcelino Gouveia RG Nº 10.292.932-2
Art. 2º A Constituição do Conselho de Desenvolvimento Rural Sustentável, terá a duração de 02 (dois) anos.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrarias e em especial o 
Decreto Nº. 1195/2016.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná aos 03 (três) dias do mês de março de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Parana
DECRETO N.º 2928, de 24 de Fevereiro de 2017
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em especial a Lei  Municipal n.  1497,  de 30 de Novembro de 2016;
D E C R E T A 
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  suplementar junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 44.789,83 (quarenta e quatro mil, setecentos e oitenta e nove reais e oitenta e três 
centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.002 - Fundo municipal de saúde
010.301.0020.1022 - Construir, ampliar e equipar unidades de saúde
4.4.90.51.00 - Obras e instalações
855 - Ref. e Ampl. Pronto Atendimento Municipal    A r t . 
2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o superávit da fonte 855 - Ref. e Ampl. 
Pronto Atendimento Municipal (R$ 44.789,83);
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 24 de Fevereiro de 2017.
Altair Donizete de Pádua
 Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 154, DE 03 DE MARÇO DE 2017
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo de Professor e dá outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município e tendo em vista o Concurso Público instituído pelo Edital n.º 005/2015, de 29 de abril 2015, 
resultado final divulgado através do Edital nº 013/2015, de 04 de agosto de 2015, homologado através do Decreto n.º 
072/2015, de 11 de agosto de 2015 e convocação através do Edital n.º 003/2017 de 20 de fevereiro de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear MARIANA PETRI DUARTE BLANCO, portadora da CI/RG n.º 7.980.800-8 - SSP/PR e CPF/MF n.º 
070.567.489-45, para exercer o cargo de provimento efetivo de Professor, com lotação no Departamento de Educação. 
Art. 2o Nos termos do capítulo XII, seção II, artigo 120, da Lei Complementar nº 037/2011, de 08 de novembro de 2011, 
fica a nomeada no art. 1º enquadrada no nível C, classe I, do anexo V, da Lei Complementar nº 037/2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 03 de março de 2017.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 155, DE 03 DE MARÇO DE 2017
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX da 
Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora IONE CRISTINA BATISTA SILVA FREITAS, matrícula n.º 904-0, portadora da CI/RG n.º 
3.899.510-3 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Odontólogo, lotada no Departamento de Saúde, 
03 (três) meses de Licença Prêmio, referente o qüinqüênio 01/02/2010 a 31/01/2015, de acordo com o disposto no 
artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 do dia 09 de dezembro de 1998, regulamentado pelo Decreto n.º 069 do dia 11 de 
setembro de 2003, que aprovou o Regulamento da Licença Prêmio.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá inicio no dia 02 de março de 2017 e término em 02 de junho de 2017.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 03 de março de 2017.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 156, DE 03 DE MARÇO DE 2016
Concede Licença Prêmio Fracionada a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX 
da Lei Orgânica do Município e considerando o requerimento protocolado sob o n.º 011 de 01 de março de 2017, na 
Divisão de Recursos Humanos,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao servidor WILSON ROBERTO BARBOSA SERRA, matrícula n.º 034-5, portador da CI/RG n.º 
1.172.852 – SSP-PR, ocupante do cargo efetivo estável de Técnico em Contabilidade, lotado no Departamento de 
Finanças, 19 (dezenove) dias de Licença Prêmio fracionada, referente o qüinqüênio 09/12/2008 a 08/12/2013, de 
acordo com o disposto no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 do dia 09 de dezembro de 1998, regulamentado pelo Decreto 
n.º 069 do dia 11 de setembro de 2003, que aprovou o Regulamento da Licença Prêmio.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá inicio no dia 13 de março de 2017 e término em 31 de março de 2017.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 03 de março de 2017.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 157, DE 03 DE MARÇO DE 2017
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX da 
Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora CÉLIA REGINA CALEFFI, matrícula n.º 226-7, portadora da CI/RG n.º 3.152.192-0 – 
SSP-PR, ocupante do emprego público em extinção de Secretária Escolar, lotada no Departamento de Educação, 03 
(três) meses de Licença Prêmio, referente o qüinqüênio 09/12/2008 a 08/12/2013, de acordo com o disposto no artigo 
99 à 102, da Lei n.º 755 do dia 09 de dezembro de 1998, regulamentado pelo Decreto n.º 069 do dia 11 de setembro 
de 2003, que aprovou o Regulamento da Licença Prêmio.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá inicio no dia 02 de março de 2017 e término em 02 de junho de 2017.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 03 de março de 2017.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 158, DE 03 DE MARÇO DE 2017
Concede Licença Prêmio fracionada.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX da 
Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora SILVIA APARECIDA MENDES FÉRIA, matrícula n.º 1041-3, portadora da CI/RG n.º 
4.754.390-8 – SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Enfermeira, lotada no Departamento de Saúde, 01 (um) mês de 
Licença Prêmio fracionada, referente o qüinqüênio 13/10/2008 a 12/10/2013, de acordo com o disposto no artigo 99 
à 102, da Lei n.º 755 do dia 09 de dezembro de 1998, regulamentado pelo Decreto n.º 069 do dia 11 de setembro de 
2003, que aprovou o Regulamento da Licença Prêmio.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá inicio no dia 06 de março de 2017 e término em 05 de abril de 2017.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 03 de março de 2017.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 159, DE 03 DE MARÇO DE 2017
Concede licença com vencimentos por motivo de doença em pessoa da família.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o Parecer Social do Departamento de Ação Social (Talita Ribeiro Aleixo – 
Assistente Social) e o requerimento protocolado sob o n.º 010 de 01 de março de 2017, na Divisão de Recursos 
Humanos,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a pedido, a servidora SANDRA DOS SANTOS MENDONÇA, matrícula n.º 9064-6, portadora da CI/
RG n.º 5.739.640-7 – SSP-PR, lotada no Departamento de Educação, ocupante do cargo de Professor de Educação 
Infantil, licença com vencimentos integrais, por motivo de doença em pessoa da família, nos termos do artigo 79, IV, 
da Lei Municipal n.º 755/98, com início em 15/02/2017 e término em 16/03/2017.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 03 de março de 2017.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE    

PORTARIA Nº 160, DE 03 DE MARÇO DE 2017
Concede férias regulamentares e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aos servidores abaixo relacionados, férias regulamentares, conforme segue:
NOME Matr. Período Aquisitivo Período de gozo das Férias
Alan Macário de Souza 8991-5 2015/2016 06/02/2017 a 07/03/2017
Aline Souza 8923-0 2016/2017 09/01/2017 a 07/02/2017
Angela Luci Barbosa Serra Rodrigues 1440-0 2013/2014 01/03/2017 a 30/03/2017
Aparecida de Aragão 970-9 2015/2016 06/03/2017 a 04/04/2017
Elisangela Coelho de Oliveira 1291-2 2015/2016 02/03/2017 a 31/03/2017
Francielle Rodrigues de Almeida 1463-0 2016/2017 01/03/2017 a 30/03/2017
Heros Hissao Beck Suzumura 9081-6 2015/2016 06/03/2017 a 04/04/2017
Ivone Rosa de Santana 969-3 2015/2016 01/03/2017 a 30/03/2017
João Maria Agostinho dos Santos 1334-0 2012/2013 01/03/2017 a 30/03/2017
José Carlos Spila 159-7 2015/2016 01/03/2017 a 30/03/2017
José Dias da Silva Neto 964-4 2015/2016 07/02/2017 a 08/03/2017
José do Parto dos Santos 887-7 2014/2015 02/02/2017 a 03/03/2017
Marcia Denize dos Santos Jacinto 975-0 2015/2016 13/02/2017 a 14/03/2017
Mavilde Araújo 1029-4 2015/2016 06/03/2017 a 04/04/2017
Nivaldo Raimundo de Souza 551-7 2015/2016 09/02/2017 a 10/03/2017
Pedro Germano dos Santos 1016-2 2010/2011 06/02/2017 a 07/03/2017
Rubens Jesus de Freitas Kurike 1281-5 2006/2007 03/03/2017 a 01/04/2017
Ruth Franco de Moraes Santos 136-8 2013/2014 02/03/2017 a 31/03/2017
Sandra Gabriel Monteiro 914-8 2015/2016 02/03/2017 a 31/03/2017
Sebastião Zeni 1015-4 2010/2011 02/02/2017 a 01/03/2017
Shirley Aparecida Covre Baraviera 1303-0 2014/2015 06/02/2017 a 07/03/2017
Simone Lopes do Carmo de Souza 9092-1 2016/2017 10/03/2017 a 08/04/2017
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 03 de março de 2017.  
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
PORTARIA Nº 161, DE 03 DE MARÇO DE 2017
Concede Avanço Vertical.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município, e, considerando os termos do artigo 39 e 40, da Lei Complementar n.º 037 de 08 de novembro 
de 2011, 
RESOLVE:
Art. 1o Concede Avanço Vertical de acordo com os dispositivos acima citados, ao seguinte servidor, conforme quadro 
abaixo:
Nome Cargo Matr. Nível/Classe Anterior Nível/ClasseAtual
Cari Jaqueline do Nascimeto Tanaka Professor de Educação Infantil 9054-9 B – 1 C – 1
Renan Fernandes Grilo Professor de Educação Infantil 9051-4 B – 1 C – 1
Art. 2o Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir do dia 
01/03/2017.
Tapejara, 03 de março de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
DECRETO Nº 021, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2017
Dispõe sobre alteração do Cronograma de Desembolso da Prefeitura Municipal de Tapejara para o exercício financeiro 
de 2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município: 
DECRETA
Art. 1o  Tendo em vista as alterações efetuadas no orçamento de 2017 através de créditos adicionais suplementares 
e especiais, fica alterado o disposto no Anexo I do Decreto nº 108/2016, de 26 de Dezembro de 2016, conforme 
anexo deste Decreto: 
Art. 2o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 28 de Fevereiro de 2017.
NOÉ CALDEIRA BRANT 
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

 1.565.132,96  1.559.853,34  1.557.653,34  1.557.653,34  1.557.653,34  1.557.653,34

 1.557.653,34  1.557.653,34  1.557.653,34  1.557.653,34  1.557.653,34  1.557.653,34  18.701.519,70  18.701.519,70

 472.363,15  470.105,79  470.105,79  470.105,79  470.105,79  470.105,79

 470.105,79  470.105,79  470.105,79  470.105,79  470.105,79  470.105,79  5.643.526,84  5.643.526,84

 97.945,62  97.477,54  97.477,54  97.477,54  97.477,54  97.477,54

 97.477,54  97.477,54  97.477,54  97.477,54  97.477,54  97.477,54  1.170.198,56  1.170.198,56

 194.239,07  193.310,79  193.310,79  193.310,79  193.310,79  193.310,79

 193.310,79  193.310,79  193.310,79  193.310,79  193.310,79  193.310,79  2.320.657,76  2.320.657,76

 60.287,85  59.999,80  59.999,80  59.999,80  59.999,80  59.999,80

 59.999,80  59.999,80  59.999,80  59.999,80  59.999,80  59.999,80  720.285,65  720.285,65

 24,83  24,68  24,68  24,68  24,68  24,68

 24,68  24,68  24,68  24,68  24,68  24,68  296,31  296,31

 56.497,50  56.227,50  56.227,50  56.227,50  56.227,50  56.227,50

 56.227,50  56.227,50  56.227,50  56.227,50  56.227,50  56.227,50  675.000,00  675.000,00

 2.660,18  2.647,42  2.647,42  2.647,42  2.647,42  2.647,42

 2.647,42  2.647,42  2.647,42  2.647,42  2.647,42  2.647,42  31.781,80  31.781,80

 13.936,05  13.869,45  13.869,45  13.869,45  13.869,45  13.869,45

 13.869,45  13.869,45  13.869,45  13.869,45  13.869,45  13.869,45  166.500,00  166.500,00

 16.182,64  13.905,35  16.105,35  16.105,35  16.105,35  16.105,35

 16.105,35  16.105,35  16.105,35  16.105,35  16.105,35  16.105,35  191.141,49  191.141,49

 573.637,09  570.895,68  570.895,68  570.895,68  570.895,68  570.895,68

 570.895,68  570.895,68  570.895,68  570.895,68  570.895,68  570.895,68  6.853.489,57  6.853.489,57

 111.902,39  111.367,63  111.367,63  111.367,63  111.367,63  111.367,63

 111.367,63  111.367,63  111.367,63  111.367,63  111.367,63  111.367,63  1.336.946,32  1.336.946,32

 5.747,61  5.720,17  5.720,17  5.720,17  5.720,17  5.720,17

 5.720,17  5.720,17  5.720,17  5.720,17  5.720,17  5.720,17  68.669,48  68.669,48

496 - Atenção de Méd. e Alta Complexidade Amb. e
Hosp.

107 - Salário Educação

121 - MDE/FNDE/PNATE

130 - MDE/SEED/PNATE

218 - CONVÊNIO MERENDA ESCOLAR - CONTA
16586-7

303 - Saúde - 15%

495 - Atenção Básica

0 - Recursos Ordinários (Livres)

101 - Fundeb - 60% 

102 - Fundeb 40% 

103 - Aplicação sobre Transferencias Constitucionais

104 - Educação 25% / sobre Impostos

105 - Alienação de Ativos da Educação - 

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Fevereiro/2017

Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

0 - Recursos Ordinários (Livres)

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Fevereiro/2017

Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 26.761,66  26.633,78  26.633,78  26.633,78  26.633,78  26.633,78

 26.633,78  26.633,78  26.633,78  26.633,78  26.633,78  26.633,78  319.733,24  319.733,24

 426,87  424,83  424,83  424,83  424,83  424,83

 424,83  424,83  424,83  424,83  424,83  424,83  5.100,00  5.100,00

 41,85  41,65  41,65  41,65  41,65  41,65

 41,65  41,65  41,65  41,65  41,65  41,65  500,00  500,00

 878,85  204.022,27  874,65  874,65  874,65  874,65

 874,65  874,65  874,65  874,65  874,65  874,65  213.647,62  213.647,62

 3.348,00  3.332,00  3.332,00  3.332,00  3.332,00  3.332,00

 3.332,00  3.332,00  3.332,00  3.332,00  3.332,00  3.332,00  40.000,00  40.000,00

 24.253,08  24.137,22  24.137,22  24.137,22  24.137,22  24.137,22

 24.137,22  24.137,22  24.137,22  24.137,22  24.137,22  24.137,22  289.762,50  289.762,50

 101.469,51  100.984,59  100.984,59  100.984,59  100.984,59  100.984,59

 100.984,59  100.984,59  100.984,59  100.984,59  100.984,59  100.984,59  1.212.300,00  1.212.300,00

 636,12  633,08  633,08  633,08  633,08  633,08

 633,08  633,08  633,08  633,08  633,08  633,08  7.600,00  7.600,00

 23.054,34  22.944,22  22.944,22  22.944,22  22.944,22  22.944,22

 22.944,22  22.944,22  22.944,22  22.944,22  22.944,22  22.944,22  275.440,76  275.440,76

 40.215,25  40.023,06  40.023,06  40.023,06  40.023,06  40.023,06

 40.023,06  40.023,06  40.023,06  40.023,06  40.023,06  40.023,06  480.468,91  480.468,91

 1.444,92  1.437,99  1.437,99  1.437,99  1.437,99  1.437,99

 1.437,99  1.437,99  1.437,99  1.437,99  1.437,99  1.437,99  17.262,81  17.262,81

 481,22  478,98  478,98  478,98  478,98  478,98

 478,98  478,98  478,98  478,98  478,98  478,98  5.750,00  5.750,00

880 - Contribuições e Legados de Entidades não
governamentais ECA/FMDCA

504 - Royalties e Outras Compensações Financeiras
e Patrimoniais não Previdenciários

507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, CF
art. 149-A

509 - Gerenciamento de Trânsito

510 - Taxas - Exercício de Poder de Polícia

511 - Taxas -de Prestação de Serviços

512 - CIDE - Lei 10.866/04, art. 1º B

497 - Vigilância em Saúde

498 - BL ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

499 - GESTÃO DO SUS

500 - BL INVESTIMENTONA REDE DE SERVIÇOS DE
SAÚDE

501 - Receitas de Alienações de Ativos - Exercício
Corrente
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

0 - Recursos Ordinários (Livres)

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Fevereiro/2017

Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 20.506,50  20.408,50  20.408,50  20.408,50  20.408,50  20.408,50

 20.408,50  20.408,50  20.408,50  20.408,50  20.408,50  20.408,50  245.000,00  245.000,00

 6.059,50  6.030,50  6.030,50  6.030,50  6.030,50  6.030,50

 6.030,50  6.030,50  6.030,50  6.030,50  6.030,50  6.030,50  72.395,00  72.395,00

 5.841,78  5.813,88  5.813,88  5.813,88  5.813,88  5.813,88

 5.813,88  5.813,88  5.813,88  5.813,88  5.813,88  5.813,88  69.794,46  69.794,46

TOTAL GERAL  3.425.976,39  3.612.751,69  3.409.604,07  3.409.604,07  3.409.604,07  3.409.604,07

 3.409.604,07  3.409.604,07  3.409.604,07  3.409.604,07  3.409.604,07  3.409.604,07  41.134.768,78  41.134.768,78

934 - BLOCO DE FINAC. PROTEÇÃO SOCIAL BASICA -
SUAS

935 - BLOCO DE FINANC. PROTEÇÃO SOCIAL
ESPECIAL - SUAS

936 - Componente para qualificação Gestão SUAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Santa Catarina, 409 – CNPJ n° 76.247.329/0001-13 
Fone (0xx44) 3653-1301 – 3653-1288 

 
 

COMUNICADO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2017 

 
O Pregoeiro do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, COMUNICA a todos os interessados que retificou o Edital do PRESENCIAL Nº 
009/2017, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E 
CARGA DE GÁS PARA MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, no tocante 
composição do LOTE 006, e inserção do LOTE 007, sendo que com esta retificação, o 
Edital passa a constar da seguinte maneira: 
 
Onde se lê: 
LOTE 6 – CARGA DE GAS 
Valor Máximo do Lote: R$ 19.621,28 (dezenove mil, seiscentos e vinte e um reais e vinte e oito centavos) 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Máximo 
Unitário(R$) 

Valor Máximo 
Total(R$) 

1 CARGAS DE GÁS P-13 UNID 200 69,00 13.800,00 
2 CARGA DE GÁS P - 45 UNID 6 260,00 1.560,00 

3 

LEITE PASTEURIZADO TIPO C RESFRIADO- 
PACOTES DE POLIETILENO DE 1 LITRO - 
PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A TRÊS 
DIAS (03) NO ATO DA ENTREGA. SABOR, COR, 
ODOR E ASPECTO CARACTERÍSTICOS. 

LITRO 1600 2,66 4.261,28 

 
Passa-se a ler: 
LOTE 6 – CARGA DE GAS 
Valor Máximo do Lote: R$ 15.360,00 (quinze mil, trezentos e sessenta reais) 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Máximo 
Unitário(R$) 

Valor Máximo 
Total(R$) 

1 CARGAS DE GÁS P-13 UNID 200 69,00 13.800,00 
2 CARGA DE GÁS P - 45 UNID 6 260,00 1.560,00 

 
LOTE 7 – LEITE 
Valor Máximo do Lote: R$ 4.261,28 (quatro mil, duzentos e sessenta e um reais e vinte e oito centavos) 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Máximo 
Unitário(R$) 

Valor Máximo 
Total(R$) 

1 

LEITE PASTEURIZADO TIPO C RESFRIADO- 
PACOTES DE POLIETILENO DE 1 LITRO - PRAZO 
DE VALIDADE NÃO INFERIOR A TRÊS DIAS (03) 
NO ATO DA ENTREGA. SABOR, COR, ODOR E 
ASPECTO CARACTERÍSTICOS. 

LITRO 1600 2,66 4.261,28 

 
Por não apresentar motivo que possa obstar ou prejudicar a formulação das propostas, com 
fundamento no art. 21, § 4º da Lei nº 8.666/93, com esta retificação não se altera a data de 
06/03/2017, às 9h00, para início da sessão deste Pregão Presencial. 
 
Maiores informações no Paço Municipal, junto a Direção de Licitação, Convênios e Contratos, 
situada na Rua Santa Catarina, 409, pelo fone 44-3653-1301 ou pelo email: 
fazenda@tuneirasdooeste.pr.gov.br. 
 
Tuneiras do Oeste, 03 de março de 2017. 
 
 
 
 

JOSÉ VINÍCIUS CUARELI ALÉCIO 
Pregoeiro 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Parana
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 005/2017
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2017
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 8.600 LITROS DE COMBUSTÍVEL GASOLINA COMUM PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, PELO PERÍODO DE 24 (vinte e quatro) 
MESES.
JOSÉ CINÉSIO, presidente da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e observando o preconizado na Lei n.º 8.666/93 e no Processo de Licitação Modalidade 
Tomada de Preços n.º 002/2017:
HOMOLOGA o procedimento licitatório realizado na Modalidade Tomada de Preços, tipo menor preço, sob n.º 
002/2017 por estar em conformidade com as exigências normativas, e
ADJUDICA o objeto da Licitação realizada na Modalidade Tomada de Preços, tipo menor preço, sob n.º 002/2017, à 
empresa V. H. AUTO POSTO LTDA – EPP – CNPJ nº 08.992.446/0001-51, com o valor unitário proposto de R$ 3,90 
(três reais e noventa centavos) e valor global proposto de R$ 33.540,00 (trinta e três mil e quinhentos e quarenta 
reais), por ter apresentado a melhor proposta. 
Tuneiras do Oeste, 03 de março de 2017.
JOSÉ CINÉSIO
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Parana
PORTARIA Nº 070/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
Ao servidor AMAURI BERNARDINO DE MELO, portador do CPF. nº. 507.615.959-53, licença prêmio de 03 meses, 
referente ao qüinqüênio de 15/03/2001 a 15/03/2006 a ser gozada no período de 02/03/2017 a 02/06/2017, conforme 
Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 02 de março de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 071/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 100, Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010.
RESOLVE
REINTEGRAR mediante deferimento do requerimento datado de 02 de março de 2017, a Servidora SOLEMAR 
DE BRITO, portadora do CPF nº 825.426.359-00, ao seu Cargo Efetivo de PROFESSOR, pelo regime estatutário, 
conforme Lei nº 060 de 27 de Outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 100, a partir de 01 de fevereiro de 2017.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 02 de março de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 072/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito  Municipal de  Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,  Resolve;
NOMEAR:
Art. 1º - A Servidora MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS, portadora do CPF nº 017.673.279-94, ocupante do cargo 
efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO DE SERVICOS GERAIS INTERNO, para ser a Coordenadora do Programa 
de Aquisição de Alimentos – PAA/Compra Direta
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrario
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste – Pr, 02 de março de 2017.  
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 073/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
A servidora SUELI ROSA SOARES, portadora do CPF. nº. 946.363.979-91, ocupante do Cargo Efetivo de ZELADOR 
(A), licença prêmio de 03 meses, , referente ao qüinqüênio de 03/11/2008 a 03/11/2013, a ser gozada no período de 
01/03/2017 a 01/06/2017, conforme Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 091, sem 
prejuízo em seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 03 de março de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 074/2017
Torna público as diárias concedidas aos servidores do Município de Tuneiras do Oeste no período de 1º/02/2017 até 
28/02/2017, conforme preconiza A Lei Ordinária nº 002/2013;
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o art. 75, incisos XXI e XXV da Lei Orgânica do Município de Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto nos paragrafos 1 ao 5º do art. 1º da Lei Municipal nº 002/2013, de 14 de março de 2013, 
que regulamenta a concessão de diária de viagem ao Prefeito, Vice-Prefeito, e Servidores Municipais do Município 
de Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto no art. 12, da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 2013 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos técnicos básicos com vistas à padronização 
de critérios para o adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades Municipais;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município de Tuneiras do Oeste, 
durante o período de 1º/02/2017 até 28/02/2017, conforme relatório anexo a esta Portaria expedido pela Divisão de 
Contabilidade.
Art.2º Os servidores beneficiários das diárias de viagem concedidas e as respectivas quantidades foram as seguintes:
JUCELINO OLIVIERI                                  03 DIÁRIAS
EDUARDO PACHECO DE ARAUJO            03 DIÁRIAS
CHRISTIAN ALBERT FRANCISCO                 01 DIÁRIAS
PEDRO CALEJAS FRANCISCO            01 DIÁRIAS
MARIO LUIZ RENATO AMARO               03 DIÁRIAS
TAKETOSHI SAKURADA                 02 DIÁRIAS
SANDRA MARA DA SILVA              01 DIÁRIAS
IWLI SILVA FERNANDES               01 DIÁRIAS
TOILZA FEITOZA FANHANI               01 DIÁRIAS
JOÃO BATISTA DOS SANTOS            02 DIÁRIAS
SÉRGIO JOSÉ LONGO             01 DIÁRIA
Art. 3º A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a que se refere o art. 1º desta Portaria, 
é a constante no relatório anexo expedido pela Divisão de Contabilidade, e conforme justificado no Requerimento de 
Diária de Viagem anexo ao Empenho arquivado junto a Divisão de Tesouraria.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste, Pr, 03 de março de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
PAUTA DA ORDEM DO DIA
DIA 06/MARÇO/2017
SESSÃO ORDINÁRIA
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 001/2017 – Revoga a Lei Complementar nº 349, de 25 de julho 
de 2013.
Do Poder Executivo Municipal, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 019/2016 – Autoriza desmembramento de data na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná e dá outras providências.
Do Vereador Marcelo Nelli, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 005/2017 – Autoriza o desmembramento de datas em área da 
cidade de Umuarama, Estado do Paraná.
Do Vereador Marcelo Nelli, com 03 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.

PROJETO DE LEI Nº 074/2016 – Altera o parágrafo 3º do art. 3º da Lei nº 3.398, de 30 de junho de 2009.
Do Vereador Marcelo Nelli, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.

PROJETO DE LEI Nº 075/2016 – Altera o inciso III do art. 10 da Lei nº 3.398, de 30 de junho de 2009, 
alterado pela Lei nº 3.576, de 25 de junho de 2010.
Do Vereador Marcelo Nelli, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.

PROJETO DE LEI Nº 001/2017 – Institui o Prêmio MULHER EM DESTAQUE, no Município de Umuarama, 
Estado do Paraná.
Da Vereadora Ana Novais, com 05 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.

PROJETO DE LEI Nº 004/2017 – Proíbe informes de qualquer natureza em estacionamentos ou similares 
com dizeres que isentem os estabelecimentos comerciais ou congêneres da responsabilidade por danos 
materiais e/ou objetos deixados no interior do veículo.
Do Vereador Mateus Barreto, com 04 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.

PROJETO DE LEI Nº 010/2017 – Altera o § 3º do art. 6º da Lei nº 2.161, de 26 de novembro de 1998.
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.

PROJETO DE LEI Nº 011/2017 – Cria o Banco de Materiais de Construção e dá outras providências.
Do Vereador Junior Ceranto, com 04 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.

PROJETO DE LEI Nº 012/2017 – Declara de utilidade pública a Associação Kumogakure Ryu Ninpo, com 
sede na cidade de Umuarama, Estado do Paraná.
Do Vereador Noel do Pão, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.

PROJETO DE LEI Nº 016/2017 – Dispõe sobre a Mobilidade Urbana Sustentável – Lei da Bicicleta no 
âmbito do Município de Umuarama.
Do Vereador Noel do Pão, com 06 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2017 – Denomina vias públicas no Município de Umuarama, 
Estado do Paraná.
Do Vereador Newton Soares, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2017 – Denomina via pública no Município de Umuarama, 
Estado do Paraná.
Do Vereador Deybson Bitencourt, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 05/2017 – Altera o Decreto Legislativo nº 27/1999, de 24 de 
setembro de 1999.
Do Vereador Marcelo Nelli, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
EDIFÍCIO Vereador Antonio Milton Siqueira, em 03 de março de 2017. 
MARIA DE JESUS ORNELAS VALLE
Presidente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
-PORTARIA Nº 027/2017
Prorroga afastamento a Servidor Publico Municipal
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
PRORROGAR: Ao servidor JAIME SANTOS DE OLIVEIRA, brasileiro, separado, portador do RG. Sob n°. 3.613.371-6 
e inscrito no CPF sob nº 396.834.279-87, servidor ocupante do cargo efetivo de motorista nesta Municipalidade lotado 
da Secretaria de Saúde, Licença para tratamento de saúde pelo prazo de 90 dias a contar de 01/03/2017 conforme 
preconiza a Lei 509/71 - Estatuto dos Servidores, esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 02 de março de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
-PORTARIA Nº 028/2017
Prorroga Licença para tratamento de Saúde a Servidor
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
PRORROGAR: A servidora ROSA MARIA MELLO portadora do RG nº 32.627.332-3, ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria de Saúde, a Licença por 60 (sessenta) dias para fins de Tratamento 
de Saúde, conforme preconiza o Art. 131 do Estatuto dos Servidores, a partir de 16/02/2017, esta portaria entra em 
vigor nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 02 de março de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Republicado por incorreção

Darlan Scalco Juliana Lombardi de Oliveira
Prefeito do Municpio de Pérola Contadora

CRC 064907/O-9

RECEITA RESULTANTE DOS IMPOSTOS (caput do 
art. 212 da Constituição)

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA 
(a)

Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

MUNICÍPIO DE PÉROLA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

01/2016 A  04/2016

R$ 1,00
RECEITAS DO ENSINO

RECEITAS REALIZADAS

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

 1.694.049,92  1.694.049,92  906.091,08 53,49%

1- RECEITA DE IMPOSTOS  3.466.190,15  3.466.190,15  1.557.772,66 44,94%

1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do 
IPTU

 38.510,66  38.510,66  9.038,66 23,47%

1.1.1- IPTU  1.581.840,00  1.581.840,00  975.857,19 61,69%

1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e 
Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU

 13.856,83  13.856,83  5.533,15 39,93%

1.1.3- Dívida Ativa do IPTU  76.842,43  76.842,43  40.639,90 52,89%

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre 
Transmissão Inter Vivos – ITBI

 840.000,00  840.000,00  351.713,47 41,87%

1.1.5- (–) Deduções da Receita do IPTU - 17.000,00 - 17.000,00 - 124.977,82 735,16%

1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do 
ITBI

 0,00  0,00  0,00 0,00%

1.2.1- ITBI  840.000,00  840.000,00  351.713,47 41,87%

1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e 
Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI

 0,00  0,00  0,00 0,00%

1.2.3- Dívida Ativa do ITBI  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza – ISS

 533.231,43  533.231,43  172.579,64 32,36%

1.2.5- (–) Deduções da Receita do ITBI  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do 
ISS

 881,80  881,80  320,39 36,33%

1.3.1- ISS  530.712,00  530.712,00  172.284,76 32,46%

1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e 
Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS

 881,80  881,80  0,00 0,00%

1.3.3- Dívida Ativa do ISS  755,83  755,83  0,00 0,00%

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido 
na Fonte – IRRF

 398.908,80  398.908,80  127.388,47 31,93%

1.3.5- (–) Deduções da Receita do ISS  0,00  0,00 - 25,51 0,00%

1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do 
IRRF

 0,00  0,00  0,00 0,00%

1.4.1- IRRF  398.908,80  398.908,80  127.388,47 31,93%

1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e 
Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF

 0,00  0,00  0,00 0,00%

1.4.3- Dívida Ativa do IRRF  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – 
ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)

 0,00  0,00  0,00 0,00%

1.4.5- (–) Deduções da Receita do IRRF  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do 
ITR

 0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5.1- ITR  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e 
Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR

 0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5.3- Dívida Ativa do ITR  0,00  0,00  0,00 0,00%

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS 
E LEGAIS

 23.605.334,41  23.605.334,41  7.617.536,86 32,27%

1.5.5- (–) Deduções da Receita do ITR  0,00  0,00  0,00 0,00%

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b  10.943.496,32  10.943.496,32  3.384.546,25 30,93%

2.1- Cota-Parte FPM  12.042.195,59  12.042.195,59  3.384.546,25 28,11%

2.2- Cota-Parte ICMS  10.200.000,00  10.200.000,00  3.122.338,49 30,61%

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e 
alínea e

 1.098.699,27  1.098.699,27  0,00 0,00%

2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  104.556,10  104.556,10  43.499,05 41,60%

2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  75.582,72  75.582,72  24.479,71 32,39%

2.6- Cota-Parte IPVA  1.100.000,00  1.100.000,00  1.036.978,85 94,27%

2.5- Cota-Parte ITR  83.000,00  83.000,00  5.694,51 6,86%

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  27.071.524,56  27.071.524,56  9.175.309,52 33,89%

2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00  0,00 0,00%

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  695.766,24  695.766,24  257.534,63 37,01%

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE 
OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS 

 19.900,00  19.900,00  2.160,91 10,86%

5.2- Outras Transferências do FNDE  324.452,32  324.452,32  94.520,76 29,13%

5.1- Transferências do Salário-Educação  358.000,00  358.000,00  155.578,44 43,46%

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE 
CONVÊNIOS

 0,00  0,00  0,00 0,00%

5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do 
FNDE

 13.313,92  13.313,92  7.435,43 55,85%

6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de 
Convênios

 0,00  0,00  0,00 0,00%

6.1- Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00 0,00%

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

 0,00  0,00  0,00 0,00%

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00%

FUNDEB

RECEITAS REALIZADAS

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 
8)

 715.666,24  715.666,24  259.695,54 36,29%

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  4.501.327,03  4.501.327,03  1.523.507,16 33,85%

RECEITAS DO FUNDEB PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB 
– (20% de 2.2)

 2.040.000,00  2.040.000,00  624.467,62 30,61%

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB 
– (20% de 2.1.1)

 2.188.699,27  2.188.699,27  676.909,14 30,93%

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao 
FUNDEB – (20% de 2.4)

 20.911,22  20.911,22  8.699,84 41,60%

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao 
FUNDEB – (20% de 2.3)

 15.116,54  15.116,54  4.895,91 32,39%

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB 
– (20% de 2.6)

 220.000,00  220.000,00  207.395,78 94,27%

10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados 
Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 

 16.600,00  16.600,00  1.138,87 6,86%

11.1- Transferências de Recursos do 
FUNDEB

 4.350.000,00  4.350.000,00  1.583.142,49 36,39%

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  4.369.000,00  4.369.000,00  1.587.989,95 36,35%

11.3- Receita de Aplicação Financeira dos 
Recursos do FUNDEB

 19.000,00  19.000,00  4.847,46 25,51%

11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00  0,00 0,00%

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA 
TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO 

 0,00  0,00  59.635,33 0,00%

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS 
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

- 151.327,03 - 151.327,03  59.635,33 -39,41%

DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA 
TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO 

 151.327,03  151.327,03  0,00 0,00%

Até o Bimestre (g) % (h) = 
(g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS 
PROFISSIONAIS DO 

 2.619.124,96  2.658.733,15  1.198.111,70 45,06%  1.198.111,70 45,06%

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUALIZADA (d) Até o Bimestre (e) % (f) = 
(e/d)x100

 582.613,20 51,02%

13.2- Com Ensino 
Fundamental

 1.516.878,40  1.516.878,40  615.498,50 40,58%  615.498,50 40,58%

13.1- Com Educação Infantil  1.102.246,56  1.141.854,75  582.613,20 51,02%

 175.960,24 9,93%

14.1- Com Educação Infantil  796.130,79  796.130,79  98.058,35 12,32%  98.058,35 12,32%

14- OUTRAS DESPESAS  1.746.000,00  1.771.360,95  175.960,24 9,93%

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  0,00

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  39.608,19

 77.901,89 7,99%

15- TOTAL DAS DESPESAS 
DO FUNDEB (13 + 14)

 4.365.124,96  4.430.094,10  1.374.071,94 31,02%  1.374.071,94 31,02%

14.2- Com Ensino 
Fundamental

 949.869,21  975.230,16  77.901,89 7,99%

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM <EXERCÍCIO ANTERIOR> QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  64.969,14

21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE <EXERCÍCIO>  64.969,14

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)  39.608,19

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL1 ((13 – 18) / (11) x 100) %

 72,95

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE 
MDE

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADAS

DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS

22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
DESTINADAS À MDE (25% de 3)

 6.767.881,14  6.767.881,14  2.293.827,38 33,89%

Até o Bimestre (g) % (h) = 
(g/d)x100

23- EDUCAÇÃO INFANTIL  2.442.013,41  2.586.250,64  961.905,18 37,19%  887.633,12 34,32%

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE 
MDE

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA (d)

Até o Bimestre (e) % (f) = 
(e/d)x100

 680.671,55 35,12%

23.2- Despesas Custeadas com 
Outros Recursos de Impostos

 543.636,06  648.265,10  281.233,63 43,38%  206.961,57 31,93%

23.1- Despesas Custeadas com 
Recursos do FUNDEB

 1.898.377,35  1.937.985,54  680.671,55 35,12%

 1.112.990,10 24,94%

24.1- Despesas Custeadas com 
Recursos do FUNDEB

 2.466.747,61  2.492.108,56  693.400,39 27,82%  693.400,39 27,82%

24- ENSINO FUNDAMENTAL  4.538.161,35  4.462.101,17  1.225.440,86 27,46%

 432.612,84 21,96%

24.9- (-) Dedução de Despesas 
indevidamente contabilizadas

 0,00  0,00 - 98.603,59 0,00% - 13.023,13 0,00%

24.2- Despesas Custeadas com 
Outros Recursos de Impostos

 2.071.413,74  1.969.992,61  630.644,06 32,01%

 0,00 0,00%

26- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

25- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%

28- OUTRAS  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO 
INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

 0,00  0,00  0,00 0,00%

 2.000.623,22 28,38%

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  59.635,33

29- TOTAL DAS DESPESAS COM 
AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 

 6.980.174,76  7.048.351,81  2.187.346,04 31,03%

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE 
IMPOSTOS

 57.207,91

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE 
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46 g)

 0,00

31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  0,00

32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 h)  4.847,46

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  64.969,14

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS 
COM RECEITAS ADICIONAIS 

DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 
36)

 186.659,84

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) – (37))  1.813.963,38

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) %  19,77

Até o Bimestre (g) % (h) = 
(g/d)x100

40- DESPESAS CUSTEADAS COM 
A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE 

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA (d)

Até o Bimestre (e) % (f) = 
(e/d)x100

 195.420,37 49,76%

42- DESPESAS CUSTEADAS COM 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

41- DESPESAS CUSTEADAS COM 
A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO 

 367.331,20  392.702,29  325.648,62 82,93%

 68.852,44 19,01%

44- TOTAL DAS OUTRAS 
DESPESAS CUSTEADAS COM 

 695.766,24  754.833,55  462.619,13 61,29%  264.272,81 35,01%

43- DESPESAS CUSTEADAS COM 
OUTRAS RECEITAS PARA 

 328.435,04  362.131,26  136.970,51 37,82%

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  347.019,03 0,00

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS FUNDEB (b)

 2.264.896,03 29,03%

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE 

IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADOS EM 2016 (g)

45- TOTAL GERAL DAS 
DESPESAS COM MDE (29 + 44)

 7.675.941,00  7.803.185,36  2.649.965,17 33,96%

50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  4.847,46

51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  321.971,37

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE <EXERCÍCIO ANTERIOR>  78.817,12

48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  1.583.142,49

49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  1.344.835,70

 Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

RREO – ANEXO 12 (LC, 141/2012, art. 35)

Republicado por incorreção

Darlan Scalco Juliana Lombardi de Oliveira
Prefeito do Município de Pérola Contadora

CRC PR -064907/O-6

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

INICIAL ATUALIZADA
(a)

Até o Bimestre
(b)

%
(b/a) x 100

MUNICÍPIO DE PÉROLA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

01/2016 A 04/2016
R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  1.564.840,00  1.564.840,00  854.323,21 54,59%

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  3.466.190,15  3.466.190,15  1.557.772,66 44,94%

   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  530.712,00  530.712,00  172.259,25 32,46%

   Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  840.000,00  840.000,00  351.713,47 41,87%

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  39.392,46  39.392,46  9.359,05 23,76%

   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  398.908,80  398.908,80  127.388,47 31,93%

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  14.738,63  14.738,63  5.533,15 37,54%

   Dívida Ativa dos Impostos  77.598,26  77.598,26  37.196,06 47,93%

   Cota-Parte FPM  10.943.496,32  10.943.496,32  3.384.546,25 30,93%

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  22.506.635,14  22.506.635,14  7.617.536,86 33,85%

   Cota-Parte IPVA  1.100.000,00  1.100.000,00  1.036.978,85 94,27%

   Cota-Parte ITR  83.000,00  83.000,00  5.694,51 6,86%

   Cota-Parte IPI-Exportação  104.556,10  104.556,10  43.499,05 41,60%

   Cota-Parte ICMS  10.200.000,00  10.200.000,00  3.122.338,49 30,61%

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  75.582,72  75.582,72  24.479,71 32,39%

   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 
Constitucionais

 75.582,72  75.582,72  24.479,71 32,39%

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 25.972.825,29  25.972.825,29  9.175.309,52 35,33%

      Outras  0,00  0,00  0,00 0,00%

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE INICIAL ATUALIZADA
(c)

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c) x 100

   Provenientes da União  1.701.728,51  1.701.728,51  592.365,97 34,81%

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  2.114.447,89  2.188.047,89  903.729,05 41,30%

   Provenientes de Outros Municípios  0,00  0,00  0,00 0,00%

   Provenientes dos Estados  412.719,38  486.319,38  311.363,08 64,02%

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  0,00  0,00  110.584,29 0,00%

   Outras Receitas do SUS  0,00  0,00  0,00 0,00%

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  0,00  0,00  0,00 0,00%

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  0,00  0,00  0,00 0,00%

DESPESAS LIQUIDADAS

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  2.114.447,89  2.188.047,89  1.014.313,34 46,36%

INICIAL ATUALIZADA
(e)

Até o Bimestre
(f)

%
(f/e) x 100

DESPESAS COM SAÚDE DOTAÇÃO DOTAÇÃO
DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
(g)

%
(g/e) x 100

DESPESAS CORRENTES  7.846.950,43  8.016.971,55  2.730.734,02 34,06%  2.211.217,84 27,58%

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

33,52%
   Juros e Encargos da Dívida  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%
   Pessoal e Encargos Sociais  3.793.858,03

   Outras Despesas Correntes  4.053.092,40  4.250.852,08  1.464.505,25 34,45%

 1.262.280,43 3.766.119,47  1.266.228,77 33,62%

DESPESAS DE CAPITAL  125.071,17  844.765,19  56.946,00 6,74%  8.976,61
 125.071,17  844.765,19  56.946,00 6,74%

 948.937,41 22,32%

1,06%
 8.976,61 1,06%

   Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%
   Investimentos

 2.787.680,02 31,46%  2.220.194,45 25,05%
   Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00 0,00%

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00%
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  7.972.021,60  8.861.736,74

%
(i/IVg) x 100

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  3.618,00  3.618,00  816,48 0,03%  816,48 0,04%

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE 
APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

INICIAL

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00  0,00 0,00%

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  2.132.352,63  2.951.836,33  392.045,50 14,06%  269.807,39

0,00%

12,15%

 262.007,39 11,80%

Até o Bimestre
(i)

ATUALIZADA Até o Bimestre
(f)

%
(f/IVf) x 100

 0,00

 2.132.352,63  2.782.392,85  313.121,50 11,23%

 0,00

   Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS

0,35%

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0,00  0,00  2.714,00 0,10%  2.714,00 0,12%

   Recursos de Operações de Crédito

 0,00

RESTOS/CONTAS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

 0,00  0,00  81.222,33

0,00% 0,00  0,00  0,00 0,00%

 7.800,00 169.443,48  78.924,00 2,83%

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

 0,00  0,00  0,00 0,00%

   Outros Recursos

 0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00%

 81.222,332,91% 3,66%

0,00%

 0,00 0,00%

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO 
APLICADO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00

 1.865.634,25

0,00%

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA 

84,03%

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V)

 0,00  0,00  476.798,31 17,10%

PAGOS A PAGAR PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

 354.560,20 15,97%

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (VI) = (IV - V)

 0,00  0,00  2.310.881,71 82,90%

 0,00  0,00  0,00

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%

 20,33

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(IIIb * 15%) - VI]  489.337,82

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA

INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

 0,00

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE 

APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º
Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício de 

referência
(j)

Saldo Final (Não Aplicado)

Inscritos em 2016  0,00

Saldo Final (Não Aplicado)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2016  0,00  0,00  0,00

LIMITE NÃO CUMPRIDO
CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 

CONFORME ARTIGOS 25 E 26

Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício de 
referência

(k)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Diferença de limite não cumprido em 2016  0,00  0,00  0,00

51,06%  1.084.834,23 48,86%

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Subfunção)

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre
(l)

%
(l/total l) x 100

 0,00 0,00%

Assistência Hospitalar e Ambulatorial  3.488.507,47

Até o Bimestre
(m)

%
(m/total m) x 100

Atenção Básica  3.546.399,79  4.235.969,25  1.423.410,21

 1.000.131,30 3.673.353,15  1.215.470,51 43,60% 45,05%

Suporte Profilático e Terapêutico  0,00  0,00  0,00 0,00%

 135.228,92

Vigilância Sanitária  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

6,09%

 0,00 0,00%

Vigilância Epidemiológica  937.114,34  952.414,34  148.799,30 5,34%

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00%

0,00%

Alimentação e Nutrição

 2.220.194,45 100,00%TOTAL  7.972.021,60  8.861.736,74  2.787.680,02 100,00%

Outras Subfunções

 Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA

ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2017
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de refeições (marmitas), para alimentação dos servidores 
lotados na Secretaria de Serviços Públicos, Rodoviários, Agricultura e Meio Ambiente e Obras, deste Município, com 
cota exclusiva para Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DA ABERTURA: 17/03/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 01 MARÇO  DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Avenida Rio Branco, 3717  -  CEP  87501-130  - fone:(44)3621-4141
Home-page: www.umuarama.pr.gov.br - email: licita@umuarama.pr.gov.br 
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CANCELAMENTO DE PREGÃO 
PREGÃO PRESENCIAL nº. 007/2017 - PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, o cancelamento da sessão pública de abertura e 
recebimento dos envelopes contendo as propostas financeiras e os documentos de habilitação do Edital de Pregão 
Presencial n°. 007/2017, que seria realizado no dia: 09/03/2017 às 09:00 horas. 
Umuarama, 03 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 029/2017
Dispõe sobre a nomeação dos membros da Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.912, de 14 de setembro de 2006 que alterou a Lei Municipal nº 2.823, de 20 
de março de 2006;
CONSIDERANDO o parágrafo único do art. 1º, da Lei Municipal nº 2.912, de 14 de setembro de 2006;
CONSIDERANDO o Ofício nº 026/2017, de 21 de fevereiro de 2017, da Diretoria de Trânsito – UMUTRANS.
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam nomeados para compor a Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI, nos termos da Lei 
Municipal nº 2.823, de 20 de março de 2006, alterada pela Lei Municipal nº 2.912 de 14 de setembro de 2006, os 
seguintes membros, que terão mandato com duração de 01 (um) ano, prorrogável por igual período, conforme segue:
I – Representante indicado pela Diretoria de Trânsito do Município de Umuarama – UMUTRANS:
Membro: Andréia Francisco dos Santos – CPF nº 028.924.409-98; 
Suplente: Juracy Antônio Narciso – CPF nº 474.319.629-91
II – Representante indicado pelo Rotary Club Umuarama:
Membro: Edgardo Ruben Rodrigues Veloso – CPF nº 004.109.259-77;
Suplente: Hasan Vais Azara – CPF nº 016.390.679-30.
III – Representante da comunidade com reconhecido saber sobre a matéria de trânsito:
Membro: José Alfredo dos Santos Netto – CPF nº 092.497.129-01;
Suplente: Saulo Hermenegildo de Sousa – CPF nº 031.750.349-93.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 033, de 12 de fevereiro 
de 2016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 032/2017
Dispõe sobre a alteração dos componentes da Comissão de Avaliação do desempenho profissional dos Servidores 
Municipais da Equipe do Programa de Estratégia de Saúde da Família, Saúde Bucal e Núcleo de Apoio a Saúde da 
Família e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto nº 296, de 07 de outubro de 2011 e seus anexos, e a Lei nº 2.928, de 19 de outubro de 
2006, que instituiu o Programa Saúde da Família – PSF;
CONSIDERANDO a necessidade da nomeação de novos avaliadores do
desempenho profissional dos Servidores Municipais da Equipe do Programa Estratégia de Saúde da Família;
D E C R E T A :
Art. 1º. Fica nomeada a nova Comissão de Avaliação do Desempenho funcional dos Servidores Municipais da Equipe 
do Programa de Estratégia de Saúde da Família, Saúde Bucal e Núcleo de Apoio a Saúde da Família que será 
composta pelos seguintes membros:
1. Coordenação da Divisão de Atenção Básica da Secretaria Municipal de Saúde, podendo ser representado por:
- Coordenador do Programa Nascer Umuarama;
- Coordenador dos Agentes Comunitários de Saúde;
- Coordenador do Programa Saúde da Mulher;
- Coordenador do Programa Saúde na Escola;
2. Coordenação do Programa de Estratégia de Saúde da Família junto à
Secretaria Municipal de Saúde;
3. Coordenador da Divisão de Controle, Avaliação, Regulação e Auditoria da Secretaria Municipal de Saúde;
4. Um Representante (de cada categoria profissional: Médico, Enfermeiro, Dentista, Auxiliar de Consultório Dental, 
Técnico/Auxiliar de Enfermagem, Agente Comunitário e de Limpeza) da Unidade de Estratégia de Saúde da Família a 
ser avaliada, eleito pela equipe da Unidade;
5. Um representante do Conselho Municipal de Saúde indicado pelo Presidente deste Conselho;
6. Coordenação da Divisão de Central Farmacêutica junto à Secretaria
Municipal de Saúde;
7. Coordenação do setor de Imunização junto à Secretaria Municipal de Saúde;
8. Coordenação da Divisão de Vigilância Epidemiológica junto à Secretaria Municipal de Saúde;
9. Coordenação da Odontologia junto à Secretaria Municipal de Saúde;
10. Coordenação do Núcleo de Apoio à Saúde da Família junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Parágrafo único. Os membros nomeados no caput deste artigo poderão indicar alguém para representá-los, mediante 
comunicação através de ofício para cada ato, devendo a Secretaria Municipal de Saúde ser informada da substituição 
com no mínimo 24 horas de antecedência.
Art. 2º. A Comissão ora constituída, completa a realização da avaliação,
consolidação e análise dos formulários contidos no Decreto Municipal que regulamenta a avaliação do Programa de 
Estratégia de Saúde da Família, Saúde Bucal e Núcleo de Apoio a Saúde da Família.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogado o Decreto nº 152, de 22 de junho de 2016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
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PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 36.267.108,18  40.453.357,20  6.227.634,79  15,39  11.948.252,92  29,54  28.505.104,28

 34.232.028,48  34.770.628,48  5.830.024,41  16,77  11.305.642,54  32,51  23.464.985,94

 4.922.034,32  4.922.034,32  1.337.731,86  27,18  1.846.939,69  37,52  3.075.094,63

IMPOSTOS  3.334.460,80  3.334.460,80  1.198.596,52  35,95  1.505.807,61  45,16  1.828.653,19

TAXAS  566.860,40  566.860,40  116.765,95  20,60  212.260,12  37,44  354.600,28

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  1.020.713,12  1.020.713,12  22.369,39  2,19  128.871,96  12,63  891.841,16

 1.525.392,00  1.525.392,00  255.474,56  16,75  372.698,70  24,43  1.152.693,30

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  618.192,00  618.192,00  -  -  -  -  618.192,00

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  907.200,00  907.200,00  255.474,56  28,16  372.698,70  41,08  534.501,30

 561.739,70  926.739,70  85.455,33  9,22  150.718,74  16,26  776.020,96

RECEITAS IMOBILIÁRIAS  15.147,84  15.147,84  1.394,50  9,21  2.729,32  18,02  12.418,52

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  546.591,86  911.591,86  84.060,83  9,22  147.989,42  16,23  763.602,44

 -  -  -  -  -  -  - 

 3.000,00  3.000,00  -  -  32.760,00  1.092,00  -29.760,00

 26.495.911,04  26.669.511,04  4.056.204,45  15,21  8.786.253,38  32,94  17.883.257,66

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  26.495.911,04  26.569.511,04  4.056.204,45  15,27  8.786.253,38  33,07  17.783.257,66

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  -  100.000,00  -  -  -  -  100.000,00

 723.951,42  723.951,42  95.158,21  13,14  116.272,03  16,06  607.679,39

MULTAS E JUROS DE MORA  87.513,46  87.513,46  14.194,85  16,22  21.501,76  24,57  66.011,70

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  458.791,78  458.791,78  29.205,37  6,37  30.031,37  6,55  428.760,41

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  111.736,46  111.736,46  47.148,62  42,20  54.742,62  48,99  56.993,84

RECEITAS DIVERSAS  65.909,72  65.909,72  4.609,37  6,99  9.996,28  15,17  55.913,44

 2.035.079,70  5.682.728,72  397.610,38  7,00  642.610,38  11,31  5.040.118,34

 2.000.000,00  3.200.000,00  -  -  -  -  3.200.000,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  2.000.000,00  3.200.000,00  -  -  -  -  3.200.000,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 -  -  15.001,00  -  260.001,00  -  -260.001,00

ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS  -  -  15.001,00  -  260.001,00  -  -260.001,00

 35.079,70  2.482.728,72  382.609,38  15,41  382.609,38  15,41  2.100.119,34

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  35.079,70  35.079,70  115.000,00  327,82  115.000,00  327,82  -79.920,30

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  -  2.447.649,02  267.609,38  10,93  267.609,38  10,93  2.180.039,64

 1.879.070,40  1.879.070,40  -  -  -  -  1.879.070,40

 38.146.178,58  42.332.427,60  6.227.634,79  14,71  11.948.252,92  28,22  30.384.174,68

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 38.146.178,58  42.332.427,60  6.227.634,79  14,71  11.948.252,92  28,22  30.384.174,68

- - - - - - -

 38.146.178,58  42.332.427,60  6.227.634,79  14,71  11.948.252,92  28,22  30.384.174,68

-  - - -  1.091.938,85 - -

-  - - -  1.091.938,85 - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 35.575.125,41  40.847.051,84  6.184.464,71  12.830.890,89  28.016.160,95  4.679.742,89  8.266.373,99  32.580.677,85  7.721.566,45

 29.563.002,13  30.000.555,52  4.418.241,96  10.037.644,12  19.962.911,40  4.444.986,86  7.621.374,04  22.379.181,48  7.085.356,50

 16.264.708,82  16.225.946,05  1.988.901,45  4.026.944,22  12.199.001,83  2.011.515,33  4.022.995,88  12.202.950,17  3.986.281,86

 510.000,00  510.000,00  38.612,03  78.031,45  431.968,55  38.612,03  78.031,45  431.968,55  78.031,45

 12.788.293,31  13.264.609,47  2.390.728,48  5.932.668,45  7.331.941,02  2.394.859,50  3.520.346,71  9.744.262,76  3.021.043,19

 5.844.161,68  10.678.534,72  1.766.222,75  2.793.246,77  7.885.287,95  234.756,03  644.999,95  10.033.534,77  636.209,95

 5.394.161,68  10.228.534,72  1.685.149,39  2.631.879,30  7.596.655,42  153.682,67  483.632,48  9.744.902,24  474.842,48

 450.000,00  450.000,00  81.073,36  161.367,47  288.632,53  81.073,36  161.367,47  288.632,53  161.367,47

 152.798,40  152.798,40  -  -  152.798,40  -  -  152.798,40  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 2.571.053,17  2.577.314,61  400.257,00  799.586,01  1.777.728,60  400.457,96  799.586,01  1.777.728,60  598.622,14

 38.146.178,58  43.424.366,45  6.584.721,71  13.630.476,90  29.793.889,55  5.080.200,85  9.065.960,00  34.358.406,45  8.320.188,59

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 38.146.178,58  43.424.366,45  6.584.721,71  13.630.476,90  29.793.889,55  5.080.200,85  9.065.960,00  34.358.406,45  8.320.188,59

- - - - - -  2.882.292,92 - -

 38.146.178,58  43.424.366,45  6.584.721,71  13.630.476,90  29.793.889,55  5.080.200,85  11.948.252,92  34.358.406,45  8.320.188,59

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 1.879.070,40  1.879.070,40  -  -  -  -  1.879.070,40

 909.792,00  909.792,00  -  -  -  -  909.792,00

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  909.792,00  909.792,00  -  -  -  -  909.792,00

 969.278,40  969.278,40  -  -  -  -  969.278,40

RECEITAS DEC. DE AP. PER. P/ AMORZ. DE D. AT. DO RPPS  969.278,40  969.278,40  -  -  -  -  969.278,40

 1.879.070,40  1.879.070,40  -  -  -  -  1.879.070,40

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 2.571.053,17  2.577.314,61  400.257,00  799.586,01  1.777.728,60  400.457,96  799.586,01  1.777.728,60  598.622,14

 1.634.173,17  1.640.434,61  213.728,10  426.528,16  1.213.906,45  213.929,06  426.528,16  1.213.906,45  318.828,74

 936.880,00  936.880,00  186.528,90  373.057,85  563.822,15  186.528,90  373.057,85  563.822,15  279.793,40

 2.571.053,17  2.577.314,61  400.257,00  799.586,01  1.777.728,60  400.457,96  799.586,01  1.777.728,60  598.622,14

Republicado por incorreção

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Prefeitura Municipal de Perola-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RECEITAS DE CAPITAL

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

DÉFICIT(VI)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

ALIENAÇÃO DE BENS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DO RPPS

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

DESPESAS CORRENTES

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIA

TOTAL

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

                                      CRC PR - 064907/O-6           Prefeito do Município de Pérola                                 

                                           Contadora                                                                                

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, Fazenda e Administração.

                                _______________________________     _______________________________                                 

                                  JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA               DARLAN SCALCO                                          
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 35.575.125,41 40.847.051,84 6.184.464,71 12.830.890,89 94,13 28.016.160,95 4.679.742,89 8.266.373,99 91,18 32.580.677,85

1.227.712,00 1.227.712,00 0,00 0,00 0,00 1.227.712,00 0,00 0,00 0,00 1.227.712,00

Ação Legislativa 1.227.712,00 1.227.712,00 0,00 0,00 0,00 1.227.712,00 0,00 0,00 0,00 1.227.712,00

3.758.192,98 3.761.192,98 544.332,04 1.257.901,74 9,23 2.503.291,24 470.019,82 926.247,96 10,22 2.834.945,02

Planejamento e Orçamento 125.065,40 125.065,40 12.591,67 26.867,41 0,20 98.197,99 12.988,05 25.239,28 0,28 99.826,12

Administração Geral 1.190.288,60 1.190.288,60 125.804,64 393.227,37 2,88 797.061,23 130.972,07 328.810,84 3,63 861.477,76

Controle Interno 198.455,60 198.455,60 17.451,38 35.046,56 0,26 163.409,04 17.416,38 35.011,56 0,39 163.444,04

Administração de Receitas 2.244.383,38 2.247.383,38 388.484,35 802.760,40 5,89 1.444.622,98 308.643,32 537.186,28 5,93 1.710.197,10

1.163.013,76 1.246.013,76 197.478,14 428.800,86 3,15 817.212,90 165.914,30 301.818,83 3,33 944.194,93

Assistência ao Portador de Deficiência 25.223,04 25.223,04 4.203,84 8.407,68 0,06 16.815,36 4.203,84 8.407,68 0,09 16.815,36

Assistência à Criança e ao Adolescente 220.744,80 220.744,80 34.166,97 101.162,96 0,74 119.581,84 45.165,43 82.271,76 0,91 138.473,04

Assistência Comunitária 917.045,92 1.000.045,92 159.107,33 319.230,22 2,34 680.815,70 116.545,03 211.139,39 2,33 788.906,53

3.155.112,00 3.155.112,00 0,00 0,00 0,00 3.155.112,00 0,00 0,00 0,00 3.155.112,00

Previdência do Regime Estatutário 3.155.112,00 3.155.112,00 0,00 0,00 0,00 3.155.112,00 0,00 0,00 0,00 3.155.112,00

7.604.749,89 8.472.203,59 1.311.968,43 2.690.750,75 19,74 5.781.452,84 1.203.231,77 2.123.265,18 23,42 6.348.938,41

Atenção Básica 3.378.468,08 4.045.776,10 636.398,20 1.372.878,47 10,07 2.672.897,63 559.024,09 1.034.302,49 11,41 3.011.473,61

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 3.322.267,47 3.507.113,15 594.803,95 1.174.405,67 8,62 2.332.707,48 569.411,73 959.066,46 10,58 2.548.046,69

Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância Epidemiológica 904.014,34 919.314,34 80.766,28 143.466,61 1,05 775.847,73 74.795,95 129.896,23 1,43 789.418,11

229.990,40 229.990,40 37.005,43 73.010,22 0,54 156.980,18 36.741,47 64.001,57 0,71 165.988,83

Fomento ao Trabalho 229.990,40 229.990,40 37.005,43 73.010,22 0,54 156.980,18 36.741,47 64.001,57 0,71 165.988,83

6.888.111,32 7.036.355,68 1.056.212,00 2.533.769,25 18,59 4.502.586,43 1.157.679,02 2.063.119,65 22,76 4.973.236,03

Ensino Fundamental 4.405.827,07 4.404.834,20 611.541,46 1.491.403,87 10,94 2.913.430,33 700.072,94 1.128.954,30 12,45 3.275.879,90

Educação Infantil 2.296.380,25 2.445.617,48 420.244,99 993.514,40 7,29 1.452.103,08 433.180,53 885.314,37 9,77 1.560.303,11

Educação de Jovens e Adultos 127.584,00 127.584,00 15.425,55 30.850,98 0,23 96.733,02 15.425,55 30.850,98 0,34 96.733,02

Educação Especial 58.320,00 58.320,00 9.000,00 18.000,00 0,13 40.320,00 9.000,00 18.000,00 0,20 40.320,00

157.960,80 355.960,80 9.676,34 49.172,42 0,36 306.788,38 15.107,58 22.434,91 0,25 333.525,89

Difusão Cultural 157.960,80 355.960,80 9.676,34 49.172,42 0,36 306.788,38 15.107,58 22.434,91 0,25 333.525,89

7.537.607,65 10.835.286,67 1.986.260,72 3.823.781,55 28,05 7.011.505,12 955.439,18 1.617.384,03 17,84 9.217.902,64

Infra-Estrutura Urbana 4.320.495,36 7.625.174,38 1.304.741,50 2.149.913,58 15,77 5.475.260,80 130.000,00 375.000,00 4,14 7.250.174,38

Serviços Urbanos 3.217.112,29 3.210.112,29 681.519,22 1.673.867,97 12,28 1.536.244,32 825.439,18 1.242.384,03 13,70 1.967.728,26

2.109.152,79 2.739.152,79 789.515,19 1.505.263,81 11,04 1.233.888,98 427.099,82 696.469,22 7,68 2.042.683,57

Preservação e Conservação Ambiental 2.109.152,79 2.739.152,79 789.515,19 1.505.263,81 11,04 1.233.888,98 427.099,82 696.469,22 7,68 2.042.683,57

0,00 22.549,35 22.140,80 22.140,80 0,16 408,55 22.140,80 22.140,80 0,24 408,55

Habitação Rural 0,00 22.549,35 22.140,80 22.140,80 0,16 408,55 22.140,80 22.140,80 0,24 408,55

Extensão Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Promoção da Produção Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

298.982,46 320.982,46 47.496,64 81.766,86 0,60 239.215,60 43.990,15 64.959,21 0,72 256.023,25

Desporto Comunitário 298.982,46 320.982,46 47.496,64 81.766,86 0,60 239.215,60 43.990,15 64.959,21 0,72 256.023,25

1.291.740,96 1.291.740,96 182.378,98 364.532,63 2,67 927.208,33 182.378,98 364.532,63 4,02 927.208,33

Serviço da Dívida Interna 960.000,00 960.000,00 119.685,39 239.398,92 1,76 720.601,08 119.685,39 239.398,92 2,64 720.601,08

Outros Encargos Especiais 331.740,96 331.740,96 62.693,59 125.133,71 0,92 206.607,25 62.693,59 125.133,71 1,38 206.607,25

152.798,40 152.798,40 0,00 0,00 0,00 152.798,40 0,00 0,00 0,00 152.798,40

Reserva de Contingência 152.798,40 152.798,40 0,00 0,00 0,00 152.798,40 0,00 0,00 0,00 152.798,40

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 2.571.053,17 2.577.314,61 400.257,00 799.586,01 5,87 1.777.728,60 400.457,96 799.586,01 8,82 1.777.728,60

38.146.178,58 43.424.366,45 6.584.721,71 13.630.476,90 100,00 29.793.889,55 5.080.200,85 9.065.960,00 100,00 34.358.406,45

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 2.571.053,17 2.577.314,61 400.257,00 799.586,01 100,00 1.777.728,60 400.457,96 799.586,01 100,00 1.777.728,60

32.000,00 32.000,00 0,00 0,00 0,00 32.000,00 0,00 0,00 0,00 32.000,00

Ação Legislativa 32.000,00 32.000,00 0,00 0,00 0,00 32.000,00 0,00 0,00 0,00 32.000,00

1.115.480,00 1.115.480,00 206.289,95 412.444,71 51,58 703.035,29 206.289,95 412.444,71 51,58 703.035,29

Planejamento e Orçamento 4.200,00 4.200,00 0,00 0,00 0,00 4.200,00 0,00 0,00 0,00 4.200,00

Administração Geral 29.400,00 29.400,00 1.835,82 3.671,64 0,46 25.728,36 1.835,82 3.671,64 0,46 25.728,36

Controle Interno 32.000,00 32.000,00 2.179,05 4.295,09 0,54 27.704,91 2.179,05 4.295,09 0,54 27.704,91

Administração de Receitas 1.049.880,00 1.049.880,00 202.275,08 404.477,98 50,59 645.402,02 202.275,08 404.477,98 50,59 645.402,02

65.271,94 65.271,94 10.817,94 21.559,06 2,70 43.712,88 10.817,94 21.559,06 2,70 43.712,88

Assistência Comunitária 65.271,94 65.271,94 10.817,94 21.559,06 2,70 43.712,88 10.817,94 21.559,06 2,70 43.712,88

367.271,71 389.533,15 48.906,97 96.929,27 12,12 292.603,88 48.906,97 96.929,27 12,12 292.603,88

Atenção Básica 167.931,71 190.193,15 25.397,61 50.531,74 6,32 139.661,41 25.397,61 50.531,74 6,32 139.661,41

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 166.240,00 166.240,00 20.863,57 41.064,84 5,14 125.175,16 20.863,57 41.064,84 5,14 125.175,16

Vigilância Epidemiológica 33.100,00 33.100,00 2.645,79 5.332,69 0,67 27.767,31 2.645,79 5.332,69 0,67 27.767,31

18.000,00 18.000,00 1.667,92 3.412,02 0,43 14.587,98 1.667,92 3.412,02 0,43 14.587,98

Fomento ao Trabalho 18.000,00 18.000,00 1.667,92 3.412,02 0,43 14.587,98 1.667,92 3.412,02 0,43 14.587,98

794.534,32 778.534,32 108.116,37 216.534,31 27,08 562.000,01 108.182,41 216.534,31 27,08 562.000,01

Ensino Fundamental 449.229,84 433.229,84 54.811,96 109.388,03 13,68 323.841,81 54.878,00 109.388,03 13,68 323.841,81

Educação Infantil 327.399,08 327.399,08 50.836,35 102.274,44 12,79 225.124,64 50.836,35 102.274,44 12,79 225.124,64

Educação de Jovens e Adultos 17.905,40 17.905,40 2.468,06 4.871,84 0,61 13.033,56 2.468,06 4.871,84 0,61 13.033,56

8.000,00 8.000,00 619,84 1.227,52 0,15 6.772,48 619,84 1.227,52 0,15 6.772,48

Difusão Cultural 8.000,00 8.000,00 619,84 1.227,52 0,15 6.772,48 619,84 1.227,52 0,15 6.772,48

75.000,00 75.000,00 12.087,13 24.333,55 3,04 50.666,45 12.222,05 24.333,55 3,04 50.666,45

Serviços Urbanos 75.000,00 75.000,00 12.087,13 24.333,55 3,04 50.666,45 12.222,05 24.333,55 3,04 50.666,45

74.495,20 74.495,20 9.108,35 18.018,28 2,25 56.476,92 9.108,35 18.018,28 2,25 56.476,92

Preservação e Conservação Ambiental 74.495,20 74.495,20 9.108,35 18.018,28 2,25 56.476,92 9.108,35 18.018,28 2,25 56.476,92

21.000,00 21.000,00 2.642,53 5.127,29 0,64 15.872,71 2.642,53 5.127,29 0,64 15.872,71

Desporto Comunitário 21.000,00 21.000,00 2.642,53 5.127,29 0,64 15.872,71 2.642,53 5.127,29 0,64 15.872,71

TOTAL 2.571.053,17 2.577.314,61 400.257,00 799.586,01 100,00 1.777.728,60 400.457,96 799.586,01 100,00 1.777.728,60

Republicado por incorreção

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

Urbanismo

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Administração

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Trabalho

Educação

Cultura

Educação

Gestão Ambiental

Agricultura

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

Legislativa

Administração

Assistência Social

Saúde

Trabalho

                                         DARLAN SCALCO                JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                  

                                Prefeito do Município de Pérola           CRC PR - 064907/O-6                                       

                                                                               Contadora                                            

Cultura

Urbanismo

Gestão Ambiental

Desporto e Lazer

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, Fazenda e Administração

                                _______________________________     _______________________________                                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 030/2017
Nomeia os membros do Plenário do Conselho de Desenvolvimento de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2880, de 14 de junho de 2014, que criou o 
Conselho de Desenvolvimento de Umuarama;
CONSIDERANDO as indicações e aprovações na Assembléia Geral Extraordinária de 
09 de fevereiro de 2017, do referido Conselho.
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam nomeados para compor o Plenário de Conselho de Desenvolvimento de 
Umuarama, os seguintes membros:
I – PLENÁRIO
a) Secretaria Municipal de Indústria e Comércio:
Titular: Douglas Antonio Bacaro
Suplente: Paulo Leon Baraniuk
b) Secretaria Municipal de Obras e Planejamento                               Urbano
Titular: Isamu Oshima
Suplente: Andrei Felipe Gomes
c) Secretaria Municipal de Fazenda:
Titular: Everaldo Marcos Navarro
Suplente: Gislaine Alves Vieira
d) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
Titular: Graziella Gomes de Freitas
Suplente: Adnetra Vieira dos Prazeres Santana
e) Representante de Ensino Superior UNIPAR
Titular: Luiz Romulo Alberton
Suplente: Clóvis Uliana
f) Representante de Ensino Superior UEM
Titular: Juliana Schanavacca
Suplente: Leandro Vanalli
g) Representante de Ensino Superior IFPR
Titular: Augusto Carlos Castro dos Anjos
Suplente: Joyce Ronquim
h) Representante de Entidades Religiosas
Titular: João Barizon
Suplente: Antonio Manoel Barradas
i) Representante do Segmento de Saúde
Titular: Cecilia Cividini Monteiro da Silva
Suplente: Arildo Gonçalves Ferreira
j) Representante Federação Fiep
Titular: Antonio Fernando Schanavaca
Suplente: João Batista dos Santos
k) Representante de Federação Fecomércio
Titular: Claudinei Herreiro
Suplente: Zildo José Sobral
l) Representante Federação Faep
Titular: Mario Aluizio Zafanelli
Suplente: Antonio Luiz Rosa Melo
m) Representante da Sociedade Rural
Titular: Milton Gaiari
Suplente: Cidclay Bazoti Gabarão
n) Representante de Sindicato – Sindcomércio
Titular: José Carlos Strassi
Suplente: Antonio Carlos Bitencourt
o) Representante de Núcleo de Produtores 
Titular: Marino Rodrigues Campos
Suplente: Helio Itiro Sakata
p) Representante Sindicato Patronal Rural
Titular: Antonio Luiz Rosa Melo
Suplente: Maria Rosa Garcia Zafanelli
q) Representante dos Profissionais Liberais
Titular: Humberto Vignolli
Suplente: José Ricardo Reghin
r) Representantes Clubes de Serviços e Lojas Maçônicas
Titular: José Carlos Venâncio
Suplente: João Barreto Witwytzkyj
s) Representante dos Veículos de Comunicação
Titular: Ilídio Coelho Sobrinho
Suplente: Pe. Carlos Alberto de Figueiredo
t) Representante da Associação de Bairros
Titular: Genésio Lourenço da Silva
Suplente: Mauro Aparecido Soares
u) Representante Associação Comercial Umuarama
Titular: Orlando Luiz Santos
Suplente: José Celso Zolim
v) Representante Sebrae
Titular: Adriano Pereira da Silva
Suplente: Letícia Rodrigues Albuquerque
w) Representante de ONGs
Titular: Maria Felomena Alves de Oliveira Sandri
Suplente: Max Emerson Rickci
Art. 2º. Os serviços prestados pelos membros do Conselho, ora constituído, serão 
exercidos gratuitamente e considerados relevante ao Município.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o 
Decreto nº 029, de 04 de fevereiro de 2015.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 031/2017
Prorroga prazo de validade do Decreto nº. 017, de 06 de fevereiro de 2017, que 
Constitui Comissão Especial de Processo Administrativo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica prorrogado o prazo do Decreto nº. 017, de 06 de fevereiro de 2017, 
que determinou Instauração de COMISSÃO ESPECIAL de Processo Administrativo, 
a fim de apurar efetivo descumprimento da Lei Municipal nº 1.579/1991, para as 
providências previstas no art. 5º da mesma lei e apurar a ocupação irregular do 
mesmo imóvel por terceiros, por mais 30 (trinta) dias. 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 011/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ALONSO E SANTANA COMERCIO DE FRIOS- LTDA
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios (perecíveis), para atendimento do PNAE 
(Programa Nacional de Alimentação Escolar), para o ano letivo de 2017, deste 
Município
Valor Total: R$ 223.170,00 (duzentos e vinte três mil, cento e setenta reais)
Vigência: 02/02/2017 a 02/02/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 121/2016 - PMU, homologado pela Portaria n° 261/2017, em 31 de 
Janeiro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 02 de Fevereiro 
de 2017, edição nº. 10.886, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 023/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: INVICTA ALIMENTOS EIRELI – ME
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios (não perecíveis), para atendimento do 
PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar), para o ano letivo de 2017, deste 
Município
Valor Total: R$ 20.476,00 (vinte mil, quatrocentos e setenta e seis reais)
Vigência: 08/02/2017 a 08/02/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 123/2016 - PMU, homologado pela Portaria n° 296/2017, em 07 de 
Fevereiro 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 08 de Fevereiro de 
2017, edição nº. 10.891, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 026/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ATACADO J. BONIFÁCIO EIRELI – ME
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios (não perecíveis), para atendimento do 
PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar), para o ano letivo de 2017, deste 
Município
Valor Total: R$ 86.302,50 (oitenta e seis mil, trezentos e dois reais e cinqüenta 
centavos)
Vigência: 08/02/2017 a 08/02/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 123/2016 - PMU, homologado pela Portaria n° 296/2017, em 07 de 
Fevereiro 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 08 de Fevereiro de 
2017, edição nº. 10.891, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 027/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: R. MARTINS PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios (não perecíveis), para atendimento do 
PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar), para o ano letivo de 2017, deste 
Município
Valor Total: R$ 19.652,00 (dezenove mil, seiscentos e cinqüenta e dois reais)
Vigência: 08/02/2017 a 08/02/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 123/2016 - PMU, homologado pela Portaria n° 296/2017, em 07 de 
Fevereiro 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 08 de Fevereiro de 
2017, edição nº. 10.891, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 032/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL – SENAI
Objeto: É objeto do presente instrumento a prestação de serviços pela CONTRATADA 
a realização do curso Costureiro de Máquina Reta e Overloque, com recursos do 
Programa Minha Casa Minha Vida – FAR – Contrato nº 0296.254-10/2011.
Valor Total: R$ 15.680,00 (quinze mil, seiscentos e oitenta reais)
Vigência: 21/02/2017 a 31/12/2017
Fundamentação: Firmam o presente contrato com dispensa de licitação nº 004/2017 
– PMU, ratificado no dia 20 de fevereiro de 2017, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado em 21 de fevereiro de 2017, edição nº. 10.902 de acordo com o artigo 24, 
inciso XIII da Lei nº 8.666/93.
Umuarama, 03 de março de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato 042/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: LOGOS SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS EIRELI - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 26 
de fevereiro de 2018.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de R$ 280,00 
(duzentos e oitenta reais), perfazendo o valor deste termo em R$ 3.360,00 (três mil, 
trezentos e sessenta reais)
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
18.001.06.181.0016.2.162 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 657 – F: 1000 
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato: de administração 
passando do Sr. Adelson Costa Resina, para o Sr. Valdiney Roberto Rissato, inscrito 
no CPF sob o nº 756.464.639-04, diretor da Guarda Municipal, e de execução 
passando do Sr. Paulo Roberto Sequinel Fernandes, para o Sr. Vicente Afonso 
Gasparini, inscrito no CPF sob o nº 209.551.209-00, Secretário Municipal de 
Administração. 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/02/2017

Termo Aditivo 002 ao Contrato 057/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: NEKPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS PLÁSTICAS 
LTDA - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 17.434,50 
(dezessete mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta centavos), perfazendo 
o valor deste termo.
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
05.001.04.122.0002.2.012 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 55  F: 1000
05.001.04.122.0002.2.088 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 60 F: 1000
06.001.04.123.0002.2.019 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 71 F: 1000
06.001.04.129.0002.2.017 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 83 F: 1000 
03.001.04.131.0002.2.008 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 30 F: 1000 
04.001.04.122.0002.2.009 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 40  F: 1000   
08.001.15.451.0005.2.099 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 123 F: 1000  
09.001.04.121.0002.2.206 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 224 F: 1000   
10.001.15.452.0006.2.077 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 253 F: 1000   
10.001.15.452.0006.2.121 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 257 F: 511  
11.001.15.452.0006.2.207 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 280 F: 1000  
12.001.22.661.0007.2.124 - ED:3.3.90.32.00.00 – D: 296 F: 1000 
13.001.20.122.0008.2.006 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 354 F: 1000  
13.001.18.541.0011.2.140 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 334 F: 1000  
13.001.20.608.0010.2.192 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 362 F: 1000  
14.001.08.122.0002.2.160 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 387 F: 1000  
14.001.08.243.0013.2.185 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 393 F: 1000 
14.001.08.244.0014.2.199 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 397 F: 1000
15.001.08.243.0013.6.018 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 423 F: 1000    
15.001.08.244.0012.2.173 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 444 F: 1000   
15.001.08.244.0012.2.181 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 457 F: 1000
17.001.12.122.0015.2.100 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 515 F: 104  
17.001.12.361.0015.2.047 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 550 F: 103
17.001.12.361.0015.2.047 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 551 F: 104 
17.001.12.361.0015.2.047 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 552 F:107   
17.001.12.361.0015.2.048 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 564 F: 1000   
17.001.12.364.0015.2.170 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 581 F: 1000
17.001.12.365.0015.2.050 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 592 F: 104    
17.001.12.366.0015.2.055 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 606 F: 104  
18.001.06.181.0016.2.162 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 633 F: 1000
18.002.26.125.0017.2.079 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 656 F: 509
20.001.27.122.0019.2.163 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 689 F: 1000
21.001.14.422.0020.2.010 - ED:3.1.90.13.00.00 – D: 713 F: 1000  
07.001.04.121.0002.2.023 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 97 F: 1000
Cláusula Terceira: Alteram – se os gestores do presente contrato: de administração, 
passando do Sr. Paulo Ferreira de Lima, para o Senhor Gilmar Carlos Garcia, inscrito 
no CPF sob nº 328.764.329-00, Diretor de Compras e Almoxarifado, e o de execução 
passando do Sr. Armando Cordts Filho, para o Sr. Vicente Afonso Gasparini, inscrito 
no CPF sob nº 209.551.209-00, Secretário Municipal de Administração.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/02/2017

Termo Aditivo 002 ao Contrato 061/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: INVICTA ALIMENTOS LTDA - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 30.410,64 (trinta 
mil, quatrocentos e dez reais e sessenta e quatro centavos), perfazendo o valor deste 
termo.
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
05.001.04.122.0002.2.012 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 55  F: 1000
05.001.04.122.0002.2.088 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 60 F: 1000
06.001.04.123.0002.2.019 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 71 F: 1000
06.001.04.129.0002.2.017 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 83 F: 1000 
03.001.04.131.0002.2.008 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 30 F: 1000 
04.001.04.122.0002.2.009 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 40  F: 1000   
08.001.15.451.0005.2.099 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 123 F: 1000  
09.001.04.121.0002.2.206 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 224 F: 1000   
10.001.15.452.0006.2.077 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 253 F: 1000   
10.001.15.452.0006.2.121 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 257 F: 511  
11.001.15.452.0006.2.207 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 280 F: 1000  
12.001.22.661.0007.2.124 - ED:3.3.90.32.00.00 – D: 296 F: 1000 
13.001.20.122.0008.2.006 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 354 F: 1000  
13.001.18.541.0011.2.140 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 334 F: 1000  
13.001.20.608.0010.2.192 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 362 F: 1000  
14.001.08.122.0002.2.160 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 387 F: 1000  
14.001.08.243.0013.2.185 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 393 F: 1000 
14.001.08.244.0014.2.199 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 397 F: 1000
15.001.08.243.0013.6.018 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 423 F: 1000    
15.001.08.244.0012.2.173 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 444 F: 1000   
15.001.08.244.0012.2.181 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 457 F: 1000
17.001.12.122.0015.2.100 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 515 F: 104  
17.001.12.361.0015.2.047 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 550 F: 103
17.001.12.361.0015.2.047 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 551 F: 104 
17.001.12.361.0015.2.047 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 552 F:107   
17.001.12.361.0015.2.048 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 564 F: 1000   
17.001.12.364.0015.2.170 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 581 F: 1000
17.001.12.365.0015.2.050 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 592 F: 104    
17.001.12.366.0015.2.055 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 606 F: 104  
18.001.06.181.0016.2.162 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 633 F: 1000
18.002.26.125.0017.2.079 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 656 F: 509
20.001.27.122.0019.2.163 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 689 F: 1000
21.001.14.422.0020.2.010 - ED:3.1.90.13.00.00 – D: 713 F: 1000  
07.001.04.121.0002.2.023 - ED:3.3.90.30.00.00 – D: 97 F: 1000
Cláusula Terceira: Alteram – se os gestores do presente contrato: de administração, 
passando do Sr. Paulo Ferreira de Lima, para o Senhor Gilmar Carlos Garcia, inscrito 
no CPF sob nº 328.764.329-00, Diretor de Compras e Almoxarifado, e o de execução 
passando do Sr. Armando Cordts Filho, para o Sr. Vicente Afonso Gasparini, inscrito 
no CPF sob nº 209.551.209-00, Secretário Municipal de Administração.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 17/02/2017
Umuarama, 02 de março de 2017
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
Republicada por Incorreção
PORTARIA Nº 091/2017
Readaptar a servidora SUELI FORNIA SANTOS MATHIAS
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO os laudos médicos periciais emitidos por profissionais do INSS – 
Instituto Nacional do Seguro Social, Certificado de Reabilitação Profissional emitido 
pelo mesmo órgão, Parecer Jurídico emitido pela Secretaria Municipal da Procuradoria 
de Assuntos Jurídicos, e, em consonância com o artigo 39 da Lei Complementar nº 
018/1992 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Umuarama).
R E S O L V E:
Art. 1º. Readaptar a servidora SUELI FORNIA SANTOS MATHIAS, portadora da 
cédula de identidade RG nº 5.584.820-3 SSP/PR, inscrita no CPF nº 026.743.909-
13, admitida em 01 de outubro de 2009 pelo regime C.L.T., para ocupar o emprego 
público de Agente Comunitária de Saúde, lotada no Fundo Municipal de Saúde, no 
Plano de Carreira, Cargos, Emprego, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos, 
conforme Lei Complementar nº 188 de 19.11.2007, com vencimento correspondente 
ao cargo de Auxiliar Administrativo, no Grupo Ocupacional Administrativo I – GOA I, 
referência “10”, classe “B”, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a 
partir de 01 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ              
PORTARIA Nº 494/2017
Suspender a servidora GESIANE LÍBERO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a Portaria Nº 3341 de 16 de setembro de 2015, que instaurou o 
Processo Administrativo Disciplinar nº 8649/2015;
CONSIDERANDO o relatório final da Comissão Processante que decidiu pela suspensão 
da Servidora, consoante o previsto no art. 141, parágrafo 2º da Lei Complementar 
018/1992-Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Umuarama;
CONSIDERANDO o parecer da Secretaria Municipal da Procuradoria de Assuntos 
Jurídicos e Decisão Administrativa. 
R E S O L V E:
Art. 1º. Suspender a servidora GESIANE LÍBERO DA SILVA,  matrículas nºs 861851 e 
861852, portadora da Cédula de Identidade R.G n.º 4.991.264-1 - SSP-PR e CPF nº 
020.133.279-51, nomeada em 07.03.2005 e em 03.02.2015 pelo regime Estatutário, 
para exercer a função de Professora-20h, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
por 15 (quinze) dias, sendo convertida em multa de 50% (cinquenta por cento) por dia 
de vencimento, ficando a Servidora obrigada a permanecer em serviço, conforme o 
disposto no Relatório da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 8649/2015,  
instaurado pela Portaria n.º 3341/2015 e art. 141, parágrafo 2º da Lei Complementar 
n.º 018/1992-Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Umuarama a contar de 
01.03.2017 a 15.03.2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
             
PORTARIA Nº 495/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 
21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MARIA REGINA 
GUIMARÃES, matrícula nº 846891, portadora da cédula de identidade RG nº 5.461.818-
2 SSP/PR e inscrita no CPF nº 813.640.089-04, ocupante do cargo de emprego público 
de Auxiliar de Serviços Gerais, admitida em 19.02.2001, pelo regime CLT, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e 
anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao 
período de 19 de fevereiro de 2015 a 18 de fevereiro de 2017 passando da referência 08 
para referência 09, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
contar de 19 de fevereiro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 496/2017
Concede licença para Casamento ao servidor UILIAN HENRIQUE DA SILVA DROHSON.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor UILIAN HENRIQUE DA SILVA DROHSON, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 12.580.836-0-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 079.932.569-
41, nomeado em 04 de junho de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, licença para Casamento, no período de 20 de fevereiro de 2017 a 27 de fevereiro 
de 2017, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com a alínea “a”, inciso III do artigo 
111 e artigo 255 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 497/2017
Concede Adicional Periculosidade a servidora FERNANDA DANHONI VEDOVOTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora FERNANDA DANHONI VEDOVOTO, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 5.054.675-6-SSP-PR, e inscrita no CPF sob n.º 029.410.599-97, 
admitida em 05 de junho de 2001, pelo regime CLT, para exercer a função de emprego 
público de Dentista, lotada no Fundo Municipal de Saúde, Adicional Periculosidade no 
percentual de 30% (trinta por cento), em consonância às disposições do Artigo 193 da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, a contar de 01 de março de 2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 498/2017
Designa a servidora RENATA ORTIZ DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora RENATA ORTIZ DA SILVA, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 8.408.760-2-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 046.574.819-83, 
nomeada em 01 de março de 2012, ocupante do cargo de carreira de Psicóloga, lotada 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, para prestar serviço no Fundo Municipal de 
Saúde, sem ônus para o mesmo, a contar de 01 de março de 2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
             
PORTARIA Nº 499/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 
21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ELAINE CRISTINA 
DA COSTA DE PAULA, matrícula nº 909721, portadora da cédula de identidade RG nº 
8.707.699-7 SSP/PR e inscrita no CPF nº 037.433.869-84, ocupante do cargo de carreira 
de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 02.02.2009, pelo regime Estatutário, lotada 
na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, 
inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 02 de fevereiro de 2015 a 01 de fevereiro de 2017 passando 
da referência 04 para referência 05, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
contar de 02 de fevereiro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
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CONSELhO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANçA E DO ADOLESCENTE – CMDCA DE UMUARAMA

RESOLUÇÃO Nº. 02, de 23 de fevereiro de 2017
Súmula: Aprovação do Relatório Trimestral das atividades desenvolvidas no CENTRO DA JUVENTUDE AGNALDO 
MACKERT BARBOSA, referente aos meses outubro, novembro e dezembro do ano de 2016.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Umuarama, Estado do Paraná, de 
acordo com as competências estabelecidas na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (ECA) e suas alterações, 
na Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015, no Regimento Interno, considerando a deliberação do Plenário 
em reunião ordinária realizada no dia 23 de fevereiro de 2017, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos 
Conselhos, mediante amplo exame da documentação apresentada, discussão e votação, pelos conselheiros 
presentes à sessão,
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar o Relatório Trimestral das atividades e ações desenvolvidas no CENTRO DA JUVENTUDE AGNALDO 
MACKERT BARBOSA, referentes aos meses outubro, novembro e dezembro do ano de 2016.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Umuarama-PR, 23 de fevereiro de 2017.
Danúbia Albertini Balbino Félix
Presidente do CMDCA

CONSELhO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANçA 
E DO ADOLESCENTE – CMDCA DE UMUARAMA

RESOLUÇÃO Nº 03, de 23 de fevereiro de 2017
SÚMULA: Designa Graziella Gomes de Freitas, Secretária Municipal de Assistência Social para ser a nova gestora do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA no Município de Umuarama – PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Umuarama, Estado do Paraná, de 
acordo com as competências estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, Lei Municipal nº 4.069 
de 15 de abril de 2015, no Regimento Interno, e em deliberação da Plenária, em reunião ordinária realizada no dia 23 
de fevereiro de 2017, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos, 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 4.069 de 15 de abril de 2015 em seu Art. 16, que dispõe que o Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente será gerido pelo Poder Executivo Municipal e controlado pelo CMDCA, sob 
a fiscalização do Ministério Público,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar Graziella Gomes de Freitas, Secretária Municipal de Assistência Social para ser a nova gestora do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA no Município de Umuarama – PR.
Art. 2º. Esta ação foi amplamente discutida e aprovada pelos conselheiros presentes.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Resolução CMDCA nº 13, de 
29 de setembro de 2016.
Umuarama-PR, 23 de fevereiro de 2017.
Danúbia Albertini Balbino Félix
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 012/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:NEKPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA - ME
Objeto:
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 3.250,45 (três mil, duzentos e cinqüenta reais e 
quarenta e cinco centavos), perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.301.0024.2.145 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 45 – F: 303
70.001.10.301.0024.2.145 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 47 – F: 495
70.001.10.301.0026.2.146 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 71 – F: 303
70.001.10.304.0027.2.098 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 132 – F: 303
70.001.10.304.0027.2.098 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 133 – F: 497
70.001.10.304.0027.2.098 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 134 – F: 510
70.001.10.305.0027.2.196 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 150 – F: 497
70.001.10.122.0002.2.159 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 8 – F: 303
Cláusula Terceira : Altera-se o gestor de administração do presente contrato passando do Sr. Luiz Alberto Haiduk, para 
a Sra. Cecília Cividini Monteiro da Silva, inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00, Secretária de Saúde, e o gestor de 
execução, passando do Sr. Paulo Ferreira De Lima, CPF nº 474.206.859-91, para o Sr. Gilmar Carlos Garcia, CPF nº 
328.764.329-00, Diretor de Compras e Almoxarifado do Município de Umuarama-Pr.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/02/2017

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 016/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: INVICTA ALIMENTOS LTDA - ME
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de Junho de 2017.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 08/12/2016
Umuarama, 03 Março de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 01 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2016 – ID N.º 1318, QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE DOURADINA E CABRAL, SANTOS E CIA LTDA.-EPP.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, inscrito no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-
94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado e a empresa: CABRAL, SANTOS E CIA LTDA.- EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 
04.017.829/0001-58, sito na Avenida Barão do Rio Branco, n.º 231, Centro, CEP. 87.485-000, na cidade de Douradina, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Altemir Xavier Cabral, portador do CPF. n.º 570.582.969-87, 
RG. n.º 4.378.476-5 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Projetada B, s/n.º, Quadra 04, Lote 05, Jardim Guaritá, 
CEP. 87.485-000, cidade de Douradina, Estado do Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO, para fins de alteração 
de valor 25%.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescido ao último valor contratado o montante de R$-26.132,19(vinte seis mil, 
cento e trinta dois reais, dezenove centavos), referente a 25%(vinte cinco por cento) nas quantidades dos produtos 
ora contratado, de acordo com a Ata de Registro de Preço nº 29/2016, Pregão 23/2016, de 19/05/2016, essa 
Fundamentada no artigo 65, inciso I, alínea “b”, da Lei Federal nº 8.666/93.
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Aditivo Valor 
Unit. Valor Total
1 1 Bacia, material plástico rígido, tamanho pequeno, diâmetro 30cm, capacidade 20 litros. 
PLASNEW Unidade 50 12 12,49 149,88
1 2 Balde, material plástico, tamanho médio, material alça arame galvanizado, capacidade 
10 litros, pegador embutido. ARQPLAST Unidade 50  12 7,04 84,48
1 3 Balde, material plástico, tamanho médio, material alça arame galvanizado, capacidade 
20 litros, pegador embutido. SANREMO Unidade 50 12 16,61 
199,32
1 4 Cesto para lixo, material plástico, tipo balde com tampa, capacidade 60 litros, medidas 
aproximadas 42 cm de diâmetro e 61cm de altura. PLASNEW Unidade 30 7 
25,70 179,90
1 5 Cesto para lixo, material plástico, tipo telado, polipropileno, capacidade 15 litros, 
medidas aproximadas 25 cm de diâmetro e 34 cm de altura. M B Unidade 30 7 
18,25 127,75
1 6 Escova, tipo de lavar roupa, para limpeza, material corpo plástico resistente, material 
cerdas sintético, cerdas duras. SUPRA Unidade 50 12 3,28 
39,36
1 7 Esponja para banho; espuma de poliuretano, fibra sintética, resina sintética e mineral; 
formato anatômico, dupla face; medindo (135 x 63 x 38)mm. SLOW Unidade 30 7 
3,95 27,65
1 8 Esponja, de limpeza, dupla face, uma face em material de lã de aço, outra face em 
esponja densa, formato retangular anatômico, abrasiva, antibactérias, medidas aproximadas 110x75x23mm, pacote 
contendo 3 unidades. SCOTCH BRITE Pacote 300 75 4,15 
311,25
1 9 Flanela, material algodão, medidas aproximadas de 40cm de comprimento e 30 cm de 
largura, cor laranja, acabamento nas bordas, dupla face flanelada. ORIENTE Unidade 170 
42 2,31 97,02
1 10 Inseticida aerosol 300 ml, eficaz contra mosquitos, moscas, baratas, formigas, etc. 
SBP Unidade 50 12 9,34 112,08
1 11 Pá para lixo, base em metal com no mínimo 0,22cm de largura, com cabo liso sem 
farpas. MILENIUM Unidade 30 7 5,99 41,93
1 12 Rodo de espuma abrasiva, material cabo de madeira reforçado, sem farpas, 
comprimento suporte 30 cm. SUPRA Unidade 100 25 8,92 
223,00
1 13 Rodo para água, cabo de madeira reforçado, liso e sem farpas, revestido em 
polipropileno, quantidade de borrachas 2 unidades, tamanho médio. SUPRA Unidade 60 
15 8,64 129,60
1 14 Saco para lixo 100 litros, pacote com no mínimo 15 unidades, na cor preta. 
SUPRA Pacote 700 175 9,34 1.634,50
1 15 Saco para lixo 50 litros, pacote com no mínimo 30 unidades, na cor preta. 
SUPRA Pacote 300 75 9,34 700,50
1 16 Soda caustica; tipo escama; embalada em pote plástico, contendo 1 quilo; composta de 
hidróxido de sódio. BEL Unidade 20 5 16,85 84,25
1 17 Toalha de rosto, material 100% algodão, medidas 45x70 cm, felpuda, macia, cor a definir 
no ato do pedido. PANOSUL Unidade 100 25 12,13 
303,25
1 18 Toalha para limpeza (chão) dimensão mínima 0,90x0,65cm. ORIENT 
Unidade 200 50 5,30 265,00
1 19 Vassoura, tipo sanitária, material cerdas plástico/polipropileno, material cabo plástico, 
com reservatório (suporte para a vassoura). SUPRA Unidade 40 10 8,19 
81,90
1 20 Acendedor; tipo fósforo; de madeira; composto de vegetal e minério; apresentado na 
forma de palito; com ponta de pólvora; caixa com 240; longo; com certificação compulsória Inmetro. F I AT 
LUX Unidade 300 75 2,11 158,25
1 21 Desinfetante, bactericida, aspecto físico líquido, aplicação fungicida, biodegradável, 
aroma de lavanda ou limão, embalagem em polietileno contendo 2 litros. GIRANDO SOL Unidade 550 
137 4,57 626,09
1 22 Desodorante / aromatizante de ambiente, tipo aerosol, aroma lavanda, biodegradável, 
embalagem em frasco/lata com no mínimo 300ml. BOM AR Unidade 100 25 
9,96 249,00
1 23 Embalagem para alimento (saco plástico), fabricação em processo asséptico, 
com polietileno virgem e atóxico, capacidade para 2Kg, medidas aproximadas 20x34cm, rolo com no mínimo 50 
unidades. MEGA MIL Unidade 20 5 3,59 17,95
1 24 Papel higiênico fardo com 16 pacotes com 4 rolos de 60m x 10cm cada rolo (totalizando 
64 rolos de papel cada fardo) folha simples composição 100% fibras celulósicas virgem, fragrância neutra ou 
perfumada, picotado e grofado papel de cor branca não creme nem acinzentado. DUETTO Fardo 
200 50 70,19 3.509,50
1 25 Rodo de madeira lava e enxuga, cabo de madeira reforçado, sem farpas. 
SUPRA Unidade 50 12 8,50 102,00
1 26 Rodo para água, cabo de madeira reforçado, liso e sem farpas, revestido em 
polipropileno, quantidade de borrachas 2 unidades, tamanho médio. SUPRA Unidade 100 
25 7,44 186,00
1 27 Saco para lixo 15 litros, pacote com no mínimo 60 unidades, na cor preta. 
SUPRA Pacote 200 50 7,42 371,00
1 28 Saco para lixo 20 litros, pacote com no mínimo 60 unidades, na cor preta. 
SUPRA Pacote 200 50 8,89 444,50
1 29 Saco para lixo 30 litros, pacote com no mínimo 30 unidades, na cor preta. 
SUPRA Pacote 350 87 8,89 773,43
1 30 Tapete para banheiro jogo com 3 peças. PANOSUL Jogo 10 
2 44,71 89,42
1 31 Toalha de chá, tecido 100% algodão, medindo no mínimo 0,90x0,90cm. 
ORIENT Unidade 10 2 7,21 14,42
1 32 Vassoura de palha (tipo caipira), com no mínimo 3 costuras de amarração feita em 
barbante plástico para melhor segurança, sem cabo. PRODUTOR Unidade 200 50 
11,20 560,00
1 33 Água sanitária, composição química hipoclorito de sódio, hidróxido de sódio, cloreto, 
teor cloro ativo varia de 2 a 2,5%, cor incolor, aplicação lavagem e alvejante de roupas, banheiras e pias, embalagem 
plástica com 1000 ml. Q’BOA Unidade 650 162 2,62 
424,44
1 34 Amaciante de roupa, aspecto físico líquido viscoso, composição tensoativo catiônico, 
coadjuvante, aplicação amaciante artigos têxteis, características adicionais líquido concentrado, solúvel em água, 
base neutra, embalagem plástica com 2 litros. BABY SOFT Unidade 250 62 4,88 
302,56
1 35 Botas de borracha, material borracha vulcanizada, solado antiderrapante, cano médio, 
cor preto (o par). VULCABRAS Par 60 15 53,64 
804,60
1 36 Cera líquida para piso emborrachado preto e verde, frasco com no mínimo 750ml. 
BRILHO FACIL Unidade 30 7 6,47 45,29
1 37 Desinfetante líquido ácido para brilhar alumínio, tensoativos aniônicos associados a 
componentes acidificantes e umectantes, frasco com 500ml. MAGIC BRILHO Unidade 200 
50 2,42 121,00
1 38 Detergente lava-louças, frasco com 500ml, alto poder de limpeza e de espuma, 
biodegradável. É exigido produto de alta qualidade. O produto será testado no recebimento, sendo que será recusado 
qualquer produto com baixo rendimento, que não espuma bem, com odor desagradável ou sem registro no órgão 
competente. YPE Unidade 1.000 250 1,74 435,00
1 39 Embalagem para alimento (saco plástico), fabricação em processo asséptico, 
com polietileno virgem e atóxico, capacidade para 3Kg, medidas aproximadas 30x37cm, rolo com no mínimo 50 
unidades. MEGA MIL Unidade 50 12 3,49 41,88
1 40 Embalagem para alimento (saco plástico), fabricação em processo asséptico, 
com polietileno virgem e atóxico, capacidade para 5Kg, medidas aproximadas 28x40cm, rolo com no mínimo 50 
unidades. GIOPACK Unidade 250 62 5,38 333,56
1 41 Embalagem para alimento (saco plástico), fabricação em processo asséptico, 
com polietileno virgem e atóxico, capacidade para 7Kg, medidas aproximadas 34x49cm, rolo com no mínimo 50 
unidades. MEGA MIL Unidade 150 37 6,04 223,48
1 42 Esponja de limpeza, material lã de aço carbono, formato retangular, aplicação utensílios 
e limpeza em geral, características adicionais textura macia e isenta de sinais de oxidação, comprimento mínimo 
90mm, largura mínima 40mm, peso líquido mínimo 42g, embalagem plástica com no mínimo 8 unidades, fardo 
contendo 24 pacotes. BOM BRIL Fardo 200 50 25,90 
1.295,00
1 43 Inseticida piretróide com ação de choque e residual, indicado para controle de baratas, 
moscas, mosquitos, traças e cupins e brocas-de-madeira, com no mínimo 30ml. K-OTRINE 
Unidade 50 12 7,71 92,52
1 44 Limpador instantâneo limpeza pesada, frasco contendo 500ml, indicado para limpeza de 
superfícies laváveis de cozinhas, banheiros, principalmente pisos e azulejos. VEJA Unidade 600 
150 4,39 658,50
1 45 Limpador instantâneo multiuso, frasco de 500ml, para limpeza de cozinhas, 
banheiros, pias, azulejos, plásticos e esmaltados, etc., indicado para remoção de gorduras, fuligem, etc. Frasco 
de plástico, com bico tipo spray. VEJA Unidade 800 200 3,54 
708,00
1 46 Liquido para limpar vidros com 500 ml VIDREX Unidade 40 
10 8,69 86,90
1 47 Luva confeccionada em látex natural, revestida internamente com verniz silver, palma 
antiderrapante, tamanho a definir no ato do pedido. SUPRA Unidade 250 62 
3,92 243,04
1 48 Naftalina; canfora de alcatrão; naftaleno fundido (c10h8); categoria comercial; 
hidrocarboneto aromático; apresentado em bolas; densidade de 1,14 a 20 graus Celsius; ponto de fusão 
aproximadamente de 80 graus Celsius; ponto de ebulição aproximadamente de 218 graus Celsius; acondicionado em 
embalagem apropriada contendo 50 g do produto; rotulo c/formula, data de fabr./val.,n. lote e procedência. 
PRATIC Pacote 40 10 1,67 16,70
1 49 Palha de aço nº1 pacote com 1 unidade peso líquido 25 gramas. BUCHA BRILHO 
Unidade 350 87 2,91 253,17
1 50 Prendedor de roupa em madeira de reflorestamento, pacote com 12 unidades. 
SUPRA Unidade 50 12 1,32 15,84
1 51 Removedor líquido de sujeiras e encardidos, a base ácidos inorgânicos e agentes 
oxidantes, para limpeza de calçadas, pisos de cerâmicas, rejuntes e pisos em geral, frasco com 2 litros. 
REMOVEX Unidade 150 37 9,19 340,03
1 52 Rodo para água, cabo de madeira reforçado, liso e sem farpas, revestido em 
polipropileno, quantidade de borrachas 2 unidades, tamanho pequeno. SUPRA Unidade 50 
12 8,89 106,68
1 53 Sabão em pó embalagem com 1 quilo, composição: tenso ativo aniônico, coadjuvantes, 
sinergistas, branqueadores ópticos, enzimas, corante, fragrância e água. YPE Unidade 450 
112 8,59 962,08
1 54 Sabão, em barra, composição básica sais + ácido graxo, tipo com alvejante, tipo neutro, 
características adicionais sem perfume, peso 200g, formato retangular, cor branca, pacote com 05 unidades. YPE 
Pacote 300 75 5,84 438,00
1 55 Sabonete em barra, com 90 gramas - Base de sódio, água, carbonato de cálcio, 
perfume, cloreto de sódio, glicerina, óleo de amêndoas. NIVEA Unidade 450 112 
1,52 170,24
1 56 Tapete para porta, (capacho) medidas mínimas 0,50x0,70 cm. PANOSUL 
Unidade 20 5 19,95 99,75
1 57 Vassoura de nylon, cepa de polipropileno, aproximadamente 4x21,5x5cm, fio de 12cm 
mínimo, com 66 tufos contendo 40 cerdas por tufo, com cerdas 100% PET polipropileno, tipo plumada, cabo revestido 
de polipropileno medindo 120cm, com gancho de polietileno de alta densidade. LIMPA MAIS 
Unidade 100 25 8,59 214,75
1 58 Papel toalha em bobina, folha simples, 100% fibras celulósicas virgens, medindo 20cm 
de largura e 200m de comprimento, caixa contendo 6 unidades. DINORPA Caixa 100 
25 196,00 4.900,00
1 59 Sabonete liquido (galão 5 litros) NIPON Unidade 50 12 
158,00 1.896,00
1 60 Pilha AA Alcalina Pequena c/ 4 Unid. EVEREDY Unidade 100 
25 10,24 256,00
1 61 Pilha Palito c/ 4 Unid. EVEREDY Unidade 100 25 
10,12 253,00
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preço 
originária.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04(quatro) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete 
(10/02/2017).
MUNICÍPIO DE DOURADINA    Cabral, Santos e Cia Ltda.-EPP 
João Jorge Sossai                      Altemir Xavier CabralTestemunhas:
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O Nº 064/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar a pedido, a contar do dia 13 de Fevereiro de 2017, a servidora VALDIRENE VEIGA DA COSTA, 
CPF. nº 030.243.719-31, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do Centro Municipal de Educação Infantil 
Cantinho dos Anjos, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 077/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar a pedido, a contar do dia 20 de Fevereiro de 2017, a servidora ROMILDA RIBEIRO MESCHIAL, CPF. 
nº 520.000.109-97, ocupante do cargo de Professor de Ensino Fundamental (20 horas – São Silvestre), da Escola 
Municipal Rosimeri Ortiz, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 091/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar a pedido, a contar do dia 02 de Março de 2017, a servidora ANA PAULA DE SOUZA PULSIDES, CPF. 
nº 040.749.569-00, ocupante do cargo de Psicóloga, do CREAS, junto à Secretaria Municipal de Assistência Social.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 02 (dois) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 092/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar a pedido, a contar do dia 03 de Março de 2017, a servidora ANDRESSA ALÉXIA BELINI, CPF. 
nº 063.590.029-73, ocupante do cargo de Médico – PSF, da Unidade Básica de Saúde Central, junto à Secretaria 
Municipal de Saúde.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 02 (dois) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 339/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LUCIANA APARECIDA SOTOCORNO, CPF. nº 028.127.669-21 SSP/PR, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Dentista, da Unidade Básica de Saúde São Silvestre, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) 
dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 21/03/15 à 21/03/16, a contar do dia 02/03/17 a 
16/03/17. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
  -Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 340/2017
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor NIVALDO ALEGRE CPF. nº 765.375.109-10 SSP/PR, ocupante do cargo de Operário, junto 
a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 01/08/15 a 01/08/16 a contar do dia 22/02/17 a 23/03/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 341/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora FABIELLY REGINA TEORO, CPF. nº 064.796.489-94 SSP/PR, ocupante do cargo de 
Farmacêutico, do Hospital Municipal Cruzeiro do Oeste, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de 
Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 22/02/16 à 22/02/17, a contar do dia 06/03/17 a 20/03/17. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
  -Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 342/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARLY FORMICOLI, CPF. nº 389.557.769-34 SSP/PR, ocupante do cargo de Escriturário, 
junto a Justiça Eleitoral – Juízo da 086 Zona Eleitoral, 15 (quinze) dias de Férias Regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 28/05/14 à 28/05/15, a contar do dia 01/03/17 a 15/03/17. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
  -Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 343/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ALINE DA SILVA, CPF. nº 059.287.609-81 SSP/PR, ocupante do cargo de Agente Comunitário 
de Saúde, da Unidade Básica de Saúde Jardim Cruzeiro, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de 
Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 10/02/16 à 10/02/17, a contar do dia 01/03/17 a 30/03/17. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
  -Prefeito Municipal-
  
P O R T A R I A Nº 344/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MICHELE CRISTINA DO CARMO, CPF. nº 057.046.319-08 SSP/PR, ocupante do cargo 
de Professor do Ensino Fundamental (20 horas), da Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta, junto a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Licença Para Trato de Interesses Particulares, conforme 
disposto no artigo 156 e 157, da Lei Complementar 006/2005, (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), a contar 
do dia 01/02/17 a 01/02/19.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
- Prefeito Municipal -

P O R T A R I A Nº 345/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora VANUSA PEREIRA CAMPOS, CPF. nº 038.652.989-23, ocupante do cargo de Professor 
Educação Infantil – 40 horas, do Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar, junto a Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 180 (cento e oitenta) dias de Licença Maternidade, a contar do dia 15/02/17 a 
13/08/17 , conforme Lei Complementar nº 004/2009 do dia 14/12/2009.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte um) dias do mês de Fevereiro do ano de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
- Prefeito Municipal - 

P O R T A R I A Nº 359/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora DORALICE FURTADO DE CASTRO, CPF. nº 054.169.169-40, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, do  7° Batalhão de Polícia Militar, junto a Secretaria Municipal Administração 180 (cento e oitenta) 
dias de Licença Maternidade, a contar do dia 20/02/17 a 18/08/17 , conforme Lei Complementar nº 004/2009 do dia 
14/12/2009.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte um) dias do mês de Fevereiro do ano de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
- Prefeito Municipal - 

P O R T A R I A Nº 360/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor PEDRO MOREIRA GOMES CPF. nº 632.897.509-06 SSP/PR, ocupante do cargo de 
Motorista, junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 15 (quinze) dias de Férias Restantes, 
referente ao período aquisitivo 19/05/15 a 19/05/16 a contar do dia 01/03/17 a 15/03/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte um) dias do mês de fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 377/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ALEXANDRO MAGNO ROBERTO, CPF. nº 027.103.269-30 SSP/PR, ocupante do cargo de 
Motorista, junto da  Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 10/03/14 a 10/03/15, a contar do dia 01/03/17 a 30/03/17. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 378/2017
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor HAILTON APARECIDO BARBOSA RG. nº 4.927.781-4 SSP/PR, ocupante do cargo de Agente 
Sanitário, da Vigilância Sanitária, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 01/05/15 a 01/05/16 a contar do dia 01/03/17 a 30/03/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte um) dias do mês de fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal -

P O R T A R I A Nº 413/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ELIANA DANTAS BARBOSA, CPF. nº 025.468.469-65 SSP/PR, ocupante do cargo de 
Técnico de Enfermagem, da Unidade Básica de Saúde Central, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias 
de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 22/02/16 à 22/02/17, a contar do dia 17/04/17 a 16/05/17. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 02 (dois) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
  -Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 414/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SIMONE RODRIGUES DA SILVA, RG. nº 8.511.293-7 SSP/PR, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, da Unidade Básica de Saúde Central, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) 
dias de Férias Restantes, referente ao período aquisitivo 02/08/14 a 02/08/15, a contar do dia 08/03/17 a 22/03/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 03 (três) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 415/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora EMANOELI BASTIDA DE OLIVEIRA, CPF. nº 067.801.129-09 SSP/PR, ocupante do cargo 
de Agente Comunitário de Saúde, da Unidade Básica de Saúde Jardim Cruzeiro, junto a Secretaria Municipal de 
Saúde, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/08/15 à 01/08/16, a contar 
retroativamente do dia 23/01/17 a 21/02/17. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 03 (três) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
  -Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 416/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LUCIMAR LÁZARO ZACARIAS, CPF. nº 966.085.441-20 SSP/PR, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, da Escola Municipal Nísia Floresta, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, Divisão de Educação, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, conforme disposto no artigo 165, da Lei 
Complementar 006/2005, (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), referente ao quinquênio 29/09/10 a 29/09/15 
a contar do dia 08/03/17 a 06/04/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 03 (três) dia do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

RESUMO DE ADITIVOS .
Termo aditivo nº:001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 022/2015.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: IPG – INSTITUTO DE PNEUMOLOGIA E GERIATRIA LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 022/2015, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima segunda, passando o término para 24 de março de 2018.

Termo aditivo nº:001/2017
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 023/2015.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: IPG – INSTITUTO DE PNEUMOLOGIA E GERIATRIA LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 023/2015, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima segunda, passando o término para 24 de março de 2018.

Termo aditivo nº: 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 012/2015.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:  A. V. Teologides & Cia Ltda – ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 012/2015, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima segunda, passando o término para 01 de março de 2018.

Termo aditivo nº: 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 024/2015.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: IPG – INSTITUTO DE PNEUMOLOGIA E GERIATRIA LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 024/2015, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima segunda, passando o término para 24 de março de 2018.  

Termo aditivo nº: 001/2017
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 026/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: IPG – INSTITUTO DE PNEUMOLOGIA E GERIATRIA LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 026/2015, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima segunda, passando o término para 24 de março de 2018.

Termo aditivo nº: 001/2017
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 011/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Romano & Fernandes S/S Ltda
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 011/2015, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima primeira, passando o término para 01 de março de 2018.

Termo aditivo nº: 001/2017
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 010/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Instituto do Rim de Ivaiporã Ltda
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 010/2015, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima segunda, passando o término para 01 de março de 2018.

Termo aditivo nº: 001/2017
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 028/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: ZUKOVSKI & PARENTE S/C LTDA
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 028/2015, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quinta, passando o término para 24 de março de 2018.

Termo aditivo nº: 001/2017
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 025/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Zukovski e Bilaqui Ltda - EPP  
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 025/2015, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 24 de março de 2018.

Termo aditivo nº: 001/2017
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 017/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: A. V. Teologides & Cia Ltda – ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 017/2015, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima segunda, passando o término para 12 de março de 2018.

Termo aditivo nº: 001/2017
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 019/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: PAIVA E BARCARO – SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 019/2015, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 23 de março de 2018.

Termo aditivo nº: 001/2017
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 021/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: INTERCLINICA ZILIOTTO LTDA – ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 021/2016, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 16 de março de 2018.

Termo aditivo nº: 001/2017
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 022/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: JGN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - EPP
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 022/2016, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima sexta, passando o término para 18 de março de 2018.

Termo aditivo nº: 001/2017
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 019/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AOS SURDOS DE UMUARAMA
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 019/2016, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima sexta, passando o término para 14 de março de 2018.

Termo aditivo nº: 001/2017
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 015/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Yoshii & Cia Ltda.
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 015/2016, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima sexta, passando o término para 01 de março de 2018.

Termo aditivo nº: 001/2017
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 016/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: F. TROSTDORF - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 016/2016, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 07 de março de 2018.

Termo aditivo nº: 001/2017
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 013/2014
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Centro de Especialidades Médicas Paulatti Frederico Ltda-ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 013/2014, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima primeira, passando o término para 06 de março de 2018.

Termo aditivo nº: 001/2017
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 012/2014
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Centro de Especialidades Médicas Paulatti Frederico Ltda-ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 012/2014, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima segunda, passando o término para 06 de março de 2018.

Termo aditivo nº: 001/2017
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 018/2014
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Centro de Urologia de Umuarama Ltda  
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 018/2014, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 20 de março de 2018.

Termo aditivo nº: 001/2017
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 014/2014
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Geovanelli & Geovanelli Ltda.
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 014/2014, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, pôr mais 12 (doze) meses, passando o término para 10 de março de 2018.

Termo aditivo nº: 001/2017
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 016/2013
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Pires Carniatto & Marin Ltda - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 016/2013, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima primeira, passando o término para 25 de março de 2018.
Umuarama,  03  de março de 2017
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador do CISA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º1497/2017
DATA: 03 de Março de 2017.
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n.º 018/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Srº. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa DEDETIZADORA UMUARAMA LTDA ME , o resultado do processo 
licitatório, modalidade Pregão, n.º018/2017
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º018/2017, os lotes 01 ao 03, 
em favor da empresa DEDETIZADORA UMUARAMA LTDA ME, que tem como objeto: A Contratação De Empresa 
Especializada Em Prestação De Serviços De Dedetização E Desratização, destinados a diversas Secretarias do 
Município de Alto Paraíso.  
Art. 3 º)  Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 03 dias do mês de Março de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 09 de janeiro de 2017. 

JEFERSON DOACYR BALBINOT 

CONTRATADA CONTRATANTE 
SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 

CNPJ: 03.392.348/0001-60 

CI-RG: n° 13.047.492-6/SSP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 

 

2° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 189/2015, decorrente de processo licitatório na modalidade 
Pregão Presencial n° 61/2015, para contratação de uma empresa para prestação de serviços de 
coleta, transporte e encaminhamento para tratamento de resíduos de saúde, pertencentes aos 
grupos: A infectantes, B: Químico e E: Perfuro cortantes, conforme Resolução CONAMA nº
358/05 e Resolução 306/01 da ANVISA, gerados pela Secretaria Municipal de Saúde, incluindo 
Consultórios Odontológicos e os Distritos nas condições descritas neste Edital e seu Anexo I. 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF: n° 76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, na cidade de 
ALTO PIQUIRI-PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS 
BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, portador da CI-RG: nº 4.995.983-4/SSP-PR e do 
CPF/MF: 622.478.249-00, residente e domiciliado na Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 1374, 
Centro, nesta cidade, e a empresa SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF: nº. 03.392.348/0001-60, com sede na LINHA SÃO ROQUE, S/Nº, BAIRRO INTERIOR, 
no Município de CHAPECÓ-SC, neste ato representada pelo Sr. JEFERSON DOACYR 
BALBINOT, brasileiro, solteiro, empresário, portador do CPF/MF: n° 034.244.159-01 e da CI-RG:
n° 13.047.492-6/SSP-PR, residente e domiciliado na cidade de CHAPECÓ-SC, acordam por meio 
deste o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 

O presente Termo Aditivo tem por objeto: Reajuste de Valores na importância de R$ 5.040,00
(cinco mil e quarenta reais), correspondente à 25% do valor inicial do presente CONTRATO, com 
fundamento no Art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº 8.666/93. 
      

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS: 
 

 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ: 76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 

c

CPF/MF: n° 034.244.159-01 

www.elotech.com.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 011/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2017
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando a Contratação EXCLUSIVA de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte para prestação de serviços de recargas de cartuchos de impressora e fornecimento de cartuchos 
novos para diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Altônia, PR
VALOR MÁXIMO: R$ 39.243,00  (trinta e nove mil duzentos e quarenta e três reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Sexta-Feira, 03 de março de 2017
ABERTURA: Quinta-Feira, 16 de março de 2017 ÀS 09:00 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura 
do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no 
valor de R$-30,00 –(trinta reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 1427-3 C/C 
nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 03 de março de 2017
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 067/2015, 
FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA MARQUES & WESTPHAL LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade civil 
RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa MARQUES & 
WESTPHAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 08.926.300/0001-08 e cadastrado 
pela Inscrição Estadual n.º 90409119-76, devidamente instalada e em pleno funcionamento a Av. Comendador 
Gentil Geraldi, n.º 2768, no Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, CEP: 87.820-000, neste momento 
representada pela Sra. SILVIA MARIA MARQUES WESTPHAL, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade 
civil RG n.º 6.885.263-3 SESP/PR e inscrito pelo CPF n.º 007.268.059-80, residente e domiciliado no Município 
de Cidade Gaúcha - PR, doravante denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e 
considerando a necessidade de aquisição futura e parcelada óculos e lentes a fim de atender a Secretaria Municipal 
de Saúde e Assistência Social do Município de Cidade Gaúcha - PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR 
O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 (terceira) do contrato original sob n.º 072/2015 
que vem acrescer R$ 13.875,00 (treze mil oitocentos e setenta e cinco reais) do valor original deste instrumento contratual 
perfazendo o valor total de R$ 69.375,00 (sessenta e nove mil trezentos e setenta e cinco reais).
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso alterar a clausula 2 (segunda) do contrato original que vem acrescer o prazo de 
vigência, estendendo-se o período até 18 de Setembro de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 18 de 
Setembro de 2016.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 16 de Setembro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
SILVIA MARIA MARQUES WESTPHAL 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:
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